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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

ADESAO "CARONA" N° 001/2025

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde - - SEMUS.

CONCEDENTE

Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte/MA

Objeto: Aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates para atendimento da
Secretaria Municipal de Colinas - MA, da Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Base legal: Art. 86 § 2° Lei 14.133/2021

Em 02 de setembro de 2025, procedeu-se a abertura
do processo administrativo n° 251/2025, nos termos do
despacho, procedo a abertura do presente processo, para os
devidos fins de direito.

Colinas/MA, 02 de setembro de 2025.
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n° 251/2025, no dia 02 de

setembro de 2025 que tem por finalidade Aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates para
atendimento da Secretaria Municipal de Colinas - MA da Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

Renata tía Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)
Autoridade Competente da Secretaria de Administração, Documento de Formalização da Demanda - DFD
para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25.
Soliane da Silva Monteiro.

Objeto

Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025 Pregão - Eletrônico para Registro de Preços N°
n°011/2025 / Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA, objetivando a Aquisição de gás oxigênio
medicinal e correlates para suprimento da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Colinas/MA.

Justificativa da Necessidade

A contratação para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates visa atender às necessidades
essenciais da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas - MA, especialmente em
um contexto marcado pela crescente demanda por serviços de saúde qualificados e eficazes. Com o
aumento de doenças respiratórias e outras condições que requerem suporte de oxigênio, a
disponibilização desse insumo torna-se imprescindível para garantir o atendimento adequado aos
cidadãos que dependem desse tipo de tratamento.

O objetivo principal dessa contratação é assegurar a continuidade do fornecimento de gás oxigênio
medicinal e seus correlates, essenciais para o suporte à vida de pacientes em situações críticas, como em
unidades de terapia intensiva (UTI), pronto-socorros e nas internações domiciliares que necessitam desse
recurso. O gás oxigênio é um elemento vital na recuperação e estabilização de diversos quadros clínicos,
sendo fundamental para a manutenção da saúde da população.

A necessidade da contratação se manifesta pela urgência no atendimento de pacientes que apresentam
dificuldades respiratórias ou outras patologias que exigem o artificialismo de oxigênio. A ausência deste
insumo comprometeria diretamente a qualidade dos atendimentos realizados e poderia resultar em
agravamento das condições de saúde dos pacientes, refletindo em maior morbidade e mortalidade.

O impacto da não realização da contratação é alarmante. Sem o fornecimento contínuo e suficiente de
gás oxigênio medicinal, a capacidade de resposta da Secretaria Municipal de Saúde fica
significativamente prejudicada, comprometendo tanto os trabalhos nas unidades de saúde quanto o
atendimento de emergências. Em situações extremas, isso poderá levar ao colapso do sistema de saúde
local, resultando em desassistência e deixando a população vulnerável em momentos críticos.

Ademais, a relevância desta ação para o interesse público é inegável. Garantir o acesso a
gás oxigênio medicinal não apenas demonstra o compromisso da gestão pública com a saúde e bem-
estar da população, mas também assegura a equidade no atendimento, considerando que os cidadãos
têm direito a receber cuidados adequados durante suas necessidades de saúde. Portanto, a contratação
proposta não somente atende a uma determinação legal e ética da administração pública, conforme
preceitos da Lei 14.133/2021, mas também reflete o zelo e responsabilidade do poder público em
salvaguardar a vida e a saúde de seus munícipes. Dessa forma, se afirma a urgência e a importância da
concretização desta aquisição, garantindo recursos fundamentais para a prestação eficiente de serviços
de saúde na municipalidade.
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Diante disso, pesquisamos juntamente com oS agentes da CPL a fim de encontrar uma soiuç^ao para a
resolução do problema, dentro da lei, fez buscar nos diários oficiais fazendo pesquisas em busca de atas
de registro de preços que nos atendesse e oferecesse vantagem, onde encontramos uma ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS do Município de GapinzaI do Norte/MA, constando nela os itens que nos
atendem plenamente, o qual através deste venho requerer, Com arrimo no artigo Art. 86 § 2° Lei
14.133/2021, a ADESÃO na forma "carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 011/2025, datada de
01 de julho de 2025, do MUNICÍPIO de CapinzaI do Norte, estado do Maranhão, divulgada no Diário
Oficial do Município de CapinzaI do Norte, VOL I N° 03999/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO
N° 005/2025 - SRP, visando a Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento de
malharia (blusas, camisas, tecidos) e outros para atender as necessidades das secretarias municipais,

tendo como detentora da presente ata a empresa; ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ ns

00.495.543/0001-27 AV TANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra,

Maranhãoantoniolsveiculos@gmail.com, (99) 99161-6020, Antônio Lopes de Sousa, CPF n^ 226.081.173-

68, o qual após verificarmos os itens dispostos na mesma, manifestamos interesse nos itens
discriminados anexo a este já com a quantidade necessária para suprir nossas necessidades
temporariamente.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 10 de outubro de
2025

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual
A Prefeitura Municipal de Colinas optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

Indicação do responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar
Rita Francisca Ribeiro Lúcio

#il

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado aos
autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
SUPER GASES M3 450

2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
SUPER GASES M3 450

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
SUPER GASES M3 450

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
SUPER GASES M3 450

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 GIFEL UND 7
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6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 MAT UND 7

7 Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro PROTEC UND 7

Valor Total

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos na justificativa da necessidade do presente documento, segue abaixo, planilha dos serviços, ata
de registro de preços.

Colinas- MA, 02 de setembro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde - SEMUS.
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ANEXO DA ADESAO.
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Aviso de licitação
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Ass:

Edital

Parecer

Proposta da Empresa Vencedora

Ata de Registro de Preços

Ata da Sessão Publica

Termo de Adjudicação

Temo de Homologação.
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PROC:

Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegre
Capinzai do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 05/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Capinzai do Norte/MA, através de sua
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 05/2025, Processo Administrativo
n9 16/2025, do tipo Menor Preço, que tem como objeto o Registro de preços
para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde de Capinzai do Norte/MA, com data de
abertura dia 17/07/2025, às OShOOmin. A Licitação será regida pela Lei n°.
14,133/21 e suas alterações. O Edital poderá ser consultado e obtido
GRATUITAMENTE na sala da Comissão Permanente de Licitações, localizado na
Avenida Lindolfo Flório, s/n®. Vista Alegre, Capinzai do Norte, Maranhão, CEP -
65.735-000, de segunda a sexta-feira OShOOmin às 12h00min ou através do e-
mail: CDl@caDinzaldonorte.ma.Qov.br. sítio:

httDs://www.caDinzaldonorte.ma.aov.br. SINC-Contrata/TCEMA e ainda
https://www.compr3scapinzaldonortema.com.br/. Eliane Felix Almeida Paiva -
Pregoeira. Capinzai do Norte/MA, 01 de julho de 2025.
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AVISO OE LICITAÇÃO
PREQÃO ELETRÔNICO N= 42/2025 - PMBC/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 1.206/2025

PROC: QSA / ^Í^^ITURk MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LA60-AÇU
t/ISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 3/20025

i  '

equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR VALOR
GLOBAL, nos termos da Lei n^ 14.133/2021, do Decreto Municipal n? 138/2023, e demais
legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de
Hotelaria e Hospedagem, a fim de suprir as necessidades ria Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Gestão, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação e Secretaria
de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá no dia 21
de Julho de 2025, às 14h30min, horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licitanet -
www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos Junto à

Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac
Martins, n« 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horário de üShüümin às
12h00min, no Portal do Município: wvbrw.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras
Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc2S@gmail.com.

Barra do Corda - MA, 23 de Junho de 2025
AURICÉLIA OE SOUSA DA SILVA.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

retificação do CONTRATO 157/2025
CHAMADA PÚBLICA 01/2025

Na publicação do Diário da União do dia 27 de maio de 2025, seção 03, página
496, onde se lê: Valor: RS 33.660,00 (Trinta e três mil e seiscentos e sessenta reais). Lê-se
Valor; R$ 33.600,00 (Trinta e três mi! e seiscentos reais).

Barra do Corda (MA), la de julho de 2025.
JOÃO PEDRO FREITAS AS SILVA FILHO

Secretário Interino de Educação

EXTRATO DE CONTRATO N» 276/ 2025

INEXIGIBILIDADE NS. 23/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 1.223/2025 ♦ Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação
direta para locação de 01 (um) imóvel para abrigar as instalações destinada ao
funcionamento, de forma provisória da ü.l. MARIA EMIDIA BRANDES CALDAS (casa 1),
localizada na Rua General Arthur Teixeira de Carvalho, bairro Altamira, Zona Urbana do
Município de Barra do Corda. INEXIGIBILIDADE NS. 23/2025. Contratado: ZIGOMAR FRANCO
MOTA. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N0 06.769.798/0001-17 e
Fundo Municipal de Educação CNPJ N9 18.172.388/0001-73. Valor de R$ 3.700,00 (três mil
e setecentos reais), totalizando um valor de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e
quatrocentos reais). Unidade Orçamentária - 1601- Secretaria Municipal de Educação.
Função - 12 - Educação. Sub-função - 361- Ensino Fundamental. Programa - 1012 -
Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade - 2.030 - Manutenção e
Funcionamento da sec. De Educação. Classificação Econômica - 3.3.90.36.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa física. Fonte de Recurso - 1500100100 - Receita de Imposto e
Transf.- Educação. Unidade Orçamentária - 2101- Fundo de Manutenção e Desenvolv. da
Educação Básica. Função -12 - Educação. Sub-função - 361- Ensino Fundamental. Programa
- 1029 - Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental. Projeto Atividade - 2.093
- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação Econômica -
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa física. Fonte de Recurso - 1543000000
- Transf. Do Fundeb - Comp. União - VAAR Vigência: O prazo de vigência da contratação é
de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da
Lei n" 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de Junho de 2025. ASS: JOÃO PEDRO
FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

AVISO OE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 5/2025

A Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), torna público, para conhecimento de
quantos possam se interessar a ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Ne 005/2025 - CPL, publicado no DOU - Seção 3, Edição n» 119 de 27/06/2025,
pagina 212. Cujo o OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de pavimentação de estradas vicinaís no município de Buritirana (MA). FICA
ALTERADA A DATA DE REALIZAÇÃO DE ABERTURA PARA: 23 de Julho de 2025 às 08:00 horas
(Horário de BrasiÜa - DF) Código UASG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está
disponibilizadc, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,
http://fauritirana.ma.gov.far, no Mural de Licitações - TCE - MA, podendo ainda ser obtido
por meio de solicitação no e-mai! prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado,
lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais)
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente
de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av.
Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

Buritírana/MA, 2 de Julho de 2025.
MURILO SANTOS NOGUEIRA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

AVISO DE LICnrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 S/2025

A Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte/MA, através de sua Pregoeira, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n® 05/2025, Processo Administrativo n9 16/2025, do tipo Menor Preço, que tem
como objeto o Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de CapinzaI do Norte/MA, com data de abertura
dia 17/07/2025, às OShOOmin. A Licitação será regida pela Lei n2 14.133/21 e suas alterações,
O Edital poderá ser consultado e obtido GRATUITAMENTE na saia da Comissão Permanente
de Licitações, localizado na Avenida Lindolfo Flórlo, s/ns. Vista Alegre, CapinzaI do Norte,
Maranhão, CEP - 65.735-000, de segunda a sexta-feira OShOOmin às 12h00mln ou através do
e-mail: cpl@caplnzaldonorte.ma.gov.br, sítio: https://www.capinz3idonorte.ma.gov.br, SINC-
Contrata/TCEMA e ainda https://www.comprascapinz3ldonoriema.com.br/.

CapinzaI do Norte/MA, 19 de Julho de 2025.
EÜANE FELIX ALMEIDA PAIVA

Pregoeira

Este doeumemo pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.himi, pelo código 05302025070300228

LEGAL: ART. 79, DA LEI FEDERAL N9 14.133/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
LAGO AÇU/MA, na pessoa Jurídica de direito público, com sede a rua do comércio, s/n, Centro,
Conceição do lego Açu/MA, CEP 65.340-000, inscrita no CNPJ sob o n® 01.612.544/0001-77,
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria n® 129/2025, nos termos do art. 79, da
Lei Federal n® 14.133/2021, e, considerando o interesse em realizar o CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA O PROJETO ESPORTE PARA TODOS NO MUNICÍPIO
DE CONCEIÇÃO DO LAGO AÇÚ/MA, TORNA PÚBLICO a intenção de realização do processo de
credenciamento para o objeto acima especificado, nos termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO
N® 003/2025. AS PROPOSTAS SERÃO ACEITAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE AVISO E ENCERRA
CONFORME ESPECIFICADO NOS TERMOS NO EDITAL DO PRESENTE CREDENCIAMENTO N. °

003/2025. Aos interessados o Edital estará à disposição na integra no site eletrônico
https://transparencia.conceicaodolagoacu.ma.gov.br/ticitacoes e na sede da Prefeitura Municipal.

Conceição do Lago Açu/MA, 27 de Junho de 2025
RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N® 2/2025 - CPL/PMHC

PROCESSO: 020/2025
OBEJTO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para

a construção de uma Creche Tipo II - Padrão FNDE, no bairro Bacabeira no município de
Humberto de Campos - MA, objeto do Termo de Compromisso n® 202004123-1/2020.
VALOR GLOBAL: RS 2.700.494,60 (dois milhões, setecentos mil, quatrocentos e noventa e
quatro reais e sessenta centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital.
Nos termos da Lei Federal n.® 14.133/21 e suas alterações, após a habilitação e

classificação da empresa, TRANSPAMA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA- CPF/CNPJ: 12.115.978/0001-
88, na Concorrência n®. 002/202S-CPL/PMHC, resolve ADJUDICAR o objeto acima especificado.

Humberto de Campos (MA), 27 de junho de 2025.
EMANOEL FERNANDO RAMOS DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N® 2/202S - CPL/PMHC

PROCESSO: 020/2025
OBEJTO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para

a construção de uma Creche Tipo 11 - Padrão FNDE, no bairro Bacabeira no município de
Humberto de Campos - MA, objeto do Termo de Compromisso n® 202004123-1/2020.

VALOR GLOBAL: RS 2.700.494,60 (dois milhões, setecentos mil, quatrocentos e
noventa e quatro reais e sessenta centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital.
Nos termos da Lei Federal n.® 14.133/21 e suas alterações, após a habilitação e
classificação da empresa, TRANSPAMA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA- CPF/CNPJ;
12.115.978/0001-88, na Concorrência n®. 002/2025-CPL/PMHC, resolve HOMOLOGAR o
processo acima especificado.

Humberto de Campos (MA), 27 de Junho de 2025.
EMANOEL FERNANDO RAMOS DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

Quarto Termo Aditivo do Contrato 101/2022, firmado em 17/11/2022, entre a Prefeitura
Municipal de Itaipava do GraJaú/MA, e a empresa Rio Neves Locação, Serv e Construções.
Objeto Do Aditivo: Prorrogação do período contratual para mais 06(seis) meses. Nova
Vigência: De 14/11/2024 até 14/05/2025. Base legal: Art.S7, II da Lei n® 8.666/1993;
Exercício 2024 - Dotação Orçamentaria: 02.10.00 - Secretaria De Infraestrutura. Convênio
SICONV n® 919861, constante no processo administrativo n® 59580.000851/2021-54.
26.782.0071.1045.0000 - Construção, Recuperação De Estradas Vicinais, Pontes, Bueiros e
Galerias. 4,4.90.51.00 - Obras, itaipava do Grajaú/MA, 14/11/2024. Antônio Carlos de
Castro, Secretário Municipal de Infraestrutura.

Quinto Termo Aditivo do Contrato 101/2022, firmado em 17/11/2022, entre a Prefeitura
Municipal de Itaipava do Grajaú/MA, e a empresa Rio Neves Locação, Serv e Construções.
Objeto Do Aditivo: Prorrogação do período contratual para mais 06(seis) meses. Nova
Vigência: De 13/05/2025 até 13/11/2025. Base legal: Art.57, II da Lei n® 8.666/1993;
Exercício 2024 - Dotação Orçamentaria: 02.10.00 - Secretaria De Infraestrutura. Convênio
SiCONV n® 919861, constante no processo administrativo n® 59580.000851/2021-54.
26.782.0071.1045.0000 - Construção, Recuperação De Estradas Vicinais, Pontes, Bueiros e
Galerias. 4.4.90.51.00 - Obras. Itaipava do Grajaú/MA, 13/05/2025. Antônio Carlos de
Castro, Secretário Municipal de Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2025

O Município de Itapecuru-Mirim/MA por meio da Secretaria Municipal de
Educação, com base nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e suas
alterações posteriores, torna público aos interessados que fará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n® 029/2025, do tipo menor preço por lote, em regime de
Fornecimento, tendo por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação
de pessoa Jurídica especializada para o fornecimento de medicamentos destinados à
assistência farmacêutica visando atender às demandas da Secretaria Municipal de

Saúde de Itapecuru Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 17 de
Julho de 2025, às 9h (nove horas) - horário local de Itapecuru-Mirim/MA. O
recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço; www.llcitaitapecurumirimma.com.br. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico; www.itapecurumirim.ma.gov.br e
através do Sistema de informações para Controle de Contratações Públicas do Estado
do Maranhão (SfNC-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais
poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br

ITAPECURU MIRIM MA, 2 de Julho de 2025
JOÃO MARCELO FONSECA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde

Documento assinado digitalmenie conforme MP n> 2.200-2 de 24/08/2001, |C|*
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasll.
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Veja detalhadamente as

Detalhes do Processo Licitatório | informações sobre a
licitação selecionada

-íí- inicio Transparência

Processos Licitatórios

Licitações

FOLHAS:

PROC:

Ass:

PREGÃO ELETRÔNICO: 05/2025 - EXERCÍCIO: 2025 - EM ANDAMENTO

#ID

Contratação

PE052025S[

Número

Processo/Ano

16/2025

Número Data

Procedimento/Ano Publicação

05/2025 01/07/2025

Procedimento

Pregão Eletr

Critério

1 - MENORF

Finalidade

REGISTRO D

Sistema

Pregão

Qí

https://www

Regime

Execução

FORNECIME

Valor Estimado Data Sessão

R$629.293,1 17/07/2025

Data de

abertura

17/07/2025

Hora de

abertura

09:00

OBJETO:

Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio

medicinal e correlates, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA.

■

I S- Andamento S Forma de publicação ÍX Responsáveis
m

ífi Órgãos %*4 Participantes

https://www.caplnzaldonorte.ma.gov.br/transparencla/liclta coes/processos?id=161 &t=sln 1/4
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SITUAÇÃO ATUAL: EM ANDAMENTO

0
01/07/2025 14:30

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - em andamento
Responsável; EÜane Felix Almeida Paiva

FOLHAS: ^

PROC: /
Ass: -j

DOCUMENTOS ANEXADOS

Descrição -1- Extensão Tamanho

EDITAL-OXIGENIO

HOSPITALAR

AVISO DE LIGITAÇÃO-

OXIGÊNIO HOSPITALAR-SINC

AVISO DE LICITAÇÃO-
OXIGÊNIO HOSPITALAR-

PORTAL

pdf

pdf

pdf

738.025 KB

13.916 KB

2.63 MB

AVISO DE LICITAÇÃO-

OXIGÊNIO HOSPITALAR-PNCP
pdf 440.3 KB

AVISO DE LICITAÇAO-

OXIGÊNIO HOSPITALAR-

JORNAL

AVISO DE LICITAÇÃO-

OXIGÊNIO HOSPITALAR-DOM

AVISO DE LICITAÇAO-

OXIGÊNIO HOSPITALAR

pdf

pdf

pdf

398.373 KB

606.07 KB

103.025 KB

Mostrando de 1 até 7 de 7 registros

https://www.capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/llcitacoes/processos?id=161&t=sin 2/4
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CONTRATOS VINCULADOS
FOLHAS;

PROC: gS'^ j 0<y^
Z3ZZZZAss

Valor

Data Tipo Número Exercício CredorA^encedor contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado

" 9 LOCALIZAÇÃO

j  Rua Lindolfo Flório S/N - Vista Alegre - CEP: 65.735-000

V. FALE CONOSCO

Serviço de Informação Municipal

Email: prefeitura@capinzaldonorte.ma.gov.br

Telefone: (99) 99130-9047

+ Informações

Prefeito e Vice

A Prefeitura

•  Secretarias

Serviços

• Transparência

Diário Oficial

O ATENDIMENTO

j  De Segunda a Sexta 08:00 às 12:00

https://www,capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos?id=161&t=sin 3/4
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Para receber os informativos da Prefeitura, basta Cadastrar seu

e-mail!

© 2025 - Todos os direitos reservados. | Desenvolvido por MaximizeGov

folhas.

PROC

https://www.capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencla/llcitacoes/processos?id=161&t=sln 4/4



ÊSTAfiOfiO MARAMtUto

TWBUNAL DE CONTAS

PERÍODO: 02'07/2025 - n2/()7'2025

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL- 01613309000110
D^vf VDE CMAÇ7fe'02/07?2025:in29:20r""- - - " ™
CÓDIGO DE AÜTENTICID \DF l l0R27-a9e3-4e83-a2bc-0e440a389925

Procedimento Licitatório

cnpi
procedimento

id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio

cpf
exciusao

data

exciusao
status

01613309000110 PE052025SEMUS 5 2025 PE 40779840330 02/07/2025
- -

ENVIADO

01613300000110 PC0620a5SEMUS fr 2Q25 P& ^0770310330 07/06/2026 ^0770810330 02/07/2025 excluído

Total Procedimento Licitatório: 2

FOLHAS:

pRoc: g&í\ j

Ass

página 1 de 1



02/07/2025,11:14 Portal de Compras

Hk

CAPiNZ
í

AL DO
Portal de

Compras
OLA. ELIANE FEUX ALIvSI

ÁREA ADMINISTRAI

Página Inicial Publicações Impugnações Esclarecimentos Credenciamentos Recursos Contratos Integraçõi

INICIO CADASTROS INTEGRAÇÕES PROCESSOS TABELAS AUXILIARES AREA PESSOAL

PROCESSOS

Quantidatle de Downloads do Edital:

o

Imprimir:

FOLHAS:

PROC: 9ÔA /

Ass:

Modalidade:

Pregão Eletrônico

Edital N°.:

.05

Ano:

2025

Unidade Gestora:

PREFEITURA MUNICIPAL

Objeto:

Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA.

N° Processo Administrativo:

16/2025

Tipo de Disputa:

Aberto e Fechado ^

Critério de Disptrta:

Menor Valor

Tipo de Lance:

Valor Unitário

Tipo de Processo:

Por Item sr

Data limite impugnação./esclaiecimento:

14/07/2025 23:59

Data início propostas:

01/07/2025 23:59

Data fim propostas:

1^^7/07/2025 08:59

Abertura da Sessão:

17/07/2025 09:00

Amparo Legal (PNCP):

PADRAO

Prazo de intenção Recurso (em Minutos):

30

Tipo de Recurso:

Por pregão '

Tipo de Intervalo:

Real (RS)

Intervalo entre Lances:

10,00

SRP:

Editai/Aviso:

Escolher arquivo | Nenhu...escoltiido

Valor Estimado Sigiloso:

Pedir anexo na proposta inicial:

Publicado:

Aceita valor O na proposta/lances:

Lances com:

2 Casas Decimais ^

Aplica Benefícios ME/EPP: (Art 4 d;
pregões acima do faturamento d

Aceita valor negativo na proposta/

Você precisa de ajuda?

https://vwvw.comprascaplnzaldonortema,com.br/paglna/gerais/pregao_form.jsf?windowld=6e2 1/4
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Inversão de Fases:

EQUiPE

Portal de Compras

FOLHAS: 2E
PROC: gc$/í /
Ass:

Responsável pela condução:

ELIANE FÉLIX ALMEIDA PAIVA (ATIVOl

Equipe de Apoio:

□

C9

□

ea

□

BIANCA SILVA ASSUNÇÃO OLIVEIRA [ATIVO]

CLÁUDIO PEREIRA DE ARAÚJO SILVA [ATIVO]

ELIANE FÉLIX ALMEIDA PAIVA [ATIVO]

FRANCILUCIA BRAGA [ATIVO]

ELINEIDE BERTOLDO UMA (INATIVO]

"stiticativa Presencial (SE PRESENCIAL):

LOTES/!TENS

Número:

Valor Unitário:

Descrição:

Fabricante Obrigatório: Exclusivo ME/EPP: Intervalo Lances
(R$):

Unidade:

SELECIONE

Qtd:

0,00

900,00

900,00

ii

0001 OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT M3

0002 Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT M3

0003 Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT M3 900,00 154,23

0004 Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT AO 900,00 184,00

0005 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UNO 15,00 2.884,33

0006 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UNO 15,00 3.186,00

0007 Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro UNO 15,00 1.204,97

92.457,00 NAO NAO

123.300,00 NAO Não

138.807,00 NÃO NAO

165.600,00 NÃO NÃO

43.264,95 NÃO NÀO

47.790,00 NÃO NÃO

18.074,55 NÃO NÃO

Valor (
^29.a Você precisa de ajuda?

Para Importar os lotes de um arquivo excel (xisx) use abaixo, as colunas do excel deverá ser na ordem: Número Lote, Descrição, Quantidade, Valor Unitário, Fabricante Obg (S/N), Unidade (Se uma unidai
será criada automaticamente)

Arquivo lotes:

https://wvvw.comprascaplnzaldonortema.com.br/pagina/gerais/pregao_form.jsf?windowld=6e2 2/4
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r Escolher arquivo] Nenhu...escolhido

Portal de Compras

»•>

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO

Situação:

Acolhimenlo de Propostas

Motivo:

■'JBSTITÜIR PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Pregoeiro:

CLÁUDIO PEREIRA DE ARAÚJO SILVA v

Motivo:

PNCP

FOLHAS:

I Ass: ^

Data de último envio ao PNCP:

02/07/2025 11:11

Envio Homologação:

INTEGRÃÇÕES - EXPORTAR RESULTADO DE PROCESSO

ATENÇÃO! ESTE PROCESSO NÃO FOI IMPORTADO! A EXPORTAÇÃO PODE GERAR ARQUIVO COM ERROS,

DADOS PLATAFORMA MAIS BRASIL

APENAS PREENCHER ESSES CAMPOS CASO O PROCESSO PRECISE SER ENVIADO PARA A PLATAFORMA MAIS BRASIL

Ano da Compra: Ano do Instrumento: Número do Instrumento:

https://wvvw.comprascapinzaldonortema.com.br/pagina/gerais/pregao_form.jsf?wlndowld=6e2

0 Você precisa de ajuda?

CPF do Pregoeiro:

3/4



02/07/2025, 11:14 Portal de Compras

CPF do Responsável pela Homologação:

Forma de Compra;

SISPP v-

Data de Abertura:

Forma de Realização:

Eletrônica v

Data de Encerrar ip^LH A S

Legislação:

Data da Homologação:

PROC: d S/t / ^^5

Ass: Origem dc Recurso:

Lei 10.520/2002 v Nacional

Tipo do Objeto:

Bens

Tipo de Instrumento:

Convênio v-

Tipo de Transferência:

Voluntárias v

DOCUMENTOS

REfflETEMtr mmmimt

Nenhum Registro Encontrado

INTEGRAÇÕES

nransfere

ENDEREÇO

Rua Lindoífo Flòrío S/N ■ Vista Alegre. CapinzaI do Norte-MA • CEP:
65.735-000

CONTRATAÇÕES
PüBLiCAS

- E recomendável a utilização do navegador Googie Chrome atualizado.

CONTATO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Para duvidas do edital e procedimentos.
Telefone: (99)99197-0213
E-mail: cpl@capinzaldonorte.ma.gav.br

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTAOO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao lü
Telefone: (81)3877-1397
E-maili boletos@brcone,ctado.com.br
Xaso você queira solicitar uma liberação de acesso

.SOLICITAR ACESSO AR

..vrtal Ctí Compvas - C.ÁpíNZAi. DO NORTE Vfí:o--v,-. 2 7 3 publicada ern: 20 06

Você precisa de ajuda?

https://www.comprascapinzaldonortema,com.br/pagina/gerals/pregao_form.jsf?windowld=6e2 4/4



02/07/2025,11;13 Portal Nacional de Contratações Públicas

'S* > iT-diiais

Edital n® ,05/2025

—Acessar Contratação -

FOLHAS;

PROC: gs,/l /

Ass:

= PP^ PortaL Nacional de Contratações Públicas ^
Local; Capinzal do Norte/MA Órgão: MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE

Unidade compradora: 33760 - Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 02/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 01/07/2025 23:59 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 17/07/2025 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 01613309000110-1-000043/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto;

Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde
de Capinzal do Norte/MA.

1
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

|R$C2329350,/

Itens Arquivos Histórico

Número r Descrição; Quantidade - Valor unitário estimado; Valor total estimado

ht^s;//pncp.gov.br/app/edltais/01613309000110/2025/43?w!ndowld=6e2
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1 OOxigénio Medicinal cilindro

01 MT. e em conformidade

com a ANVISA e ABNT

900

PcMtai Nack>nâi de Contratações Públicas

R$ 102,73 R$ 92.457,00

Oxigênio Medicinal cilindro

03 MT e em conformidade

com a ANVISA e ABNT

900 R$ 137,00 R$ 123,300,00

Oxigênio Medicinal cilindro

07 MT, e em conformidade

com a ANVISA e ABNT

900 R$ 154,23 RS 138,807,00

Oxigênio Medicinal cilindro 10

MT. e em conformidade com

a ANVISA e ABNT

900 R$ 184,00 R$ 165,600,00

Cilindro de Oxigênio de 07

M3

15 RS 2,884.33 RS 43,264.95

Cilindro de Oxigênio de 10

M3

15 RS 3,186,00 R$ 47,790,00

Exibir:

Kit válvula reguladora de

oxigênio com fluxometro

10 j 1-7 de 7 itens

< Voltar ̂

15 RS 1,204,97

FOLHAS,

PROC::  é}6A

Ass;

Página:

R$ 18,074,55

<  >

■ NACIONAL
^ CONTRATAÇÕES
* PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma,

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764,
de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê, .

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14,133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes, , :.

B http,5://nnrtalde.';f!rvlc:os,aestaD.QOV,br.

J 0800,978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

^BID
Baoco Iníôramericano

de Ocscnvotvirrento

Escola Nacional do
Administração Pública Serpro

SEBRAE

https://pncp.gov.br/app/edltais/01613309000110/2025/43?windowld=6e2 2/3



02/07/2025, 11:13 Portal Nacioi^al de ConirataçÕes Públicas

Texto destinado a exibiçáo de informações relacionadas á licença de uso.

FOLHAS:

PROC: Pl3/í /
Ass:

4^

https://pnq3.gov.br/app/edltals/Q1613309000110/2025/43?wlndowld=6e2
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olftica
ARTA-FEIRA ) 2

re</acao<Sijornalpe<iueno.t:om.br \ www.Jom»lf)equeno.com.br

TOtHA-Sy " E  2 0 2 5

PROC: gSA / 00OS
Ass:

JORNAL PEQUENO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE • MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» PE-040/2025-CPC/PMV6. PROC. ADMINISTRATIVO

N9 0101.OS537.20Z5. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LE

GAL; Lei n» 14.133/2021, Decreto Municipal n» 028/2023, Lei n» 123/06, Lei

147/14, e suas alterações. TIPO: Menor preço por Item. OBJETO; Registro de

preços, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Aplicação de

Avaliações Premiativas na Rede Municipal de Educação de Vargem Grande /MA.

Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas no Edital e Seus

Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/

SITE: https://licitamaisbrasll.com.br/. DATA; 16/07/2025. HORÃRIO: 09h00min.

(nove horas). O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrôni

cos: httpsr/^icitamaisbrasil.com.br/ e https://www.variemgrande.ma.gov.br/ e

https://3pp.tcema.tc.br/sinccontrata/murai/procedimento. Quaisquer informa

ções através do lei.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.

lícttac30@)gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, si

tuado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das

DShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande MA, 26 dc

junho de 2025. Raimundo Nonato da Costa -Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPINZAL DO NORTE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N«. 05/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de CapínzaI do Norte/MA, através de sua Pre>

goeira, toma piiblico para conhecimento dos interessados que realizará

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 05/2025, Processo Ad

ministrativo n'' 16/2025. do tipo Menor Preço, que tem como objeto o

Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinai e

correlates, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Cap-

inzai do Norte/MA. com data de abertura dia 17/07/2025, ás OOhOOmín.

itação será regida pela Lei 14.133/21 e suas alterações. O Editai
ser consultado e obtido GRATUITAMENTE na sala da Comissão

P^manente de Licitações, localizado na Avenida Lindolfo Ffõrío, sJn",
Vista /Uegre, Capinzat do Norte, Maranhão. CEP - 65.735-000, de se

gunda a sexta-feira OShOOmin às 12h00min ou através do e-mail: cpl@
capmzakJonorte.ma.gov.br. sitío: https://vAyw.capinzaldonorte.ma.gov.br,

SINC-Contrata/TCEMAe ainda https://www.compfascapinzaldonortema.

com.br/. Eliane Felix Almeida Paiva - Pregoeira. CapinzaI do Norte/MA,

01 de julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE/ MA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025- SRP

A Prefeitura Munidpaí de Benedito Leite/ MA, por meio do Pregoeiro Ofi

cial, toma público aos interessados que fará licitação na modalidade Pre

gão. na forma eletrônica, do tipo menor preço global, em regime de For
necimento, tendo por Objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAFIA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BENEDITO

LEITE - MA. A realização do certame está prevista para o dia 16 de Julho

de 2025, às OBhOOmin - horário local de Benedito Leite/ MA. O recebi

mento das propostas, abertura e disputa de preços será exciusivanten-

te por meio eletrônico, no endereço: https://licitanet.com.br - Prefeitura
Municipal de Benedito Leite / MA. O edital completo está à disposição

rins interessados nos sites: www.hRneriitoleitft.ma.gnv.hr, https://)idtanRt.

com.br e no Portal Nacional de compras Públicas- PNCP. Esclarecimen

tos adicionais poderão ser obtidos através do e-mai): prefbeneditolelte@
hotmaij.com. Benedito Leite/ MA, 23 de junho de 2025. Hemerson Albu
querque l-aurindo - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEIT& MA

AVISO DE LICITAÇÃO
^  PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2025-SRP

A Prefeitura Municipal de Benedita Leite/ MA. por meio do Pregoeiro
Oficial, toma ptiblico aos interessados que fará licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, em regime de
Foniecimenlo, tendo por Objeto o Registro de preço para futura e even
tual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de terceirização de mão de obra e apoio Administrativo para atender as
necessidades da secretaria de Administração do município de Benedito

Leite - MA. A realização do certame está prevista para o dia 16 de Julho
de 2025, às lOhOOmin - horário local de Benedito Leite/ MA. O recebi
mento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamen
te por meio eletrônico, no endereço: https://licitanet.com.br - Prefeitura
Municipal de Benedito Leite / MA. O edital completo está à disposição
dos interessados nos sites: www.beneditoleite.ma.gov.br, https://lldtanet.
com.br e no Portal Nacional de compras Públicas- PNCP. Esclarecimen
tos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: prefbeneditoleite@
hotmail.com. Benedito Leite/ MA, 23 de junho de 2025. Hemerson Albu
querque Lauríndo - Pregoeiro.
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Ricardo Arruda repercute declarações do
secretário Rubens Pereira sobre rompimento
entre Carlos Brandão e FIávio Dino
Durante pronunciamento na
As.sembleta Legislativa do
Estado, nesta terça-feira (1°),
o deputado estadual Ricardo
Arnida (MDB) repercutiu
as recentes declarações
do tiuilar da Secretaria

de Estado de Articulação
Política (Secap), Rubens
Pereira, sobre os motivos que
levaram ao rompimento entre
o governador Carlos Brandão
(PSB) e o hoje ministro do
Supremo Tribunal Federal
(STF), FIávio Dino.
ÀiTuda relatou que, segundo
Rubens Pereira, o motivo da
separação entre os grupos
se deu após um impasse
sobre a formação da chapa
majoritária para a disputa do
Governo do Estado em 2026.
"Eu não tenho por que
duvidar da veracidade da
afirmação do secretário
Rubens Pereira", afirmou
Ricardo Arruda, ressaltando
ainda que, quando o então
governador FIávio Dino
eslava no comando do

Executivo Estadual, não
houve questionamentos em
relação às suas indicações
para governador e vice nas
eleições de 2022.
"Alguém questionou a então
liderança do governador
nesse processo? Foi assim
cora FIávio Dino e por que
não seria dessa mesma forma

com Carlos Brandão? Um
governo igualmente bem
avaliado e que vem tendo
a aprovação da população
maranhense", afirmou
Arruda.

O parlamentar lembrou,
inclusive, que nas eleições

Ricardo Arruda classificou os últimos episódios como uma indisposição para o diálogo por parte do grupo
ligado ao ex-governador FIávio Dino

de 2022, quando FIávio
Dino indicou Felipe
Camarão como vice na
chapa, o próprio Rubens
Pereira acatou a decisão do
governador. "Não poderia ser
diferente. "Rubào' pertence
ao grupo político e seguiu a
orientação maior da principal
liderança do grupo político
naquele momento, que era
o governador FIávio Dino",
salientou.

Ricardo Arruda classificou
esse episódio como uma
indisposição para o diálogo
por parte do grupo ligado ao
ex-govemador FIávio Dino e
disse ainda ser uma "tentativa

de enquadrar o principal
líder do processo político no
estado, que é o governador
Carlos Brandão".
O parlamentar lembrou
ainda da eleição para
a presidência da Mesa
Diretora da Assembléia
Legislativa, em novembro do
ano passado, que terminou
com a vitória da deputada

Iracema Vale (PSB), e das
judicializações promovidas
pelo candidato derrotado,
o deputado OtheUno Neto
(Solidariedade), que, na
avaliação de Ricardo Arruda,
foram feitas para criar
obstáculos ao Governo do

Estado.

"As judicializações
enfraquecem o Parlamento.
A função da oposição é essa,
criar embaraços e obstáculos
ao governo. Mas por que
os demais deputados que
faziam parte da base do
governo acompanharam esse
entendimento?", questionou
Ricardo Arruda, ao se dirigir
an grupo de parlamentares
que manifestaram apoio ao
deputado Olheiino Neto
durante o processo na Alema.

INCOERÊNCIA
Ao finalizar o seu

pronunciamento, Ricardo
Arruda criticou Felipe
Camarão pelo fato de o
vice-govemador subir ao

palanque de pessoas que
são adversárias políticas do
governador Carlos Brandão,
pontuando que se trata de um
posicionamento incoerente.
"Como é que eu sou vice-
governador, faço parte de
um projeto político e vou
subir no palanque de um
adversário do governador?
Não acho que seja uma
postura que aproxima, mas
que distancia", afirmou o
deputado, ressaltando ainda
que o governador Carlos
Brandão tentou, de todas as
formas, promover o diálogo
e evitar o rompimento do
grupo.

"O governador tem se
notabilizado pela capacidade
de diálogo. Tem sido assim
com a classe política,
tem sido assim com esse

parlamento e, também, com
relação à condução da sua
sucessão, infelizmente,
ele não tem encontrado
reciprocidade nesse
posicionamento", frisou.

Fraude bilionária com falsos pescadores
atinge mais de 580 mil no Maranhão
O Maranhão tornou-se o

principal foco de suspeitas
de fraudes iio pagamento do
seguro-defeso — benefício
concedido pelo INSS a
pescadores artesanais durante
o período de proibição da
pesca para preservação
ambiental. Até maio de 2025,
o estado registrava cerca de
590 mil pescadores ativos,
representando um terço de
iodos os cadasu-adüs no país.
Apesar desse número elevado
de beneficiários, a produção
de pescado no estado não
acompanha a proporção. Em
2022, o Maranhão foi apenas
o sexto maior produtor de
peixes do Brasil, com 50,3
mil toneladas — bem atrás

de estados como o Paraná,
que liderou com 194,1 mil
toneladas. Além disso, o

estado possuí apenas 621
embarcações registradas e
neiihunia empresa fonnal do
setor pesqueiro, contrastando
com Santa Catarina, que tem
mais de 2 mil embarcações e
218 empresas.
Cadastros desproporcionais em
cidades pequenas
O suposto esquema também
se reflete em municípios de
pequeno porte. Em cidades
como Boa Vista do Gumpi
e Cedrai, mais de 30% da
população adulta consta
como pescadora. número
incompatível com a realidade
econômica local. Em alguns
casos, os beneficiários superam
a quantidade de pessoas
realmente ligadas à atividade
pesqueira.
Esses dados sugerem fraudes
no Registro Geral da Pesca

(RGP), que habilita o acesso
ao benefício. Em todo o Brasil,
ü iiúiueru de pescadores
cadastrados saltou de 1 milhão,
em 2022, para 1,7 milhão
em 2025, impulsionado por
entidades conveniadas ao

INSS — algumas já sob
investigação.
Deputado é alvo da PF
No centro das investigações
está o deputado estadual
Edson Cunha de Araújo
(PSB), presidente licenciado
da Federação dos Pescadores
do Maranhão. Entre maio

de 2023 e maio de 2024, ele
teria movimentado R$ 5,4
milhões da entidade, segundo
relatório do Coaf. A Pohcia

Federal apura suspeitas de
uso indevido de cadastros,
regisuos fraudulentos e desvio
de recursos, com indícios de

acesso irregular a sistemas do
INSS e do Ministério da Pesca.

Governo endurece regras
Diante das irregularidades,
o governo federal anunciou
medidas para reforçar o
controle dos cadastros.

Desde janeiro de 2025, novos
registros só são validados
com biometria. Um decreto

publicado em junho também
exige que as prefelairas
homologuem os cadastros,
ampliando o controle local.
O Ministério da Pesca

intensificou o cruzamento

de dados com outras bases

federais e acompanha de perto
os indídos de fraude. Já o

Tribunal de Contas da União

(TCU) realiza uma auditoria
para avaliar os prejuízos, mas
os dados seguem sob sigilo.

Ministro da Fernando Haddad descarta mudar meta fiscal

O ministro da Fazenda, Fernando
Haddad, negou nesta terça-feira (1°)
qualquer intenção de alterar a meta
fiscal de 2024, mesmo após o Con^sso
derrubar o decreto que aumentava o
lOF. Ele comparou a situação à de 2023,
quando o govenio enfrentou perdas de
arrecadação com medidas como o Perse
e a desoneração da folha de muiücípios,
mas ainda assim cumpriu a meta. Haddad
reforçou que, mesmo com imprevistos, o
compromisso com o equihTirio das contas
será mantido.

O ministro comentou a mudança de

postura do presidente da Câmara, Hugo
Moita (Repubiicanos-PB), em relação ao
lema, após reunião realizada em junho.
Haddad disse não entender o motivo da
reviravolta, mas afirmou que manterá o
diálogo institucional e aguarda o retomo
de uma ligação feita a Multa na semana
anterior. Segundo ele, o deputado sempre
teve boa relação com a Fazenda e continua
sendo considerado um aliado.
Sobre a proposta de corte de benefícios
tributários, Haddad afirmou que ela
será enviada ao Congresso após o
recesso, preservando setores protegidos

consiitucionalmenie, como o Simples
Nacional e a cesta básica. A idéia inicial

era encaminhar o texto como uma PEC,
mas o formato está sendo reavaliado a

pedido dos líderes partidários. O ministro
disse que pretende discutir o tema com os
presidentes da Câmara e do Senado para
avançar no desenho final da proposta.
Haddad reiterou o compromisso do
governo com a responsabilidade fiscal,
mesmo diante da proximidade do ano
eleitoral. Ele destacou que o país precisa

de estabilidade para crescer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 05/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte/MA, através de sua

Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que

realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 05/2025,

Processo Administrativo n° 16/2025, do tipo Menor Preço, que tem

como objeto o Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio

medicinal e correiatos, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde de CapinzaI do Norte/MA, com data de abertura dia

17/07/2025, às OOhOOmin. A Licitação será regida pela Lei n°.

14.133/21 e suas aiterações. O Editai poderá ser consultado e obtido

GRATUITAMENTE na sala da Comissão Permanente de Licitações,

localizado na Avenida Lindolfo Flório, s/n°. Vista Alegre, CapinzaI do

'orte. Maranhão, CEP - 65.735-000, de segunda a sexta-feira

^TÍShOOmin às 12h00min ou através do e-marl:
cpligtcapinzaldonorte.ma.qov.br. sítio;

https://wvw/.capinzaldonorte.ma.gov.br. SINC-Contrata/TCEMA e ainda

https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/. Eliane Felix Almeida

Paiva - Pregoeira. CapinzaI do Norte/MA, 01 de julho de 2025.
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A Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária do Município de

CapinzaI do Norte, acolhendo o parecer conclusivo exarado peia

Comissão Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o

Processo Administrativo n° 30/2025, Dispensa Eletrônica n° 04/2025,

que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de kifs

^e enxoval para bebê, destinado à implementação da política de
assistência social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social de CapinzaI do Norte/MA., com fundamento no

Art. 71 inc. IV da Lei n° 14.133/2021.

Empresa: J E C DA COSTA NETO-ME CNPJ: N° 17.212.365/0001-82

com sede na Rua Justina Fernandes, 45, Magazine laira. Centro, Arari -

MA, CEP: 65.480-000, Valor de R$ 46.368,00 (QUARENTA E SEIS MIL,

TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).

CapinzaI do Norte - MA, 30 de junho de 2025.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
TRIBUTÁRIA

(ÍP
<S»3ÀLoouam

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nô 011/2025
LEI 14.133/2021

FOLHAS:

gS4 /
Ass:

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico 005/2025
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025

OBJETO

Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde de CapinzaI do Norte/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 617.400,00 {seiscentos e dezessete mil e quatrocentos reais)

te
VIGÊNCIAS

INICIAL: 21 de julho de 2025

FINAL: 21 de julho de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Tributária

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S)

O

DADOS DO BENEFICIÁRIO

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n® 00.495.543/0001-27
AVTANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão
antonioisveiculos@gmail.com, (99) 99161-6020,
Antonio Lopes de Sousa, CPF n^ 226.081.173-68

PREÂMBULO

Aos 21 de Julho de 2025, a Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Tributária, inscrita no CNPJ n? 01.613.309/0001-10, lavra a presente
Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão
Eletrônico N° 005/2025, que tem como objeto Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e
correlatos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de CapinzaI do Norte/MA., RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos
do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições
previstas no editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n^ 14.133, de 1? de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, ns s/n. Vista Alegre, CapinzaI do Norte, Maranhão, Brasil
www.caplnzaldonorte.ma.gov.br
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estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaciona! às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correiatos,
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA., especificado no Termo de Referência,
Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N? 005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n? 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2- Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, n^ s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil 'sÂ
www.capinzaldonorte.ma.gov.br /\-\^
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2.7 - A habilitação dos iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - 0 preço registrado com indicação dos Iicitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os Iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que trata o Item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais Iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA-REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 5.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6-0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão
> ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto
n9 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 —As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santo Antônio dos Lopes, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente

ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio
de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastocimento ou doscontinuidadc de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

g 2.1-0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

' _

Quant Valor Unit. R$ total
Marca Unidade

Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em M3 900,00 RS 100,00 RS 90.000,00

2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em i
conformidade com a ANVISA e ABNT GASES

M3 900,00 RS 135,00
R$

121.500,00

Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

SUPER

GASES

SUPER

GASES

"gífel'
MAT

M3 900,00

900,00

R$ 150,00

R$ 180,00

135.000,00

RS
i  162.000,00

rR$43iÍ2ÒaOO'
;^R$ 47.700,00

M3

I
i __ 6

I 7'

Cilindro de Oxigênio de 07 M3

Cilindro de Oxigênio de 10 M3

Kit válvula reguladora de oxigênio com j
fluxometro J.

Valor Total

PROTEC

UND

UNO

UND

15,00

15,00

RS 2.880,00

R$ 3.180,00

15,00 RS 1.200,00 I  RS 18.000,00

R$617.400,00

ASSINATURAS

CapinzaI do Norte - MA, 21 de julho de 2025

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA
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ANTONIOL DE SOUSA Assinado de forma digital por

rOMFRriO-n04QSS4'íOOQ1 ANTONio L DE SOUSAl_UIV\tK(_IU.UU^VDD.^JUUU I COMERCIO:00495543000127

27 Dados: 2025.07.29 11:53:34 -03'00'

Lidiane Perérra da Silva

Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária
PORTARIA GABPM N? 002/2025

Antonio Lopes de Sousa
CPF n9 226.081.173-68
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em conformidade

com a AN VISA e

ABNT

2 Oxigênio Medicinal

cilindro 03 MT, e

em conformidade

com a ANVISA e

ABNT

SUPER GASES M3 900,00 R$ 135,00 R$ 121.500,00

3 Oxigênio Medicinal

cilindro 07 MT, e

em conformidade

com a ANVISA e

ABNT

SUPER GASES M3 900,00 R$ 150,00 RS 135.000,00

4 Oxigênio Medicinal

cilindro 10 MT, e

em conformidade

com a ANVISA e

ABNT

SUPER GASES M3 900,00 R$ 180,00 RS 162.000,00

Cilindro de

Oxigênio de 07 M3

GIFEL UND 15,00 R$ 2.880,00 RS 43.200,00

6 Cilindro de

Oxigênio de 10 M3

MAT UND 15,00 R$3.180,00 RS 47.700,00

7 Kit válvula

reguladora de

oxigênio com

fluxometro

PROTEC UND 15,00 RS 1.200,00 RS 18.000,00

Valor Total R$ 617.400,00

Capinzal do Norte - MA, 21 de julho de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCÍADORA PELA BENEFICIÁRIA

Lidiane Pereira da Silva

Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária

PORTARIA GABPM N° 002/2025

Antonio Lopes de Sousa

CPF n° 226.081.173-68

Identificador: 2920-909b0c3d7ae1f9eb71d67783c4d8290e9e2f8428
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE CAPINZAL DO NORTE/MA

AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA: N" 001/2025. Processo Administrativo n" 002/2025. O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO - SAAE DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através de seu Agente de Contratação, toma público para conhecimento dos interessados que

está realizando licitação na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Item, objetivando contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de arrecadação com fornecimento de sistema para facilitação de recebimento de faturas, exclusivo na
modalidade de pagamentos instantâneos dos faturamentos dos serviços públicos, incluso o fornecimento de infraestrutura de dados e os serviços de
integração com o sistema comercial do SAAE para atender as demandas da Companhia de Água, Esgoto e Saneamento de CapinzaI do
Norte-MA, em conformidade com o Termo de Referência disposto no edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n°
14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital. DISPUTA ELETRÔNICA: DIA 07/08/2025, das 08:00
às 14:00 horas (horário de Brasília/DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
no site https://licitasaaecapinzaldonorte.com.br/ OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital está disponível para todos os interessados no Portal de
Transparência da Prefeitura de CapinzaI do Norte no endereço eletrônico: https://www.capin7aldonorte.ma.aov br/transDarencia/publioacoe5 no
Portai Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço; https://vww.gov.br/pncp/pt-br, Portal de Compras do SAAE no site
https://licitasaaecapinzaldonorte.com.br/ Maiores informações e esclarecimentos através do E-mail: saae0205@gmail.com. e provisoriamente no'■mero +55 (99) 99 9121-3698. CapinzaI do Norte (MA), 01 de agosto de 2025. Leandro Costa de Sousa, Diretor do Serviço Autônomo ^ Água e

«■tfgoto - SAAE FOLHAS: sç
Identificador: 1778-58e31574f9aa0b397541066606b8ee8721 b18501 PROC

Ass:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2025

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Tributária

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):
OBJETO: Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e

correlates, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de CapinzaI
do Norte/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 617.400,00 (seiscentos e dezessete mil e quatrocentos reais)
IGÊNCIA INICIAL: 21 de julho de 2025

r^lGÊNCIA FINAL: 21 de julho de 2026
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
NOME: Secretaria Municipal de Finanças e

Gestão Tributária

CNPJ: 01.613.309/0001-10

LOGRADOURO: Avenida Lindolfo Flório, s/n BAIRRO: Vista Alegre

CIDADE: CapinzaI do Norte ESTADO: Maranhão

REPRESENTANTE: LIdiane Pereira da Silva CPF: 002.447.693-54

DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: ANTONIO L. DE SOUSA -

COMERCIO

CPF/CNPJ: 00.495.543/0001-27

ENDEREÇO: AV TANCREDO NEVES, 1186 BAIRRO: VILA MILITAR

CIDADE: Presidente Dutra ESTADO: Maranhão

CONTATO: (99)99161-6020 E-MAIL: antoniolsveiculos@gmail.com

REPRESENTANTE: Antonio Lopes de Sousa CPF: 226.081.173-68

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

1 Oxigênio Medicinal
cilindro 01 MT, e

SUPER GASES M3 900,00 R$ 100,00 R$ 90.000,00

CERTIFICADO DICITALMENTE www.capinzaldonorte.ma.gov.br EXECUTIVO
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SEXTA - 01 DE AGOSTO DE 2025

EXECUTIVO

SUMARIO

AVISO DE LICITAÇÃO.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025..

folhas

PERIODICIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https;//capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.

CERTIFICADO DIGITALMENTE www.capinzaldonorte.ma.gov.br EXECUTIVO
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04/08/2025,15;39 Portal Nacional de Conlratações Públicas

jPj^ Portal Nacional de Contratações Públicas
> Atas

Ata n° 011/2025

última atualização 04/08/2025

Local: Capinzaldo Norte/MA Órgão: MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 04/08/2025 Data de assinatura: 29/07/2025 Vigência: de 30/07/2025 a 30/07/2026

Id ata PNCP: 01613309000110-1-000043/2025-000001 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 01613309000110-1-000043/2025

Objeto:

Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde

de Capinzal do Norte/MA.

Arquivos Histórico

Nome r Data; Tipo:

SRPOll 04/08/2025 Ata de Registro de

Preço

Exibir: 5

l

1-1 de 1 itens Página: 1

< Voltar ^

■ NACIONAL
^ CONTRATAÇÕES
^ PÚBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel ,
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das iriformações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

S littDs://portaldes.ervicos.a6stao.aov.br

J 0800 978 9001 '

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

https://pncp.gov.br/app/atas/01613309000110/2025/43/1?windowld=1f8
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TRIBUNAL DE CONTAS

CÓlíKiÜ nn Al TENTICIDADE: a9ftSb8c2-0S6d-49cl-a85f-02<icl8c43b)

PFRIODO. t)4'08 2025 - 04 08 2025

E.NTIDADE: PREFII TURA MUNICIPAL - (11ftl?309000n0

ATA REGISTRO

cnpj procedimento id procedimento numero ata ano ata cpf envio data envio
cpf

exclusão

data

exclusão
status

01613309000110 PE052025SEMUS 011 2025 40779840330 04/08/2025
- -

ENVIADO

Total Ata Registro: 1

página 1 de 1



GASES UNIÃO
GASES INDLSTRL^IS E MEDICINAIS

Antonio L. De SuiiòH - Comercio - epp

U.N.RJ. ()0. )95.5'l3/()()()l-27

Av. Tancredo Neves, n° 1186 - Vila Militar ■ Presidente Dutra - MA

Fone: (99) 99124-9842 / (99) 99161 - 6020 / (99) 98222-5127

PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICA N°: 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 16/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICA
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA: 17/07/2025 ÀS 09H00MIN

RAZÃO SOCIAL: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO
NOME DE FANTASIA: GASES UNIÃO
CNPJNL: 00.495.543/0001-27

ENDEREÇO: AV. TANCREDO NEVES, 1186.
TELEFONE: (99) 9 9161-6020
ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): antoniolsveicu!os(ggmaiI.com

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA Uni QTD. Preço Unitário Valor Total

1 Oxigênio Medicinal (Recarga) IM^ SUPER GASES Um. 900 R$ 100,00 RS 90.000,00

2 Oxigênio Medicinal (Recarga) 3M' SUPER GASES Uni. 900 R$ 135,00 RS 121.500,00

3 Oxigênio Medicinal (Recarga) 7M' SUPER GASES Uni. 900 R$ 150,00 RS 135.000,00

4 Oxigênio Medicinal (Recarga) 10 M^ SUPER GASES Uni. 900 R$ 180,00 RS 162.000,00

5 Cilindro de Oxigênio de 7M^ GIFEL Uni. 15 R$ 2.880,00 RS 43.200,00

6 Cilindro de Oxigênio de 10M' MAT Uni. 15 R$3.180,00 RS 47.700,00

7
Kit válvula reguladora de oxigênio
com Fluxometro

PROTEC Uni. 15 R$ 1.200,00 RS 18.000,00

VALOR TOTAL: RS 617.400,00

1 - Valor Global: R$ 617.400,00 (Seiscentos e Dezessete Mil e Quatrocentos Reais).
2 - Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
3 - Prazo de execução dos serviços: 12 meses (doze) meses.
4 - Prazo de entrega: Constante no anexo do Edital de Abertura do Certame.
5 - Impostos: Já estão contemplados todos os impostos.
5 - Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias.
6 - Nota Fiscal/Fatura: Nota Fiscal para pagamento deve, obrigatoriamente, ser entregue
junto com o objeto, e conter, em local de fácil visualização, a indicação do n° do Edital,
o número do item e a quantidade do equipamento entregue.

Presidente Dutra (MA), 17 de julho de 2025.

ANTONIO L DE SOUSA
Assinado de forma digital por ANTONIO
L DE SOUSA

COMERCIO:00495543000127 comercío;00495543000127
Dados: 2025.07.15 16:21:01 -03'00'

Antonio Lopes De Sousa
Empresário

RG n° 785389 SSP/MA

CPFn°226.08L173-68„
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PARKCER JURÍQKIQ

PROCESSO ADMÍMSTRATIVO N.'': 16/2025

PREGÃO E1.ETRÔMCO N." 05/2025

Eineiiía: Parecer técnico jurídico de itciíaçâo.

Direito Administrativo. .Análise e.xclusiva das

minutas do edital c anexos. Prvgão EíeSronico.

Registro de preços para a aíjuisiçâo de gâs

oxigênio medicina! e correlatos, de interesse da
secretaria municipal de saúde de Capin/ai do

Nortc,'ma. conforme quantidade e especificações.

I. Í.^TORMAÇÕES PRELIMINARES ACERCA DO PARECER
Preambularmente, o pleito em análise fotrnulado pela Comissão Permanente

de Licitação, refere-se acerca da formulação de parecer jurídico em relação à legalidade
das minutas do edita! e anexos do pregão eletrônico do tipo menor preço.

Cumpre informar que a avaliação dos aspectos técnicos da presente licitação

não se mostra tarefa afeta a este assessor jurídico. Presume-se, então, que a.s

especificações técnica.s contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento

dos objetos da contratação, suas características, quantidades, requisitos, bem como

quanto a pesquisa de preços, tenham sido regularmente apuradas pela comissão de

licitação, não cabendo a assessoria jurídica a analise se o preço está de acordo con\ o

mercado ou se as quantidades estimadas eíetiv^imente coírespondcm as viCtivas

necessidades da Administração.
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Avenida l.indolfo Flório, sn". Vista .Alegre
Capin/a! do Norte ■ • MaranhKo
CNPJ: 01.613J09/0001-10

\^!e ressaltar ainda que a análise neste parecer se restringe a veriíicaçào

exclusiva da legalidade das minutas do edital e anexos do processo administrativo em

questão. Destacando-se ainda que a apreciação será restrita aos pontos jurídicos, estando

excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos c/ou discricionários.

Este esclarecimento sc íá/. necessário porque o parecer jurídico, conforme

orientação doutrinária e jurisprudencial é ato de nature?a merantente opinativa não

vinculaníe, que tem por escopo subsidiar o administiador de elementos para melhor

formar seu juízo de conveniência e oportunidade, e assim, tomar a decisão que lhe

parecer mais adequada. Passa-se a análise:

2. RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada por esta Adminisiraçáo Municipal visando à

análise e manifestação Jurídica acerca da minuta do ediuil referente ao Processo

Administiativo n" 16/2025, cujo objeto consiste no registro de preços para a aquisição

de gás oxigênio medicinal e correlates, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de

Capinza! do Norte/M A.

O certame será conduzido sob a tnodalidade de Pregão Eletrônico, nos tennos

do disposto na Lei n" 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis à espécie, conforme

delineado nos autos do processo administrativo.

O presente parecer objetiva verincar a conibmndade do insirumemo

convocatório com a legislação vigente, destacando eventuais aspectos que necessitem

de ajustes para garantir a segurança jurídica do procedimento licitaiòrio.

3. DA RESPONSAHUJOADE DO 1'AíílAT UISIA

Passamos a analise juridicu do ca.so em teia, lessuítunikr que a opimás.' juiidíca

exarada nesse pareiaa não ls.nn força vinculaníe, podendo o adminisuiuioi público
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Avenida Lindolfo Mório, s/n", Vista Alegre
Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: OI.6I3J09/0001-10

entender de modo diverso. Desse modo o Parecer tem o escopo de assistir a autoridade

administrativa no controle interno da legalidade dos atos a serem praticados.

Os gestores rnunicipais possuem o comando da máquina administrativa e deve

ser ciente e se responsabilizar por todas as decisões que adota, independentemente da

natureza delas, ou seja, o administrador público não é simplesmente uma figura

decorativa na estrutura, ao contrário, deve adotar uma postura ativa no comando das

decisões, e mais ainda nas licitações e contratações públicas, devendo atuar

cautelosamente , uma vez que está obrigado a atender os princípios fundamentais da

administração pública.

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito,

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio

Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo ", Malheiros Ed., 13". ed., p. 377).

Ou seja, traía-se de ato meramente opinalivo, que submetemos à apreciação

superior.

3. DA ANÁLISE JURÍDICA

3.1 Competência e Normas Aplicáveis

A competência para a análise jurídica prévia dos atos convocatórios decorre do

di.sposto no art. 53 da Lei n° 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de parecer

jurídico para a aprovação das minutas de edital e contrato. Ademais, apHcam-se à

presente análi.se as disposições da Constituição Federal, bem como nonnas iníralegais

pertinentes, tais como o Decreto n" 10.024/2019, que disciplina o uso do pregão

eletrônico no âmbito da Administração Pública.

3.2 Esarne Formal do Edital

POLHA^
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A minuta do edital foi analisada sob os aspectos formais e legais,

verificando-se que:

® O objeto encontra-se devidamente descrito, de maneira clara e precisa,
atendendo ao disposto no art. 6" da Lei n° 14,133/2021;

• O critério de julgamento estabelecido é o de menor preço, conforme
previsto no art, 33 da Lei n" 14.133/202!, o que se mostra adequado à
nature/a do objeto licitado;

« Os requisitos de habilitação observam as exigências contidas nos arts.
62 e 63 da Lei n° 14,133/2021, garantindo o equilíbrio entre a
competitividade do certame e a necessidade de aferição da capacidade
técnica e econômico-financeira dos licitantes;

» O prazo para impugnação do editai e pedidos de esclarecimentos está
fixado de acordo com as disposições do art. 164 da referida Lei;

• O edital prevê a obrigatoriedade de ampla publicidade, assegurando-se a
transparência do procedimento e a participação do maior número
possível de interessados.

3.2 Exame Formal do Edital

O valor estimado da contratação, fixado em RS 672,957,00 (seisceníos e

setenta e dois mil, novecentos e cinqüenta e sete reais), encontra-se corapaiívei com os

preços praticados no mercado, conforme metodologia prevista no Caderno de Logística

e na Instrução Normativa SEGES n" 65/2021, Ressalta-se a necessidade de manter os

registros documentais coniprobatórios da pesquisa de preços, etn observância ao

disposto no art. 23 da Lei n" 14.133/2021.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o edital e suas minutas estão em confonnidade com a

legislação vigente, especialmente a Lei n" 14,133/2021, e não foram identificados vícios

que possam comprometer a legalidade do certame. O piocíxiimento liciiaiófio é

adequado e atende aos princípios da legalidade, publicidade, isonomia e econon»,icidade.

Recomenda-se a continuidíule do certíinie, observando-se as diretrizes estabeleckias.
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Fls.N°

Proc.N°

Rubrica X.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA

CNPJ N": 01.613.309/0001-10

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2025

Processo Administrativo n". 16/2025

O Município de CapinzaI do Norte do Maranhão, por intermédio de seu(a) Pregoeiro(a), infia

constituído e designado pela Portaria GABPM n° 006/2025, de 03 de janeiro de 2025, torna público
que realizará licitação na modalidade Pregão, conforme consta no Processo Administrativo n" 16/2025,

no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á em conformidade com o art. 12° Decreto Municipal n" 317, de 14 de janeiro de

2025, pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações e demais normas pertinentes à
espécie e da Lei Complementam" 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, no que couber, sendo em tudo
regida pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus respectivos anexos.

D\D()S DOCERTWIL

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Registro de preçospara a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates, de interesse da Secretaiia
Municipal de Saúde de CapinzaI do Norte/MA

Esclarecimentos/Impugnações: Até 14/07/2025 às 23h59mm horas para o site
httiDs://www.comr) rascapinzaldonortema.com.br/

Início da Sessão Eletrônica: Dia 17/07/2025 às 09h00min

Sistema Eletrônico Utilizado: "BRConectado".

Endereço para retirada do Edital; https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/:

VALOR

ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

BI Valor: R$ 629.293,50 (Seiscentos e vinte e nove mil, duzentos e noventa e três reais

e cinqüenta centavos).

IS Estimado

□ Máximo

□ Referência

□ Orçamento Sigiloso.

NATUREZA

DO OBJETO:

Kl AQUISIÇÃO
□ SERVIÇO
□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

Avenida Lindolfo Flório, s/n°. Vista Alegre
PnninTal Hn Nortp — Maranhao



Fls.N°

li imProc.N°

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA

CNPJ N": 01.613.309/0001-10

PARTICIPAÇA

O - MEI / ME /

EPP

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n"
123/06

□ Licitação com itens/grupos cotasde até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art
48, III da Lei Complementar n° 123/06
S Licitação de Ampla Partieipação.

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS

IM OUM \( O ES

Pregoeiro(a); Eliane Felix Almeida Paiva e-mail: cpI@capinzaldonorte.ma.gov.br

Endereço: Av. Lindolfo Flório, s/n°. Vista Alegre, Capinzal do Norte/MA

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário.

DEI IMÇÕES DA PAU l E ESPI ( ÍEIC.V
As seguintes inlormaçoes específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar
as disposições presentes na Parte Geral. Semprequeocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem
sobre aquelas.

Referências da Parte Geral
Item Definições da Parte Específica

MODO DE DISPUTA 7.10.

□ ABERTO

El ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.

□ POR GRUPO

S POR ITEM

□ POR GRUPO, e POR ITEM.

□ GLOBAL

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

3.
El MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 10,00.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

Avenida Lindolfo Flório, s/n°. Vista Alegre
Pnnmyal Hn Mnrtp — Vfarnnftao



Fls.N«

16/)/
Proc.N°

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA

CNPJ N": 01.613.309/0001-10

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS 4.1.

ISI REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro

de Preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei

n°. 14.133/2021, art. 82.

□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Unidade Orçamentária:
Projeto/Atividade:
Natureza da Despesa:

CONSORCIO
SEÇÃO

III

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas
as normas constantes na SEÇÃO III da Parte Geral deste
Edital.

ISI Não poderão participar desta licitação consórcio de
empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição.
A vedação a participação de consórcio neste certame
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual
apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um
número amplo de potenciais participantes, inclusive
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-frnanceira, não implicando em
qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA PROPOSTA

A proposta comercial terá validade mínima de 90
(noventa) dias, a contar da data da abertura da sessão
pública.

a) Proposta de preços deverá constar discriminação
detalhada de todos os itens do objeto, marca/modelo
(quando couber), o tipo, e a quantidade solicitada.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

El NÃO
□ SIM, na formado item do Termo de Referência

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para esta
data através de índices oficiais)

17.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, confoime o caso, de:
IS patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice
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econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez

CoiTente;

El capital social mínimo equivalente a 10% (dez por

cento) do valor total estimado da contratação ou do item

pertinente, caso a licitante que apresentar índice

econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez

Corrente;

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital
social mínimo ou patrimônio liquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
□ NÃO

El SIM, na forma do item 12.4.5 do Termo de
Referência

DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

□ NÃO
S SIM, na forma do item 12.4.5 do Termo de
Referência

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO
XV

□ NÃO

M SIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO
XV

□ NÃO

la SIM

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

SEÇÃO
XII

EI NÃO

□ SIM - Prazo para entrega da amostra na fonna do item
do Termo de Referência

VISITA TÉCNICA:
SEÇÃO

XIII

13 NÃO
□ SIM, FACULTATIVA, na forma do item do
Termo de Referência
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PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO
El NAO

□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato

GARANTIA DE PROPOSTA

El NAO

□ SIM, na forma do item do Termo de Referência
A apresentação da garantia da proposta no valor
correspondente a 1 % (um por cento) do valor do estimado
da contratação será enviada concomitantemente ao
cadastramento da proposta inicial no sistema, nos termos
do art. 96, §rda Lei n" 14.133/2021.

A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitante
participe da licitação e "desista" de assinar o contrato,
diretamente, através da recusa, ou indiretamente, através
da não apresentação dos documentos necessários durante
o certame.

ANEXOS 47.8.

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além
dos Anexos mencionados na Parte Geral deste edital, os
seguintes documentos:
Anexo 1 - Tenrio de Referência;
Anexo 11 - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo III - Minuta do Contrato.

OBSERVAÇÕES:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2025

Processo Administrativo n". 16/2025

FARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição/serviços do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no "BRConectado" e as

especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas
a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica detenninará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte
forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de seu
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem de seu
interesse. Em se üatando de GRUPO,LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para todos os

itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intei-valo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO 11 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários referentes
a contratação.
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SEÇÃO 111 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

portal de compras da prefeitura, qual seja, httDS.7/www.comprascapinzaldonortema.com.br/.

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecidoparaas microempresas e empresasde pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementam" 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.2. autor do anteprojeto, do proj etobásico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresada qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade eontratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 7
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5.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.4.1 I. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéria, confomie § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou Jurídica, com o intnito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei n" 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão
ser observadas as seguintes normas:

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

8
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3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas

consorciadas;

4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos índices

contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório
dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos

membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao

valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou

isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases

de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira observada o disposto no item 1;

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta como

preço ou o percetitual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadasti-amento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.3.1. está ciente e concorda comas condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXffl,
da Constituição;

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degiudante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
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6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa,empresade pequeno porte ou sociedadecooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4", da Lei n.° 14.133, de

2021.

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação docampo "não" apenas produzirão efeitode o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abeitura da sessão pública

e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferençade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será

indicada no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro^ção,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação. ^ ̂
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugpr

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

até 10 (dez) minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas compreçosaté 10% (dezpor cento) superior áquelapossam

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supia, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertasnas condiçõesdefinidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado parao envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "FECHADO
E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.221, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
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7.26. A prorrogação automática daetapade lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro^ção,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu^
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaráe divul^rá

os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da entidade
empresarial.

7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.3 8. A mais bem classificadanos termos do subitem anterior terá o direito de encaminharumaúltima

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. -| ̂
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7.39. Caso a tnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entrepropostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. nesta ordem;

7.42.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

7.42.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos neste

Lei;

7.42.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór^os de
controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.43.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por ór^o ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. empresas brasileiras;

7.43.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.44.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatòrio.

7.45. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanliada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro do prazo

estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação dopreço, o Pregoeiro iniciaráa fase deaceitação e julgamento da proposta.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresaou empresade pequeno porte, e houver propostade microempresa ou empresa de pequeno
porte que seja igual ou até 05% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-
se-á da seguinte forma:

8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar

uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em

que. atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação,
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as
licitantes remanescentes que poiventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelasmicroempresas ou empi-esas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema faiáum
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o

encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentai" proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 daLei Complementar
n.° 123/2006; 15
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8.5. Na hipótese de não contratação nos tennos previstos nesta Seção, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

9. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licítante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais

condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na IN SEGES n" 73/2022, podendo ser

solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos e Formação de Preços para análise quanto a
exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.2.1. contiver vícios insanáveis;

10.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

10.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. apresentar desçonformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração. No caso de obras e
serviços de engenharia, considerar-se-á a inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e fonnação de preços, sob pena
de desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Edital, momento em que deverá
demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da proposta e que existem custos de oportumdade
capazes de justificar o vulto da oferta.
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10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, mesmo que os valores não estejam

inferiores a 50% (cinqüenta por cento), ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de duas horas, por ele elaborada, com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação;

10.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da documentação de
habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de retomada da sessão;

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá respeitar o
prazo mínimo de 24 horas entre a comunicação via sistema e a abertura da sessão;
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SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ('https://certidoes-

ap f. app s. teu. gov .br/T

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

11.2.3.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementam" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob
pena de inabilitação.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
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12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegjne,
Capinzal do Norte - MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caigo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEL Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.
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i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas;

g.l) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de

acordo com o art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização dadocumentação, noprazo previsto no subitem acima, implicarána decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis

e apresentados na foima da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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substituiçãopor balancetes ou balançosprovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados:

b.l) Publicados em Diário Oficial ou;

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

empresa, na forma do artigo 6°, da IN n° 11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro
Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento;

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a empresa

deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentarjuntamente
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013;

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da
data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Especifica deste Edital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.
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19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fieaiá
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções eabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

SEÇÃO Xll - DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.
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SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

28.1.0 atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo

licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do
objeto^ ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste pata

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a
contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133. de
2021.

30. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n" 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaimnhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferh" sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 23
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40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da
Prefeitura.

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à eontratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convoeado, desde que:

43.1.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro

de todos os itens eonstantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, adescrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais eondições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

43.7. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Finanças e
Gestão Tributária.
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SEÇÃO XVI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

44.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

44.1.1. dos iicitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

44.1.2. dos iicitantes que mantiverem sua proposta originai

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou fomecedores
registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

44.3. A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições proposta s pelo
primeiro classificado, a Admmistração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. convocar os Iicitantes que mantiveramsuapropostaoriginalparanegociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

44.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando fmstrada a negociação de melhor condição.

SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualqner documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

45.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

45.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

45.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

45.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

45.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

45.1.4. Apresentardeclaração ou documentação falsaexigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

45.1.5. Fraudar a licitação.

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

45.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

45.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

45.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

45.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantidaapréviadefesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

45.2.1. advertência;

45.2.2. multa;

45.2.3. impedimento de licitar e contratar e

45.2.4. declaração deinidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem osmotivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
45.3.2. as peculiaridades do caso concreto

45.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 20
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45.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
45.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noimas

e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida empercentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstasnos itens 45.1.1; 45.1.2 a 45.1.3, amulta será de 0,5%a 15% do valor
do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato
licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1,45.1.2 e 45.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decomência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 bem como pelas inflações
administrativas previstas nositens 45.1.1 a45.1.3 quejustifiquema imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ait 156.
$5°, da Lei n." 14.133/2021.

45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. §4° da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratai" e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão compostapor 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanteou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
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45.11. Caberá recurso noprazo de 15 (quinze) dias úteisda aplicação das sançõesde advertência, muita

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderai" no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivodo ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.

46.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

46.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: Portal de Compras https://www.comprascaninzaldonorte.com.br/ e/ou através do e-

mail: cpl@capinzaldonorte.ma.gov.br.

46.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

46.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

46.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

47. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

47.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na datamarcada, a sessão seráautomaticamen te transferida para o primeiro diaútil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.
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47.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

47.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

47.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princpio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

47.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

47.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciame vencem os prazos em diasde expediente na Administração.

47.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

47.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO III Minuta do Contrato

Capinzal do Norte/MA, 01 de julho de 2025.

LIDIANE PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO TRIBUTÁRIA
PORTARIA GABPM N" 002/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2025

Processo Administrativo n". 16/2025

ANEXO 1

TERMO DF RIT FRÊNCIA " '
..s..,s.,.„,.vvvvvv .v-..

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1.0 objeto deste Termo de Referência é o registro de preços para a aquisição de gás oxigênio
medicinal e correlatos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA,
conforme quantidade e especificações.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

1.2.1 A Secretaria Municipal de Saúde não se obriga a adquirir o total dos itens relacionados dos
licitantes vencedores, nasquanti da des indicadas na planilha, apenas se houvernecessidadeda aquisição.

1.2.2 As quantidades estimadas foram elaboradas diante das necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde verificadas em exercícios anteriores, conforme as descrições abaixo:

1TF\1 BESCRJÇÃt) EM) gii)

1
Oxigênio Medicmal cilindro 01 MT, e em conformidade com a
ANVISA e ABNT

M^
900

2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em confoimidade com a
ANVISA e ABNT

M^
900

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a
ANVISA e ABNT

M^
900

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a
ANVISA e ABNT

M'
900

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M^ UND 15

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M^ UND 15

7 Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro UND 15

2 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

2.1. Foi realizado pelo planejamento do Município a análise do estudo técnico preliminar, documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao teimo de referência ou ao projeto básico
que conclua a viabilidade da contratação.
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2.2. No estudo técnico preliminar foi evidenciado o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica para esta contratação.

2.3. O planejamento e orçamento da fase preliminar deste eertame foi realizada pela servidora da
Secretária Municipal de Saúde, a Senhora DANIELA SANTOS CABRAL.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. É fundamental a contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e correlatos para
atender as necessidades do setor de saúde do Município de Capinzal do Norte/MA.

3.2. Há no Município pacientes com complicações respiratórias as quaiscomprometemo funcionamento
dos sistemas respiratório e cardiovascular. Assim sendo, o gás oxigênio não é absorvido do meio externo
e não se difunde dos alvéolos pulmonares para a circulação sistêmica, o que pode levar a falência de
todos os tecidos e órgãos que utilizam esse gás para a geração de energia. Sem a molécula energética o
organismo pode ir à óbito pelo fato da falta de oxigênio disponível na corrente sangüínea Nesse sentido,
percebe-se que a detenção de tal suprimento da unidade de saúde é primordial para a assistência de
pacientes com distúrbios respiratórios.

3.3. Entretanto, esse nãoé o único casoque justifica a necessidade de tal aquisição. Por acaso, podem
ocorrer no Município acidentes graves que provoquem queda do débito cardíaco em vítimas, e, nessa
hipótese, a disponibilidade de oxigênio a ser inalado pela equipe de socorro pode ser decisivo para a
salva guarda do acidentado. Assevere que as ambulâncias municipais realizam o translado de pacientes
entre cidades das mais variadas distâncias e a disponibilidade do referido gás no veículo é condição para
a operações nos casos de urgência e emergência.

3.4. Assim, é indispensável a disponibilidade desse insumo no Hospital Municipal e nas ambulâncias
que equipam a frota Municipal. Sem a aquisição de tal produto resta frustradao andamento de atividades
primordiais do setor de saúde. Portanto, para a continuidade dos serviços é necessário a contratação de
empresa especializadano ramopara o fomecimento dos suprimentos em referência, objetivando atender
aos anseios do Município de Capinzal do Norte (MA).

3.5. A justificativa paraessaaquisição está alinhadacoma responsabilidade dagestão pública em prover
recursos essenciais para o funcionamento eficiente dos serviços de saúde, garantindo a segurança e o
bem-estar dos muníeipes.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares - ETP, ANEXO deste Tenno de Referência.

5 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Em cumprimento ao que prescreve o § 3°, do art. 60 c/c do art. 61, da Lei n° 4.320/64, bem como
ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n" 101/00, os recursos necessários
para custear a referida despesa com o fornecimento do objeto em questão deverão ser devidamente
empenhados em conformidade com sua origem orçamentária e, conforme Decreto Federal n.°
7.892/2013, Capítulo V, art. 1° § 2.°, para registros depreços não se faz necessário de início a indicação
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de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento
hábil.

6 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1. Reger-se-á o objeto deste Termo pelas disposições da Constituição Federal de 1988, Lei Federal n"
14.133,de01 de abril 2021, da Lei Complementam" 123,de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei
Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014 e suas alterações.

7 - DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

7.1. A modalidade de licitação será Pregão, na sua forma Eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço por Item.

7.2. Só será aceito o fomecimento do objeto do presente procedimento que estiverem de acordo
com as especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos
servidores competentes.

7.3. O fomecimento do objeto da presente licitação deverá ser executado conforme necessidade do
MUNICÍPIO, tudo mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por
autoridade superior, obedecendo a Previsão Orçamentária Estimada.

7.4. O fomecimento dos produtos relacionados no Item 1.2 serão feitos em até (03) três dias
úteis após o reeebimento da autorização de fomeeimento, de forma pareelada, eonforme
neeessidade e solieitação do MUNICÍPIO, nos locais indicados naquele documento.

7.5. O objeto eontratual será reeebido provisoriamente, nos termos do artigo 140, II da Lei
14.133/2021, mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verifieação da
conformidade dos produtos fomeeidos.

7.6. A Administração disporá no prazo de até 05 (dias) dias, eontados da data em que se der o
reeebimento provisório, para a verifieação da qualidade e quantidade dos produtos fornecidos
e conseqüente aeeitação e rejeição.

7.7. A Administração reserva-se o direito de não reeeber os produtos fomeeidos em desaeordo
eom o previsto neste instmmento, podendo caneelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e
sanções previstas. Uma vez restando eomprovada a adequação do objeto aos termos eontratuais,
os produtos fomeeidos serão recebidos definitivamente, mediante temo assinado pelas partes.

7.8. Realizar a entrega eom os produtos eom validade de no mínimo de 06 (seis) meses, a eontar
da data da entrega.

7.9. Transportar os produtos em veículo apropriado, nos termos das normas téenicas vigentes,
podendo a administração reeusar o reeebimento, deteetando qualquer faUta.

7.10. As embalagens e rótulos dos produtos entregues deverão ser lacrados e estar em
eonformidade com a legislação em vigor, bem eomo estar de acordo com as características
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requeridas na ordem de compra, conforme marca declarada vencedora apresentadas na fase de
julgamento do certame.

7.11. A empresa vencedora se responsabilizará pelo carregamento, transporte, bem como pelo
descarregamento, sem ônus adicional a proposta, na unidade requisitante, no Município de
Capinzal do Norte, de segunda-feira à sexta-feira das 8h às 12h00mm e das HhOOmin às
lóhSOmin.

7.12. A aceitação dos produtos não exime o Fornecedor da responsabilidade de entrega dos
produtos de acordo com os requisitos estabelecidos e não invalidam qualquer reclamação
posterior do Município a respeito da qualidade do material e/ou fabricação.

7.13. A entrega de recargas de oxigênio e de cilindros para locação deverá ser realizada na Sede
da Prefeitura do Município, situada na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, no prazo de
até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da autorização de fomecimento.

7.13.1. Os cilindros vazios, para os casos de locação, deverão ser retirados pela empresa, após
o período final do aluguel, no local onde foram entregues, sem ônus adicionais ao Município.

7.14. Eventualmente poderá ser solicitada a entrega na residência de pacientes dependentes de
oxigenoterapia, em igual prazo ou em prazo menor, de acordo com a urgência que o caso requer.

8 - ESTIMATIVA DO PREÇO

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em
moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou
indiretamente na execução do OBJETO, conforme dispostos na PLANILHA ABAIXO:

ITEM DESCRIÇÃO ÜND QID V \10K l Ml iKMi Wlnk IdlM

1
Oxigênio Medicinal ciündro 01 MT, e err
conformidade com a ANVISA e ABNT

M'
900

R$ 102,73 RS 92.457,00

2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e etr

conformidade com a ANVISA e ABNT

M'
900 R$ 137,00 RS 123.300,00

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e err

conformidade com a ANVISA e ABNT

M^
900 R$ 154,23 RS 138.807,00

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e err

conformidade com a ANVISA e ABNT

M^
900 R$ 184,00 RS 165.600,00

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M^ UND 15 RS 2.884,33 RS 43.264,95

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M^ UND 15 R$3.186,00 R$47.790,00

7
Kit válvula reguladora de oxigênio coii

tluxometro

UND
15

RS 1.204,97 RS 18.074,55
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VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 629.293.50

8.2. O custo máximo aceitável para apresente contratação é de R$ 629.293,50 (Seiscentos e vinte e
nove mil, duzentos e noventa e três reais e cinqüenta centavos) confomie os preços unitários,
constantes da planilha acima.

8.3. O detalhamento do objeto, ainda não se encontra padronizado no Catálogo Nacional de
Padronização, disponível em; https://www.gov.bi-/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao.

8.4. A vigência da contratação seráde 12 (meses), contados a partir da assinatura do contrato, nos termos
do Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser proirogado por até 10 (dez) anos em conformidade com a
inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

8.4.1.0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regi-as que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

9 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

9.1. O contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e asnormas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

9.3. A execução do contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um)
ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art.7 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

9.4. O fiscal do contrato/Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que fornecessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

9.5. O fiscal do contrato/Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

9.6. O fiscal do contrato/Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

9.7.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

9.8.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduará essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. Constituem obrigações da Çontratada:
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10.1.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições prazos estabelecidos na
proposta;

10.1.2. Responder, ainda, por quaisquer danos causados durante o fornecimento dos bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando estes tenham sido ocasionados por empregados da
CONTRATADA;

10.1.3. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus
empregados ou prepostos durante a execução do objeto deste contrato:

10.1.4. Prestar os serviços ora licitado, com fiel observância às disposições da legislação em vigor e de
acordo com as especificações do edital da contratada e seus anexos.

10.1.5. Responsabilizar-se por todas as despesas com os encargos e obrigações de natureza social,
trabalhista, previdenciária, comerciais, tributária, securitária ou de outra natureza, mesmo que não
expressamente mencionadas, decorrentes, direta ou indiretamente das obrigações supramencionadas.

10.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte o objeto do presente edital, sem prévia anuência
da Administração Municipal.

10.1.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigida no edital em compatibilidade
com as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato.

10.2. Constihiem obrigações da Contratante:

10.2.1. Proporcionar a Contratada todas as condições necessáriasao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes da presente licitação.

10.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentesao serviço, que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA;

10.2.3. Supervisionar os serviços prestados, através dos servidores da CONTRATANTE.

11. DO PAGAMENTO

11.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos
após a assinatura do Temio de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva
Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do
Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

11.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os serviços efetivamente prestados, em consonância com a
autorização de fomecimento, emitida pelo Município.

11.2.1. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

11.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de foiniasumária,no ato da entrega, juntamente cora
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

11.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou emparte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo cora as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
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ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

11.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

11.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

11.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

11.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instmmento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.12. Flavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

11.13. A nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
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11.14. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibiçãode contratar com a Administração ou como Poder Público,bemcomo ocorrências impeditivas
indiretas.

11.15. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de
fornecedores do município.

11.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/100). assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438
365 365

Em que:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito embanco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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11.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.24. O contratado regularmente optantepelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam"
123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, pormeio dedocumento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

12.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

12.2. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deveião estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.3. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovai" os seguintes requisitos, que serão exigdos
conforme sua natureza jurídica:

12.4.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Públicode Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/r)t-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifieada como
empresa individual de responsabilidade limitada - ETRELT: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registi"o Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n.° 77. de 18 de março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivono Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; gg
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g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lein° 5.764. de 16 de
dezembro 1971.

12.4.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.4.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no CadastroNacional dePessoas Jurídicas ouno Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamentepelaSecretaria daReceitaPederal do Brasil (RFB) epela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
tennos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de
1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou MunicipaFDistrítal relativo ao
domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na foima da
lei;

39

Avenida Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegre
PaniriTnl Hn TsJnrtP — Marnnliàn



FIS.W

Proc. N" 9^^ jOO^S
Rubrica_

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA

CNPJ N-: 01.613.309/0001-10

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.4.4. Qualificação Econômíco-Financeira:

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde queadmitidaa sua contratação, oude sociedade
simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme
entendimento da Lei n" 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contíbeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

c.l) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da
contratação.

h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.4.5. Qualificação Técnica:

a) Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto
especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente;

b) Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem
como, assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
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c) Licença Sanitária Estadual ou Municipal, compatível com o objeto licitado, emitido pelo
Serviço de Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do licitante.
c).l Em caso da Licença Sanitária vencida, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e
legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia da Licença Sanitáiia
vencida.

d) Autorização de Funcionamento-AFE para gases medicinais expedida pela ANVISA relativa a
fabricação/envase de gases medicinais. Se for distribuidora de gases medicinais, deverá
apresentar a AFE pertinente à empresa fabricante/envasado ra, acompanhadado contrato vigente
de fornecimento de gases medicinais com firma reconhecida e declaração da
fabricante/envasadora autorizando a distribuidora a dispor de seus documentos em processos
licitatórios.

e) Não será admitida a participação de cooperativas.

13. DAS SANÇÕES

13.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

13.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

13.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de enti'egar a documentação exigida dentro do prazo;

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado;

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

13.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

13.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de RS 50,00 (cinqüenta reais);

13.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrava
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
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13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 13.1 deste Termo de
Referência

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando dos pagamentos a serem efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas
ou profissionais que;

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ava da União e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhidano prazo ináximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valorremanescentejudicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem eomo o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prátiea de infração
administrava tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrava.

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocotrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
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14.1. Para realização do julgamento das propostas deverá ser observado inicialmente o cumprimento de
todos os requisitos exigidos neste Termo de Referência.

15. GESTÃO DO CONTRATO

15.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas daLein" 14.13 3, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e acontratada devem serrealizadaspor escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

15.5. A formalização da contratação ocorrerápor meiode ternio de contrato ou instrumento equivalente.

15.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégiaspara execução do objeto, do método deaferição dos resultadose das sanções
aplicáveis, dentre outros.

15.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o ait 16
Decreto Municipal n''315 de 14 de janeiro de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do
Município de Capinzal do Norte - MA, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem deserviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorro^ções
contratuais, elaborando relatório comvistasà verificação danecessidade de adequaçõesdo contrato para
fins de atendimento da finalidade da administiução.

15.8.0 gestor do contrato acompanharáos registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

15.9.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

15.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

15.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art
158 da Lei n" 14.133, de 2021, oupelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

15.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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15.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

15.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 16 Decreto Municipal n"
315 de 14 de janeiro de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Capinzal do
Norte - MA.

15.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

15.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

15.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção.

15.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

15.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

15.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

15.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

15.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

15.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os
indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data
do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça
prazo especifico.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1.0 presente objeto trata de serviço de natureza continua e, por tal maneira, deverá ser realizado
contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 da Lei
14.133/2021.

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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17.1. O Prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir publicação da
ata de registro de preços, podendo ser prorrogado, a teor do Art. 107 da Lei 14.133/2021.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser
rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei
14.133/21.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte,
que venham a impedir ou dificultar a execução dos sei-viços.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação,
visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas

Capinzal do Norte/MA, 30 de junho de 2025.

SANDIELY SANTOS DA SILVA ANDRADE

CPF: XXX.XXX.843-94

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência em: 30/06/2025.

ADALBERTO FREITAS PAIVA DA SILVA

Secretário Municipal de Saúde
PORTARIA GABPM N° 004/2025

LIDIANE PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO TRIBUTÁRIA
PORTARIA GABPM N" 002/2025
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ANEXO 11

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /2025

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE/MA, com sede na
/MA, neste ato representado pelo Secretária Municipal de ,

doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas do(a)
, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N» ^/2025-CPL,paia

REGISTRO DE PREÇOS, e a respectivahomologação do Processo Administrativo n" /2025,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1° de abril de
2021, no Decreto n." 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade comas disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

3. ORGAO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de

de

da Prefeitura Municipal

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, É PERMITIDA a adesão de órgãos não participantes:

46

Avenida Lindolfo Flório, s/n", Vista .Megre



Fls.N°

Proc.N° j ms
Rubrica jL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA

CNPJ N°: 01.613.309/0001-10

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e obsei^vará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planoplurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defmidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo Justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,de
2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.

9.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimentopara eancelamento
do registro do fornecedor.
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10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Capinzal do Norte/MA, de de

Representante legal

ORGÃO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2025

Processo Administrativo n°. 16/2025

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" /2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

/2025 QUE FAZEM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE DO
MARANHÃO E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE

de

DO MARANHÃO, por intermédio da Secretária Municipal
, neste ato representada pelo Sr. , doravante denominado

CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob o xf , e a emprcsa
^ inscrito no CNPJ/MF sob o n° _, sediado(a) na

, tendo em vistadoravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
o que consta no Processo Administrativo n" e em observância às disposições da Lei
n° 14.133. de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decoiiente do Pregão Eletrônico n" 12025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
estabelecidas no Termo de Referência.

_, nas condições

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL R$
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1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináidas diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tiábutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos doeumentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de contados da data de assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providêneias cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser protrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO (Definições Parte Específica)

3. Não é permitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4. Oprazo parapagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da
data da celebração do instrumento contratual.

5.1. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será cantado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divuigado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.4. Nas aferições finais, o(s) índiee(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)a ser extinto(s) ou de qualquer
forma nãopossa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a sei-
determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6. São obrigações do Contratante:

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
f omecido, para que sejapor ele substi tu ido, reparado ou coirigido, no total ou em parte, às suasexpensas;
6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

6.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
6.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Confratado;
6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
6.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contai* da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
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terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causadoa terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

6.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no edital da

licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência;
7.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

7.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.4. Atender às detenuinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, ás suas expensas,no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração outerceiros, não reduzindo essaresponsabilidadea fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: I) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

7.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
7.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quafro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
7.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
7.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
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7.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, cora a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
7.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

7.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei

n" 14.133, de 2021.

7.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

7.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;

7.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709,de 14deagosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

7.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

7.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nempermitir a utilização do trabalho domenor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
o) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeiVFeniente devidamente justificado;
f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa
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durante a pregão eletrônico ou execução do contrato;

i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂2°. da Lei n" 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c",
"d", "e", "f e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 4°. da Lei n° 14.133. de 20211:

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d",
"e", "f' e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei n° 14.133.

de 2020.

iv. Multa:

a. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida,
até o limite de 15 (quinze) dias.

9.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contraio por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso I do art 137 da

Lein. 14.133, de 2021.

b. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. §7°. da Lei n" 14.133. de 20211.

9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ̂8°. daLein" 14.133, de 2021).
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9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do atl 158
da Lein° 14.133, de2Q21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂1°, da Lei n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°
14.133.de 2021).

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
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10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

10.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. Indenizações e multas.

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçãopormeio de termo indenizatório (art. 131. caput
da Lei n.° 14.133. de 20211.

10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: :

11.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da procuradoria do município;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seeaiintes da Lei n°
14.133.de 2021.

13.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein." 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lein.
12.527. de 2011. c/c art. 7°. §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO

15. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,
para dirímir os litígios que decoiTerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1". da Lein° 14.133/21.

/MA, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal

CONTRATANTE
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Sessão Pública

N° .05

Ãs 09:00 horas do dia 17/07/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria n9 001-13/2021.de 04 de Janeiro de 2021. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
16/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° .05. O encarregado abriu a Sessão
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

i^TES/ITENS

N^ 0001

Descrição: OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Quantidade: 900

Valor: R$ 92.457,00

Vencedor Fornecedor 6732 Valor: R$100,00

I^RGPGSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 6732 R$ 100,00 R$90.000,00 15/07/2025 16:56:55 CLASSIFICADA

DISPUTA

r  l/Hora Lance

17/07/2025 09:07:24

Valor

R$ 100,00

Empresa

Fornecedor 6732
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LOTES / ITENS

Ata de Sessão Pública

N° .05

N° 0002

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Quantidade: 900

Valor: R$ 123.300,00

Vencedor Fornecedor 5660

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 5660

iiiiililH

Valor Unitário

R$ 135,00

Valor Total

R$ 121.500,00

Valor: R$135,00

■If

Data/Hora Registro Situação

15/07/2025 16:57:10 CLASSIFICADA

'  :PUTA

Data/Hora Lance

17/07/2025 09:07:27

Valor

R$ 135,00

Empresa

Fornecedor 5660

LOTES / ITENS

N° 0003

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Quantidade: 900

Valor: R$ 138.807,00

Vencedor Fornecedor 5022 Valor: R$150,00

PROPOSTAS INIC..AIS

presa

Fornecedor 5022

DISPUTA

Data/Hora Lance

17/07/2025 09:07:33

Valor

R$ 150,00

J
Valor Unitário

R$ 150,00

Valor Total

R$ 135.000,00

Data/Hora Registro Situação

15/07/2025 16:57:20 CLASSIFICADA

Empresa

Fornecedor 5022

J
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Ata de Sessão Pública

N° .05

LOTES / ITENS

N° 0004

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Quantidade: 900

Valor: R$ 165.600,00

Vencedor Fornecedor 6378 Valor: R$180,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 6378 R$ 180,00 R$ 162.000,00 15/07/2025 16:57:28 CLASSIFICADA

r  PUTA

Data/Hora Lance

17/07/2025 09:07:35

Valor

R$ 180,00

Empresa

Fornecedor 6378

LOTES/ITENS ..

N° 0005

Descrição: Cilindro de Oxigênio de 07 MS

Quantidade: 15

Valor: R$ 43.264,95

Vencedor Fornecedor 2366

PROPOSTAS INICIAIS

'  ̂resa

Fornecedor 2366

Valor: R$2.880,00

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

R$2.880,00 R$43.200,00 15/07/2025 16:57:45 CLASSIFICADA

DISPUTA

Data/Hora Lance

17/07/2025 09:07:39

Valor

R$ 2.880,00

^^ES|l||l|jÉÍ||ÍÉi

Empresa

Fornecedor 2366
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LOTES / ITENS

folhas

Ata de Sessão Pública

N° .05

N" 0006

Descrição: Cilindro de Oxigênio de 10 M3

Quantidade: 15

Valor: R$ 47.790,00

Vencedor Fornecedor 6346

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 6346

Valor Unitário

R$ 3.180,00

Valor Total

R$ 47.700,00

Valor: R$3.180,00

Data/Hora Registro Situação

15/07/2025 16:57:55 CLASSIFICADA

Data/Hora Lance

17/07/2025 09:07:45

Valor

R$3.180,00

Empresa

Fornecedor 6346

N° 0007

Descrição: Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro

Quantidade: 15

Valor: R$ 18.074,55

Vencedor Fornecedor 8207

PROPOSTAS INICIAIS

presa

Fornecedor 8207

Valor Unitário

R$ 1.200,00

Valor Total

R$ 18.000,00

Valor: R$ 1.200,00

Data/Hora Registro Situação

15/07/2025 16:58:00 CLASSIFICADA

DISPUTA

Data/Hora Lance

17/07/2025 09:07:48

Valor

R$ 1.200,00

Empresa

Fornecedor 8207

MENSAGENS
iü»

Data/Hora Origem

02/07/2025 11:11:35 Sistema

17/07/2025 09:01:27 Sistema

17/07/2025 09:01:47 ELIANE FÉLIX

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/01613309000110/compras/2025/43

Sessão pública aberta!

Prezados licitantes, bom dia!
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Data/Hora Origem

17/07/2025 09:02:05 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:02:19 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:02:39 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:03:05 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:03:22 ELIANE FELIX

-^7/2025 09:03:38 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:04:08 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:04:35 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:07:24 Sistema

17/07/2025 09:07:27 Sistema

17/07/2025 09:07:33 Sistema

'  17/2025 09:07:35 Sistema

17/07/2025 09:07:39 Sistema

17/07/2025 09:07:45 Sistema

17/07/2025 09:07:48 Sistema

17/07/2025 09:22:27 Sistema

17/07/2025 09:22:30 Sistema

17/07/2025 09:22:36 Sistema

Ata de Sessão Pública

N° .05

Mensagem

Daremos início às formalidades deste Pregão Eletrônico, cujo objetivo é o
Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de CapinzaI do Norte/MA.

Antes de iniciar a fase de lances, faço os seguintes apontamentos de praxe:

É de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu
nome, especialmente, o cadastramento de propostas e o oferecimento de
lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros;
Tenham responsabilidade durante a fase de lances. Se acaso o Fornecedor
reduzir muito o valor do lance a ponto de não conseguir entregar o produto ou
executar o serviço, criando embaraços ao procedimento licitatório, o Município
irá punira empresa, conforme previsão editalícia, impedindo-a de participar de
novos certames do mesmo município.
Peço que acompanhem este pregão até o seu desfecho, conforme condições
estipuladas no Edital. O licitante que deixar de responder qualquer
convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções;
Todas as comunicações acerca desta sessão pública serão informadas
exclusivamente via chat, sendo dispensada qualquer outra forma de
comunicação externa durante as fases de lances;
Em respeito á vinculação ao instrumento convocatório, é importante lembrar
que o momento da impugnação deste Edital já foi superado, assim, todos estão
condicionados ás suas disposições, bem como da legislação correspondente;
Vou analisar as propostas iniciais e, logo após, iniciaremos a fase de lances.
Desejo boa sorte a todos!
Disputa do Lote/Item 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0004 - Oxigênio Medicinai cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fiuxometro
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item.
O lote/item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 0002 - Oxigênio Medicinai cilindro 03 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!

O lote/item n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
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Data/Hora Origem

17/07/2025 09:22:36 Sistema

17/07/2025 09:22:42 Sistema

17/07/2025 09:22:48 Sistema

17/07/2025 09:22:51 Sistema

17/07/2025 09:24:24 Sistema

17/07/2025 09:24:51 Sistema

17/07/2025 09:26:06 Sistema

17/07/2025 09:29:24 Sistema

17/07/2025 09:29:24 Sistema

17/07/2025 09:29:42 Sistema

17/07/2025 09:29:51 Sistema

17/07/2025 09:29:51 Sistema

17/07/2025 09:29:54 Sistema

17/07/2025 09:29:57 Sistema

17/07/2025 09:31:06 Sistema

17/07/2025 09:31:06 Sistema

folhas

PROC-.

Ata de Sessão Pública

N° .05

Mensagem

do menor preço!

O lote/item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro entrou
em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10
MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 180,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07
MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 150,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$
2.880,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham
no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT,
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT foi o fornecedor com valor R$ 180,0000 !
Fase de lances abertos do lote/item n° 0007 - Kit válvula reguladora de
oxigênio com fluxometro foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor lance ( R$ 1.200,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances
serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT,
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT foi o fornecedor com valor R$ 150,0000 !
Fase de lances abertos do lote/item n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03
MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 135,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01
MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 100,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3.
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 foi o
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Data/Hora Origem

17/07/2025 09:31:12 Sistema

17/07/2025 09:34:42

17/07/2025 09:34:42

17/07/2025 09:34:54

17/07/2025 09:34:54

17/07/2025 09:34:57

"  V/2025 09:34:57

17/07/2025 09:36:12

17/07/2025 09:36:12

17/07/2025 09:36:12

17/07/2025 09:38:22

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:38:34 Sistema

17/07/2025 09:38:34 Sistema

17/07/2025 09:38:37 Sistema

17/07/2025 09:38:37 Sistema

Í7707/2025 09:38:40 Sistema

17/07/2025 09:38:40 Sistema

17/07/2025 09:38:43 Sistema

17/07/2025 09:38:43 Sistema

17/07/2025 09:38:46 Sistema

17/07/2025 09:38:46 Sistema

17/07/2025 09:38:49 Sistema

17/07/2025 09:38:49 Sistema

17/07/2025 09:38:53 Sistema

17/07/2025 09:38:53 Sistema

folhas;
Ata de Sessão Pública

N° .05

Mensagem

fornecedor com valor R$ 2.880,0000 !

Fase de lances abertos do lote/item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$
3.180,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham
no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio
com fluxometro. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com
fluxometro foi o fornecedor com valor R$ 1.200,0000 !
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT,
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT foi o fornecedor com valor R$ 135,0000 I
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01
MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT foi o fornecedor com valor R$ 100,0000 !
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3.
Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 foi o
fornecedor com valor R$ 3.180,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Prezado licitante, conforme orientação do TCU, a negociação é um
poder/dever do Pregoeiro, razão pela qual abrirei o prazo para que o senhor
baixe os seus preços, caso haja possibilidade, caso contrário, informem no
chat.

Aberta a negociação do item 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT!

O licitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova
proposta para o lote/item 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT!

O licitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova
proposta para o lote/item 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT no local de envio de lances!
Aberta a negociação do item 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT!

O licitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova
proposta para o lote/item 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT no local de envio de lances!
Aberta a negociação do item 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT!

O licitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova
proposta para o lote/item 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3!

O licitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova
proposta para o lote/item 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 no local de
envio de lances!

Aberta a negociação do item 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3!

O licitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova
proposta para o lote/item 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 no local de
envio de lances!

Aberta a negociação do item 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com
fluxometro!

O licitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova
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Data/Hora Origem

17/07/2025 09:39:06 Sistema

17/07/2025 09:47:05 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:47:33 ANTONIOLDE

17/07/2025 09:48:05 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:48:11 Sistema

17/07/2025 09:50:14 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 09:51:38 Sistema

17/07/2025 09:52:30 Sistema

17/07/2025 11:53:10 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 11:53:41 ELIANE FÉLIX

1W7/2025 11:53:55 Sistema

17/07/2025 11:53:55 Sistema

17/07/2025 11:53:55 Sistema

17/07/2025 11:53:55 Sistema

17/07/2025 11:53:55 Sistema

17/07/2025 11:53:55 Sistema

17/07/2025 11:53:55 Sistema

17/07/2025 11:53:55 Sistema

17/07/2025 11:53:55 Sistema

17/07/2025 11:53:55 Sistema

FOtHFSAta de Sessão Pública

N° .05

Mensagem

proposta para o lote/item 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com
fluxometro no local de envio de lances!

O Fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar mensagens.

Senhor Licitante que ofereceu o menor valor para o item, caso haja
possibilidade de enviar menor preço para a Administração, por favor, enviar
lances.

os preços já estão no limite do atendimento.

Face ao exposto, darei a continuidade, finalizando a negociação e convocando
a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar na fase de lances
para envio da proposta no sistema ajustada ao valor do último lance ofertado.
O Fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO não pode enviar
mensagens.

Senhor licitante, abrirei o prazo de 2h para que o senhor envie os Documentos
de Habilitação e a Proposta Readequada, consoante o valor ofertado.
Lembrando que a não apresentação de documentação complementar e/ou
proposta adequada dentro do prazo estabelecido ensejará na desclassificação
da proposta, conforme SEÇÃO V Item 7.46 do Edital.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do
fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO. Documento: abrirei o prazo
de 2h para que o senhor envie os Documentos de Habilitação e a Proposta
Readequada, consoante o valor ofertado.. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 17/07/2025 11:51:00

Documento enviado pelo fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO!

Sr. Licitante, após análise da proposta readequada e dos documentos de
habilitação pela comissão de contratação, por meio de consulta a base de
dados elencadas nos subitens do edital, e consulta a sítios de órgãos oficiais
emissores de certidões, para verificar a regularidade fiscal e trabalhista da
empresa, anexadas no sistema, concluiu-se pelo pleno atendimento às
exigências do edital por parte da empresa ANTONIO L DE SOUSA
COMERCIO.

Dessa forma, realizarei a aceitação da proposta da empresa ANTONIO L DE
SOUSA COMERCIO, declarando-a vencedora para o Itens 01, 02, 03, 04, 05,
06 e 07.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01
MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT encerrada.
O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR

do Lote/Item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT,
e em conformidade com a ANVISA e ABNT encerrada.

O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR
do Lote/Item n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT,

Fase de negociação do Lote/Item n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT,
e em conformidade com a ANVISA e ABNT encerrada.

O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR

do Lote/Item n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT,
e em conformidade com a ANVISA e ABNT encerrada.

O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR

do Lote/Item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3
©nc©rr3d3

O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR

do Lote/Item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3.
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Data/Hora Origem

17/07/2025 11 53:55 Sistema

17/07/2025 11 53:55 Sistema

17/07/2025 11 53:55 Sistema

17/07/2025 11 53:55 Sistema

17/07/2025 11 54:40 Sistema

17/07/2025 11 57:07 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 14:00:37 ELIANE FELIX

17/07/2025 14:01:34 ELIANE FÉLIX

17/07/2025 14:02:25 ELIANE FÉLIX

18/07/2025 11:09:14 Lidiane Pereira da

18/07/2025 11:09:32 Lidiane Pereira da

18/07/2025 11:09:51 Lidiane Pereira da

18/07/2025 11:14:47 Sistema

18/07/2025 11 15:09 Sistema

18/07/2025 11 15:09 Sistema

18/07/2025 11 15:09 Sistema

18/07/2025 11 15:09 Sistema

1^7/2025 11 15:09 Sistema

18/07/2025 11 15:09 Sistema

18/07/2025 11 15:09 Sistema

18/07/2025 11 15:27 Sistema

folhasAta de Sessão Pública

N° .05

Mensagem

Fase de negociação do Lote/Item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3
6nc©rr9cl3

o fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR

do Lote/Item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3.
Fase de negociação do Lote/Item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio
com fluxometro encerrada.

O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR

do Lote/Item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 17/07/2025 12:24:39

Senhor licitantes, após o prazo final de recurso, suspenderemos o certame
administrativamente, e o prosseguimento será dia 17/07/2025 às 14h:00min
horas.

Senhor licitante, boa tarde! Conforme registro em ata, daremos
prosseguimento à sessão.
Senhor licitante, considerando que não houve registro de intenção recursal
após declarar a empresa ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO vencedora do
certame, o processo será remetido à Autoridade Superior para adjudicação e
homologação.

Agradeço a participação e colaboração! Tenha um ótimo dia!

Senhor licitante, bom dia! Conforme registro em ata, daremos prosseguimento
à sessão.

Senhor licitante, farei a adjudicação e homologação do objeto à empresa
vencedora e em seguida o encerramento da sessão pública.
Agradeço a participação e colaboração de todos! Tenham um ótimo final de
semana!

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Lidiane Pereira
da Silva. Motivo: Na qualidade de Autoridade Superior e com fundamento no
Art. 71 inc. IV da Lei n° 14.133/2021, Adjudico e Homologo o processo
administrativo n° 16/2025..

O Lote/Item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da Silva.
O Lote/Item n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da Silva.
O Lote/Item n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da Silva.
O Lote/Item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da Silva.
O Lote/Item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 foi ADJUDICADO por
Lidiane Pereira da Silva.

O Lote/Item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 foi ADJUDICADO por
Lidiane Pereira da Silva.

O Lote/Item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro foi
ADJUDICADO por Lidiane Pereira da Silva.
A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Lidiane Pereira
da Silva. Motivo: Na qualidade de Autoridade Superior e com fundamento no
Art. 71 inc. IV da Lei n° 14.133/2021, Adjudico e Homologo o processo
administrativo n° 16/2025. .

ELIANE FÉLIX ALMEIDA PAIVA/Pregoeiro/Agente de Contratação

CLÁUDIO PEREIRA DE ARAÚJO SILVA/Equipe de Apoio

FRANCILUCIA BRAGA/Equipe de Apoio
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

9A1

Unidade Gestora;

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto e Fechado

Valor Unitário

17/07/2025 09:00:00

14/07/2025 23:59:00

10,0000

Número do Processo 16/2025

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 17/07/2025 08:59:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde de CapinzaI do Norte/MA.

Ãs 09:00 horas do dia 17/07/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela portaria n9 001-13/2021.de 04 de Janeiro de 2021. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
n° 16/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° .05. O encarregado abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

Na qualidade de Autoridade Superior e com fundamento no Art. 71 inc. IV da Lei n° 14.133/2021,
Adjudico e Homologo o processo administrativo n° 16/2025.

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Nome Fantasia

GASES UNIÃO

CNPJ

00.495.543/0001-27
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico [folhas

N° .05

LofÉlfítÉNS
N° 0001 Situação: ADJUDiCADO

Descrição: OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Quantidade: 900

Vaior: 92.457,00

Vencedor ANTONiO L DE SOUSA COMERCIO 00.495.543/0001-27 Valor: 100,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 100,000 90.000,000 15/07/2025 16:56:55 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃC

Empresa

1 ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Situação

ADJUDICADO

Valor

100,000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

17/07/2025 09:07:24 100,000

Empresa

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

lli

N° 0002 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Quantidade: 900

Valor: 123.300,00

Vencedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 00.495.543/0001-27 Valor: 135,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

ANTONiO L DE SOUSA COMERCiO 135,000

CLASSIFICAÇÃO'

Empresa

1 ANTONiO L DE SOUSA COMERCiO

Vaior Totai

121.500,000

Situação

ADJUDICADO

Data/Hora Registro Situação

15/07/2025 16:57:10 CLASSiFiCAD

Valor

135,000

DISPUTA

Data/Hora Lance Vaior

17/07/2025 09:07:27 135,000

Empresa

ANTONiO L DE SOUSA COMERCiO
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FOtHAS

PROC

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

LCT

N° 0003 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Oxigênio Medicinai cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Quantidade: 900

Valor: 138.807,00

Vencedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 00.495.543/0001-27 Valor: 150,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 150,000

Valor Total

135.000,000

n
Data/Hora Registro Situação

15/07/2025 16:57:20 CLASSIFICAD

CLÃ^IFICACÃÒ''?^^^

Empresa

1 ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Situação

ADJUDICADO

Valor

150,000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

17/07/2025 09:07:33 150,000

Empresa

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

1

N° 0004 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Quantidade: 900

Valor: 165.600,00

Vencedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 00.495.543/0001-27 Valor: 180,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 180,000 162.000,000 15/07/2025 16:57:28 CLASSIFICAD

classificação

Empresa

1 ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Data/Hora Lance Valor

17/07/2025 09:07:35 180,000

Situação

ADJUDICADO

Valor

180,000

Empresa

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

OLH^S-.

SOC;

N° 0005 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Cilindro de Oxigênio de 07 M3

Quantidade: 15

Valor: 43.264,95

Vencedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 00.495.543/0001-27 Valor:

PROC

2.880,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 2.880,000

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Valor Total

43.200,000

Data/Hora Registro Situação

15/07/2025 16:57:45 CLASSIFICAD

Situação

ADJUDICADO

Valor

2.880,000

DISPUTA

Data/Hora Lance

17/07/2025 09:07:39

Valor

2.880,000

I
Empresa

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Página 6 de 13



PR,©©

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

LOTES / ITEh

N° 0006 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Cilindro de Oxigênio de 10 M3

Quantidade: 15

Valor: 47.790,00

Vencedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 00.495.543/0001-27 Valor: 3.180,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 3.180,000 47.700,000

Data/Hora Registro Situação

15/07/2025 16:57:55 CLASSIFICAD

ÇLASSIFICAÇAO

Empresa

1 ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

17/07/2025 09:07:45 3.180,000

Situação

ADJUDICADO

Empresa

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Valor

3.180,000

satstw-:m
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

LOTES/ITENS

N° 0007 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro

Quantidade: 15

Valor: 18.074,55

Vencedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 00.495.543/0001-27 Valor: 1.200,000

!!■ROPqSTAS INICIAIS
Empresa

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO 1.200,000

Valor Unitário Valor Total

18.000,000

Data/Hora Registro Situação

15/07/2025 16:58:00 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃC
Empresa

1 ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

I
Situação

ADJUDICADO

Valor

1.200,000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

17/07/2025 09:07:48 1.200,000

Empresa

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

Origem Mensagem

Sistema

Data/Hora

02/07 11:11

17/07 09:01

17/07 09:01

17/07 09:02

17/07 09:02

17/07 09:02

17/07 09:03

17/07 09:03

17/07 09:03

17/07 09:04

17/07 09:04

17/07 09:07

17/07 09:07

17/07 09:07

17/07 09:07

17/07 09:07

17/07 09:07

17/07 09:07

17/07 09:22

17/07 09:22

17/07 09:22

17/07 09:22

17/07 09:22

17/07 09:22

17/07 09:22

17/07 09:24

Sistema

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

éLIANÉ FÉLIX

ALMEIDA PAIVA

ÉLIANÉ FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ÉLIANÉ FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0004

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/vl /orgaos/01613309000110/compras/2025/43

Sessão pública aberta!

Prezados licitantes, bom dia!

Daremos início às formalidades deste Pregão Eletrônico, cujo objetivo é o Registro de preços
para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos, de interesse da Secretaria Municipal
de Saúde de CapinzaI do Norte/MA.

Antes de iniciar a fase de lances, faço os seguintes apontamentos de praxe:

É de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu nome,
especialmente, o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros;
Tenham responsabilidade durante a fase de lances. Se acaso o Fornecedor reduzir muito o
valor do lance a ponto de não conseguir entregar o produto ou executar o serviço, criando
embaraços ao procedimento licitatório, o Município irá punir a empresa, conforme previsão
editalícia, impedindo-a de participar de novos certames do mesmo município.
Peço que acompanhem este pregão até o seu desfecho, conforme condições estipuladas no
Edital. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro
será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais
sanções;
Todas as comunicações acerca desta sessão pública serão informadas exclusivamente via
chat, sendo dispensada qualquer outra forma de comunicação externa durante as fases de
lances;
Em respeito à vinculação ao instrumento convocatório, é importante lembrar que o momento
da impugnação deste Edital já foi superado, assim, todos estão condicionados às suas
disposições, bem como da legislação correspondente;
Vou analisar as propostas iniciais e, logo após, iniciaremos a fase de lances. Desejo boa
sorte a todos!

Disputa do Lote/Item 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade com a
ANVISA e ABNT aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a
ANVISA e ABNT aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a
ANVISA e ABNT aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a
ANVISA e ABNT aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O lote/item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade com a ANVISA
e ABNT entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e
ABNT entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e
ABNT entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e
ABNT entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até
10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a
10% do menor preço!
O lote/item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até
10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a
10% do menor preço!
O lote/item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor lance ( R$ 180,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
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Data/Hora

17/07 09:24

17/07 09:26

17/07 09:29

17/07 09:29

17/07 09:29

17/07 09:29

17/07 09:29

17/07 09:29

17/07 09:29

17/07 09:31

17/07 09:31

17/07 09:31

17/07 09:34

17/07 09:34

17/07 09:34

17/07 09:34

17/07 09:34

17/07 09:34

17/07 09:36

17/07 09:36

17/07 09:36

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

folhas

PROC

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

Item Mensagem

não tenham no minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor lance ( R$ 150,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 foi encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance { R$ 2.880,0000 ) terão 5 minutos
para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT. Disputa encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0004 - Oxigênio Medicinai cilindro 10 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT foi o fornecedor com valor R$ 180,0000 I
Fase de lances abertos do lote/item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com
fluxometro foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$
1.200,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3
fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO
O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT. Disputa encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0003 - Oxigênio Medicinai cilindro 07 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT foi o fornecedor com valor R$ 150,0000 !

Fase de lances abertos do lote/item n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor lance ( R$ 135,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor lance ( R$ 100,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3. Disputa
encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 foi o fornecedor com
valor R$ 2.880,0000 !

Fase de lances abertos do lote/item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 foi encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance { R$ 3.180,0000 ) terão 5 minutos
para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com
fluxometro. Disputa encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro foi o
fornecedor com valor R$ 1.200,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0002 - Oxigênio Medicinai cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT. Disputa encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT foi o fornecedor com valor R$ 135,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0001 - OOxigênio Medicinai cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0001 - OOxigênio Medicinai cilindro 01 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT foi o fornecedor com valor R$ 100,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3. Disputa
encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 foi o fornecedor com
valor R$ 3.180,0000!

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Prezado iicitante, conforme orientação do TCU, a negociação é um poder/dever do Pregoeiro,
razão pela qual abrirei o prazo para que o senhor baixe os seus preços, caso haja
possibilidade, caso contrário, informem no chat.
Aberta a negociação do item 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT!

O iicitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 0001 - OOxigênio Medicinai cilindro 01 MT, e em conformidade com a ANVISA e
ABNT no locai de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0002 - Oxigênio Medicinai cilindro 03 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT!

O iicitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 0002 - Oxigênio Medicinai cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05 ■, osjLJ^
Data/Hora

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:38

17/07 09:39

17/07 09:47

17/07 09:47

17/07 09:48

17/07 09:48

17/07 09:50

17/07 09:51

17/07 09:52

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ANTONIO L DE
SOUSA COMERCIO

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

Sistema

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

Sistema

Item Mensagem

0003

0003

0004

0004

0005

0005

0006

0006

0007

0007

Sistema

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

Sistema 0001

Sistema 0001

Sistema 0002

Sistema 0002

Sistema 0003

Sistema 0003

Sistema 0004

Sistema 0004

ABNT no iocai de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT!
O iicitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova proposta para o
iote/item 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e
ABNT no locai de envio de lances!
Aberta a negociação do item 0004 - Oxigênio Medicinai cilindro 10 MT, e em conformidade
com a ANVISA e ABNT!
O iicitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova proposta para o
iote/item 0004 - Oxigênio Medicinai cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e
ABNT no iocai de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3!

O iicitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 no locai de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3!

O Iicitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro!

O Iicitante ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar uma nova proposta para o
iote/item 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro no local de envio de
lances!

O Fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO pode enviar mensagens.

Senhor Licitante que ofereceu o menor valor para o item, caso haja possibilidade de enviar
menor preço para a Administração, por favor, enviar lances.

os preços já estão no limite do atendimento.

Face ao exposto, darei a continuidade, finalizando a negociação e convocando a empresa
classificada provisoriamente em primeiro lugar na fase de lances para envio da proposta no
sistema ajustada ao valor do último lance ofertado.

O Fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO não pode enviar mensagens.

Senhor iicitante, abrirei o prazo de 2h para que o senhor envie os Documentos de Habilitação
e a Proposta Readequada, consoante o valor ofertado. Lembrando que a não apresentação
de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro do prazo estabelecido
ensejará na desclassificação da proposta, conforme SEÇÃO V Item 7.46 do Edital.
A autoridade responsável pelo processo sol icitou o envio de documentos do fornecedor
ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO. Documento: abrirei o prazo de 2h para que o senhor
envie os Documentos de Habilitação e a Proposta Readequada, consoante o valor ofertado..
Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar
os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 17/07/2025 11:51:00

Documento enviado pelo fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO!

Sr. Licitante, após análise da proposta readequada e dos documentos de habilitação pela
comissão de contratação, por meio de consulta a base de dados eiencadas nos subitens do
editai, e consulta a sítios de órgãos oficiais emissores de certidões, para verificar a
regularidade fiscal e trabalhista da empresa, anexadas no sistema, conciuiu-se peio pleno
atendimento às exigências do editai por parte da empresa ANTONIO L DE SOUSA
COMERCIO.
Dessa forma, realizarei a aceitação da proposta da empresa ANTONIO L DE SOUSA
COMERCIO, declarando-a vencedora para o Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07.
Fase de negociação do Lote/Item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT encerrada.
0 fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
0001 - OOxigênio Medicinai cilindro 01 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT.
Fase de negociação do Lote/Item n° 0002 - Oxigênio Medicinai cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT encerrada.
O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT.
Fase de negociação do Lote/Item n° 0003 - Oxigênio Medicinai cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT encerrada.
O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
0003 - Oxigênio Medicinai cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT.
Fase de negociação do Lote/Item n° 0004 - Oxigênio Medicinai cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT encerrada.

O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
0004 - Oxigênio Medicinai cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° .05

Data/Hora

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:53

17/07 11:54

17/07 11:57

17/07 14:00

17/07 14:01

17/07 14:02

18/07 11:09

18/07 11:09

18/07 11:09

18/07 11:14

18/07 11:15

18/07 11:15

18/07 11:15

18/07 11:15

18/07 11:15

18/07 11:15

18/07 11:15

18/07 11:15

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ELIANE FÉLIX
ALMEIDA PAIVA

ELIANE FELIX
ALMEIDA PAIVA

ELIANE FELIX
ALMEIDA PAIVA

Lidiane Pereira da

Silva

Lidiane Pereira da

Silva

Lidiane Pereira da

Silva

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

0005

0005

0006

0006

0007

0007

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

PROPONENTES
mmmB - .

Razão Social

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Contato: ANTONIO LOPES DE SOUSA

folhas^

pROC:

Mensagem

Fase de negociação do Lote/Item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 encerrada.

O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n"

0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 encerrada.

O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro
encerrada.

O fornecedor ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 17/07/2025 12:24:39

Senhor licitantes, após o prazo final de recurso, suspenderemos o certame
administrativamente, e o prosseguimento será dia 17/07/2025 ás 14h:00min horas.

Senhor licitante, boa tardei Conforme registro em ata, daremos prosseguimento à sessão.

Senhor licitante, considerando que não houve registro de intenção recursal após declarar a
empresa ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO vencedora do certame, o processo será
remetido à Autoridade Superior para adjudicação e homologação.

Agradeço a participação e colaboração! Tenha um ótimo dia!

Senhor licitante, bom dia! Conforme registro em ata, daremos prosseguimento à sessão.

Senhor licitante, farei a adjudicação e homologação do objeto à empresa vencedora e em
seguida o encerramento da sessão pública.

Agradeço a participação e colaboração de todos! Tenham um ótimo final de semanal

A situação deste processo foi alterada para: Flomologado, por Lidiane Pereira da Silva.
Motivo: Na qualidade de Autoridade Superior e com fundamento no Art. 71 inc. IV da Lei n°
14.133/2021, Adjudico e Flomologo o processo administrativo n° 16/2025. .
O Lote/Item n° 0001 - OOxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade com a ANVISA
e ABNT foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da Silva.

O Lote/Item n° 0002 - Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e
ABNT foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da Silva.

O Lote/Item n° 0003 - Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e
ABNT foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da Silva.

O Lote/Item n° 0004 - Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e
ABNT foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da Silva,

O Lote/Item n° 0005 - Cilindro de Oxigênio de 07 M3 foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da
Silva.

O Lote/Item n° 0006 - Cilindro de Oxigênio de 10 M3 foi ADJUDICADO por Lidiane Pereira da
Silva.

O Lote/Item n° 0007 - Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro foi ADJUDICADO
por Lidiane Pereira da Silva.
A situação deste processo foi alterada para: Flomologado, por Lidiane Pereira da Silva.
Motivo: Na qualidade de Autoridade Superior e com fundamento no Art. 71 inc. IV da Lei n°
14.133/2021, Adjudico e Flomologo o processo administrativo n° 16/2025..

Nome Fantasia CNPJ

GASES UNIÃO 00.495.543/0001-27

(99)9913-1100 antoniolsveiculos@gmail.ccm

ELIANE FÉLIX ALMEIDA PAIVA/Pregoeiro/Agente de Contratação

CLÁUDIO PEREIRA DE ARAÚJO SILVA/Equipe de Apoio
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FRANCILUCIA BRAGA/Equipe de Apoio
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CÓDIGO DK AUTKNTICIDADE: Ccld4b3a-al5b-470-adci-2;i2r55la1726

RESULTADO

cnpj procedimento Id procedimento tipo resultado cpf envio data envio
cpf

exclusão

data

exclusão
status

01613309000110 PE052025SEMUS 1 40779840330 18/07/2025
- -

ENVIADO

Total Resultado: 1
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LICITATÓRIO

A Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária do Município de

GapinzaI do Norte, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela

Comissão Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o

Processo Administrativo n° 16/2025, Pregão Eletrônico n° .05, que tem

como objeto a Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio

medicinal e correlates, de Interesse da Secretaria Municipal de Saúde

de GapinzaI do Norte/MA., com fundamenta no Art. 71 inc. IV da Lei n°
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Empresa; ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO CNPJ: N°

00.495.543/0001-27 com sede na Avenida Tancredo Neves, 1186, Vera

Drinks, VILA MILITAR, Presidente Dutra - MA, 65760-000, Valor de R$

617.400,00 (SEISCENTOS E DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS

REAIS).

PapinzaI do Norte - MA, 18 de julho de 2025.

WIDIANE PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Identificador: 1664^52b7a34a3fcde420f0d06af5e29cb80ba363f0b
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.. iÇSf* Processo n° 251/2025

Fls.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:.

DESPACHO PARA COTAÇÃO

Ao

Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Colinas

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE
PREÇOS DE MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO
INCISO VI, § r DO ARTIGO 18 DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompantiada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Itie dão suporte para conclusão de
estudo técnico preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolfiida se mostra
a mais viável, entretanto, nos termos do § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a
comprovação da viabilidade econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento.

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação,
optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.122/2021, com vistas
a otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente
viável, poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao
devido andamento do Processo.

Colinas- MA, 05 de setembro de 2025.

ríí Lima da Costa
ê Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



III
Processo n° 251/2025

Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:_

4JA.

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates para atendimento da
Secretaria Municipal de Colinas - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo e entregar com o máximo de urgência possível, na Secretaria Municipal de
Administração, localizado na Praça Dias Carneiro, s/n - Centro- Colinas/MA ou mediante
encaminhamento de Cotação para o endereço eletrônico cplcolinas@qmail.com.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Solicito ainda observação quanto a Em observância ao que estabelece o DECRETO N° 09/2023
. Que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da lei federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, no âmbito do Município de Colinas/MA, em seu Art. 5° A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada
ou não:

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,
deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Colinas- MA, 05 de setembro de 2025.

Divisão e Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 251/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
-42i5-

Rub.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos para atendimento da
Secretaria Municipal de Colinas - MA.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor ünít. R$ total

1
Oxigênio Medicinai cilindro 01 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
SUPER GASES M3 450

2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
SUPER GASES M3 450

^ 3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
SUPER GASES M3 450

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
SUPER GASES M3 450

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 GIFEL UNO 7

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 MAT UND 7

7 Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro PROTEC UND 7

Valor Total

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ), dias.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coIinas.ma.gov,br



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Fls.

Processo n° 251/2025

Rub.:

DESPACHO

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

À Secretaria Municipal de Saúde
Soliane da Silva Monteiro

Em atenção a vossa Solicitação para Aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates para
atendimento da Secretaria Municipal de Colinas - MA, informo que todas as solicitações foram
devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de
pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1°, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel para
Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo a Secretaria Municipal de Administração, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO;

1. Foi realizado pesquisas de preços para contratação do objeto em pauta, onde o preço de referência foi
formado baseado em preços praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotados foi o menor dos preços obtidos na pesquisa.

3.Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus valores não
apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preços de referência, representando de
forma satisfatória os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece o DECRETO N° 09/2023
Que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da lei federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, no âmbito do Município de Colinas/MA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Decreto Municipal
09/2023:

Dos parâmetros
Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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s  Processo n° 251/2025
f I

J.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:

(  ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
(  ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de
01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante Sistema de Registro de Preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;
(  ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
( X ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital; ou
(  ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, de acordo com a
metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município.
(  ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório com
todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo-benefício, para atender as necessidades do
Município de Colinas/MA.

período de REALIZACAO: 12/09/2025 a 12/09/2025. Certo de que termos atendido sua solicitação,
colocamo-nos a sua inteira disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações
em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Colinas- MA, 15 de setembro de 2025.

Divisão de e Suprimentos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável; CARLOS DOS SANTOS

Telefone; (99) 98482-4731

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
oovDfcffliaao-

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL E CORRELATOS

Pesquisa realizada entre 12/09/2025 14:00:33 e 12/09/2025 14:33:34

Relalériíi gerado no dia lim'202S .14:34:11 (iP: 4-5.161.249.116)

í Em coiifonnidatle com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

!;
,  u<

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtido.? - Preço cakiil. d'! c mu Ij-isc iia uiédi.i aiilírt m a (b- rodo-- O', pn ço-- -t cr ioi ad,'is pelo

.ssusuário para aqmde.determinado Item: .. = ''v?/;:'. : : ' :V .-

*1 CoRfamn InvmçSú Ncurmútivo N' esde07tle Julho áe 202 ((I«i k 14. ta.% no Artigo 3% "A pesquim dí preços será matrrtalmtla em tintumenio ípie comerá: mp V-Mãgáo motemátiçp aplicado poro o

• definição do vohr estimado,"

^ítem 1: OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 01 MT

J

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/4

QU/INTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 150,93 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCULADO

R$ 150,93

% VAI.OR

GLOBAL

1,8%

:  Preço Compras
Orgao Publico

i  Governamentais
Identificação

TOTAL

R$ 150,93

Preço

Valor Unitário

Data

Licitação

01.612.348/0001-00-MUNICÍPIODE SAOROBERTO/648-SECRETARIAMUNICIP/iL 01612348000100- 26/03/2025 RS H2 !8

DE SAÚDE DE SÃO ROBERTO 1-000008/2025

R$ 132,28

Preço

Público
Órgão Público

Prefeimra Municipal de Santa Maria das Barreiras

wr
10.249.381/0001-09 - Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

Identificação

413320

400423

Preço

Valor Unitário

Data

Licitação

14/08/2025 R$ 154,50 ^

26/06/2025 RS 166,00 1

R$ 169,25 1

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 154,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 150,93

Item 2: OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 03 MT

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/5

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 201,36 (un)

PERCENTU/\L PREÇO EST.

CALCULADO

R$201,36

% VALOR

GLOBAL

2,4%

TOTAL

R$ 201,36

Preço Compras ,
Orgao Publico

Governamentais

Identificação
Data

Licitação
Preço

i  1 . 01613309000110- 17/07/2025 RS 135,00

1-000043/2025

01.613.309/0001-10 - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE / 33760 - Prefeitura

Municipal de Capinzai do Norte

01.612.348/0001-00 - MUNICÍPIO DE SAO ROBERTO / 648 - SECRETARIA MUNICIP/VL 01612348000100- 26/03/2025 RS 315,42

DE SAÚDE DE SÃO ROBERTO 1-000008/2025

Valor Unitário
RS 225,21

Relatório gerado no dia 12/09/2025 14:34:11 (IP: 45.161.249.116)
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Preço
Órgão Pública

Público

1' : Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

2  10.249.381/0001-09 - Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

Valor Unitário

Identificação

413320

400423

Data
Preço

Licitação

14/08/2025 R$176,50

26/06/2025 R$ 178,50

R$ 177,50

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 177,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 201,36

Item 3: OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 07 MT

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/5

Preço Compras

Governamentais

QUANTTOADE

, ■ ■ ■ ■ , 1'/ ■ ■■ ■

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 198,77 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 198,77

Identificação

% VALOR

GLOBAL

2,4%

Data

Licitação

TOTAL

R$ 198,77

Preço

01.613.309/0001-10 - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE / 33760 - Prefeitura

Municipal de Capinzal do Norte

01613.309000110- 17/07/2025 RS 150,00

1-000043/2025

01.612.348/0001-00 - MUNICÍPIO DE SAO ROBERTO / 648 - SECRETARIA MUNICIPAL 01612348000100- 26/03/2025 R$ 180,49

DE SAÚDE DE SÃO ROBERTO 1-000008/2025

Valor Unitário RS 165,25

Preço

Público

1

2

Órgão Público

Prefeitura Mmuapal de Santa Maria das Barreiras

10.249.381/0001-09 - Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 205,50

Identificação
Data

Licitação
Preço

413320 14/08/2025 RS 230,50

400423 26/06/2025 RS 234.10

RS 232 30

Média dos Preços Obtidos: RS 198,77

Item 4: OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 10 MT

PREÇOS /

PROPOSTAS

4/5

:  Preço Compras

;  Governamentais

i  1

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

R$ 256,50 (nn)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 256,50

Identificação

% VALOR

GLOBAL

3,1%

Data

Licitação

TOTAL

RS 256,50

Preço

01.613.309/0001-10 - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE / 33760 - Prefeitura

Municipal de Capinzal do Norte

01613309000110- 17/07/2025 RS 180,00

1-000043/2025

Valor Unitário

01.612.348/0001-00 - MUNICÍPIO DE SAO ROBERTO / 648 - SECRETARIA MUNICIPAL 01612.348000100- 26/03/2025 RS 217,50

DE SAÚDE DE SÃO ROBERTO 1-000008/2025

RS 198,75

Preço
Órgão Pública

PúbUco

1  Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

2  10.249.381/0001-09 - Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidas: RS 263,50

Identificação
Data

Preço

413320

400423

Licitação

14/08/2025 R$309,50

26/06/2025 RS 319,00

RS 314,25

Média dos Preços Obtidos: RS 256,50

folhas

PROC 9^
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Item 5: CILINDRO DE OXIGÊNIO 71VP

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

PROPO.STAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

3/4 1  RS 2.993,67 (un) R$2.993,67 36,1% R$2.993,67

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Lidtação
Preço

1 ■ 76.288.760/0001-08 - MUNICÍPIO DE ROLANDIA / 300 - Prefeitura Municipal de

Rnlândía - PR

76288760000108-

1-000119/2025

07/04/2025 R$2.836.00

2 80.912.108/0001-90 - MUNICÍPIO DE BELMONTE / 6546498 - FUNDO MUNICIPAL 80912108000190- 21/02/2025 RS 3.045,00

DE SAÚDE DE BELMONTE 1-000005/2025

Valor Unitário RS2.940A0 i

Preço
Órgão Público

Público
Identificação

Data

Lidtação
Preço

1  09.148.727/0001-95-Prefeitura Municipal de Piancó 375621 25/03/2025 R$ 3.100,00 :

Valor Unitário R$ 3.100,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.045,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.993,67

Item 6; CILINDRO DE OXIGÊNIO lONP

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/6

Preço Compras

Governamentais

;  1

Valor Unitário

QUANTID/VDE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 3.189,67 (un)

PERCENTU/VL PREÇO EST. % V/ILOR TOTAL

CALCULADO GLOBAL

R$3.189,67 38,5% R$3.189,67

Identificação
Data

Licitação
Preço

01.608.511/0001-53 - MUNICÍPIO DE ARTCANDUVA /17 - Secretaria Municipal de 016085110001.53- 10/01/2025 RS 3.199,00

Saúde 1-000001/2025

R$ 3.199,00

Preço
Órgão Publico

Público

1  01.612.374/0001-20 - Prefeitura Municipal de Bodô

2  09.148.727/0001-95 - Prefeitura Municipal de Piancó

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.199,00

Identificação
Data

Preço

405366

375621

Licitação

15/07/2025 R$ 3.270,00

25/03/2025 R$ 3.100,00

R$3.185,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.189,67

Item 7: KIT VÁLVULA REGULADORA DE OXIGÊNIO

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

i  Preço Compras

I Governamentais

Valor Unitário

QÜANTID/UDE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 1.292,87 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 1.292,67

Identificação

%V/VLOR

GLOBAL

15,6%

Data

Lidtação

TOTAL

R$ 1.292,67

Preço

01.613.309/0001-10 - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE / 33760 - Prefeitura

Municipal de Capinzal do Norte

12.998.458/0001-60 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOSE DOS CAMPC

060 - SECRETARIA DE SAÚDE

01613.309000110-

1-000043/2025

129984.58000160-

1-000507/2025

17/07/2025 RS 1.200,00

27/05/2025 R$ 1.368,00
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Preço
Órgão Público

Público

1  04.214.704/0001-18 - Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT

Valor Uiutario

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.310,00

Identificação

1608_22025

Preço
Data

Lidtação

19/02/2025 R$ 1.310,00

R$ 1.310,00

Média dos Preços Obtidos; R$ 1.292,67

Valor Global: R$ 8.283,57

Valor do item em relação ao total

• 1) CILINDRO DE.„

• 2) CILINDRO DE...

• 3) KIT VÁLVULA...

• 4) OXIGÊNIO M...

• 5) OXIGÊNIO M...

• 6) OXIGÊNIO M...

• 7) OXIGÊNIO M...

Quantidade de preços por Hem

\

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 Item 7

Detalhamento dos Itens

Item 1.: OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 01 MT

Preço Estimado: RS 150,93 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 150,93 Média dos Preços Obtidos: RS 150,93

Quantidade

1 Unidade

Descrição

EM CONFORMIDADE COM A ANVTSA F. ABNT

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 {Lei n° 14.133)

RS 132,28

CNPJ: 01.612.348/0001-00

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO ROBERTO / 648 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO ROBERTO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

OXIGÊNIO PARAATENDERADEMANDADASEMUS DE SÃO ROBERTO/MA,

ATRAVÉS DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2024 DE P.E. N° 009/2024 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024033/2024 DO MUNICÍPIO DE ITAJPAVADO

GRAJAÚ/MA

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT. -

Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT.

Data: 26/03/2025 15:46

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: SIM

Identificação: 01612348000100-1-000008/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 24/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 112

Unidade: Metrn cúbico

UF: MA

CNPJ

17.898.130/0001-96

♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

JCP DE SA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo;
Descrição: Descrição não informada

Estada; Cidade: Endereço:
MA Barra do Corda AV REGINALDO GOMES DE SOUSA, 775

Telefone:

(99) 8417-2764

Valor da Proposta Final

RS 132,28

Email:

julimarbdc@hotmaII.com
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Tnc. II Art S" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão; Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

Objeto; REGISTRO DE PREÇO Para Eventual Aquisição Gás Medicinal em Cilindros, e

Cilindros

Descrição; OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 01 MT - OXIGÊNIO GAS

MEDICINAL CILINDRO 01 MT

R$ 154,50

Data; 14/08/2025 08:33

Modalidade; Pregão

SRP; SIM

Identificação; 413320

Lote/Item; 1/3

Ata; T.ink Ata

Fonte; www.portaIdecompraspubIicas.com.br

Quantidade; 600

Unidade; ADES

UF; PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

36.257.748/0001-11 REDENÇÃO COMERCIO DE OXIGÊNIO LIDA

♦VENCEDOR*

Marca; VITAL

Fabricante: Fabricante não infomiado
Modelo; OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 01 MT

Descrição: Descrição não informada

Endereço;

Valor da Proposta Final

R$154,00

24.878.503/0001 -22 GAS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA

Marca;

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo;

Descrição; Descrição não informada

Estada; Cidade: Endereço:
PA Marabá RUAGETULIO VARGAS, S/N

Telefone:

(94) 9102-9909

RS 155,00

Email:

financeirü2@gasnobre.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais
Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Inibo de 2021 n° 14.13.3)

CNPJ; 10.249.381/0001-09

Órgão; Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

Objeto; REGISTRO DE PREÇO destinado a Registro de Preço Para Eventual Aquisição Gás
Medicinal em Cilindros, e Cilindros

Descrição; OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 01 MT - OXIGÊNIO GAS
MEDICINAL CILINDRO 01 MT

RS 166,00

Data; 26/06/2025 17:15

Modalidade; Pregão

SRP; SIM

Identiricação; 400423

Lote/Item; 1/3

Ata; I.ink Ata

Fonte; www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade; 600

Unidade; UND

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

24.878.503/0001-22 GAS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA
♦VENCEDOR*

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PRÓPRIA
Descrição: Descrição não informada

Estada: Cidade; Endereço;
PA Marabá RUAGETULIO VARGAS, S/N

Telefone;

(94) 9102-9909

Valor da Proposta Final

RS 166,00

EmaU;

financeiro2(a)ga,snobre.com.hr
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Item 2: OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO MT

Preço Estimado: R$ 201,36 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 201,36 Média dos Preços Obtídos: R$ 201,36

Quantidade

1 Unidade

Descrição

EM CONFORMIDADE COM A ANVISA E ABNT

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

R$ 135,00

CNPJ: 01.613.309/0001-10

Órgão: MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE / 33760 - Prefeitura Municipal de Capinzal

do Norte

Objeto: Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e conelatos, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA.

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT -

Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Data: 17/07/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01613309000110-1-000043/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 18/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 900

Unidade: M3

UF; MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

00 49 543/0001-27 ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO

♦VTNCFDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição; Descrição não informada

Estado:

MA

Cidade:

Presidente Dutra

da Proposta Final

R$ 135,00

Endereço:
AVENIDA TANCREDO NEVES, 1186

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ: 01.612.348/0001-00

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO ROBERTO / 648 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO ROBERTO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
OXIGÊNIO PARAATENDERADEMANDA DA SEMUS DE SÃO ROBERTO/MA,
ATRAVÉS DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2024 DE P.E. N° 009/2024 DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024033/2024 DO MUNICÍPIO DF. ITAIPAVA DO

GRAJAÚ/MA

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT -
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

RS 315,42

Data: 26/03/202515:46

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: SIM

Identificação: 01612348000100-1-000008/202S

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 24/03/2025 00:00

Fonte: bttps://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: Metro ciíbico

UF: MA

CNPJ

17.898.130/0001-96

♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

JCP DE SA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado
Modela:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
MA Baira do Corda AV REGINALDO GOMES DE SOUSA, 775

Valor da Proposta Final

R$315,42

Ihlefone:

(99)8417-2764

Email;

julimaibdcígihotmail.com
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

Objeto: REGISTRO DE PREÇO Para Eventual Aquisição Gás Medicinal em Cilindros, e

Cilindros

Descrição: OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 03 MT - OXIGÊNIO GAS

MEDICINAL CILINDRO 03 MT

R$ 176,50

Data: 14/08/2025 08:33

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 413320

Lote/Item: 1/4

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 150

Unidade: UND

UF: PA

CNPJ

36.257.748/0001-11

♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

REDENÇÃO COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA

Marca: VITAL

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 03 MT

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Valor da Proposta Final

R$ 176,00

24.878.503/0001-22 GAS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

RS 177,00

Estada: Cidade: Endereço;
PA Marabá RUA GETULIO VARGAS, S/N

Telefone:

(94) 9102-9909

Email:

financeiro2@gasnobre.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. II Art. .5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 178,50

CNPJ: 10.249.381/0001-09 Data: 26/06/2025 17:15

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras Modalidade: Pregão

Objeto: REGISTRO DE PREÇO destínado a Registro de Preço Para Evenmal Aquisição Gás SRP: SIM

Medicinal em Cilindros, e Cilindros Identificação: 400423

Descrição: OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 03 MT - OXIGÊNIO GAS Lote/Item: 1/4

MEDICINAL CILINDRO 03 MT Ata: Link Ata

Fonte: www.portaidecompraspublicas.com.br

Quantidade: 150

Unidade: UND

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

24.878.503/0001-22 GAS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA

•VENCEDOR*

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo; PRÓPRIA
Descrição: Descrição não informada

R$178,50

Estada: Cidade:

PA Marabá

Endereço:
RUA GETULIO VARGAS, S/N

Telefone:

(94)9102-9909
Email:

financeiro2@gasnohre.com.br

Reiatârio gerado no dia 12/09/2025 14:34:11 (IP: 45.161.249.116)
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Item 3: OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 07 MT

Preço Estimado; RS 198,77 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 198,77 Média dos Preços Obtidos; R$ 198,77

Quantidade

1 Unidade

Descrição

EM CONFORMIDADE COM A ANVTSA E ABNT

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da TN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 150,00

CNPJ: 01.613.309/0001-10 Data: 17/07/2025 08:59

Órgão: MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE / 33760 - Prefeitura Municipal de Capinzal Modalidade; Pregão - Eletrônico

do Norte SRP: SIM

Objeto: Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicina] e coirelatos, de intere.sse Identificação: 01613309000110-1-000043/2025

da Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA.
Lote/item: 1/3

Descrição: Oxigênio Medicinal cilintiro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT -
Ata: N/A

Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT
Homologação: 18/07/2025 00:00

Fonte: https;//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 900

Unidade: M3

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

00.495.543/0001-27 ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO

♦VENCEDOR»

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado:

MA

Cidade:

Presidente Dutra

Valor da Proposta Final

RS 150,00

Endereço:
AVENIDA TANCREDO NEVES, 1186

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (l,ei n° 14.133)

RS 180,49

CNPJ: 01.612.348/0001-00

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO ROBERTO / 648 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO ROBERTO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
OXIGÊNIO PARA ATENDER A DEMANDA DA SEMUS DE SÃO ROBERTO/MA,
ATRAVÉS DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2024 DE P.E. N° 009/2024 DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024033/2024 DO MUNICÍPIO DE ITAIPAVA DO

GRAJAÚ/MA

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT -
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Data: 26/03/202515:46

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: SIM

Identificação: 01612348000100-1-000008/2025

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 24/03/2025 00:00

Fonte: https;//viww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 274

Unidade: Metro cúbico

UF: MA

CNPJ

17.898.130/0001-96

♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

JCP DE SA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Marta:

Fabricante: Fabricante imo informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
MA Barra do Corda AV REGINALDO GOMES DE SOUSA, 775

Valor da Proposta Final

RS 180,49

Thlefone:

(99) 8417-2764
Email:

juUmarbdc@hotmail.com
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$ 230,50

Órgão: PrefeiUira Municipal de Santa Maria das Barreiras Data: 14/08/2025 08:33

Objeto: REGISTRO DE PREÇO Para Eventual Aquisição Gás Medicinal em Cilindros, e Modalidade: Pregão

Cilindros SRP: SIM

Descrição: OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 07 MT - OXIGÊNIO GAS Identificação: 413320

MEDICINAL CILINDRO 07 MT
Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 150

Unidade: UND

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

36.257.748/0001-11 REDENÇÃO COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: VITAI.,

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 07 MT
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Valor da Proposta Final

R$230,00

24.878.503/0001-22 GAS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não tnfonnado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estada: Cidade: Endereço:
PA Marabá RUAGETULIO VARGAS, S/N

Telefone;

(94) 9102-9909

RS 231,00

Email:

financeiro2@gasnobre.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de lulho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$ 234,10

CNPJ: 10.249.381/0001-09

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras

Objeto: REGISTRO DE PREÇO destinado a Registro de Preço Para Eventual Aquisição Gás
Medicinal em Cilindros, e Cilindros

Descrição: OXIGÊNIO GAS MEDICINAI, CILINDRO 07 MT - OXIGÊNIO GAS
MEDICINAL CILINDRO 07 MT

Data: 26/06/2025 17:15

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 400423

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Fonte: 'www.pQrtaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 150

Unidade: UND

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

Estado: Cidade:

PA Marabá

Endereça:
RUA GETULIO VARGA.S, S/N

24.878.503/0001-22 GAS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PRÓPRIA
Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(94) 9102-9909

Valor da Proposta Final

RS 234,10

Email:

financeiro2(fflga,snobre.com,br
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Item 4: OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 10 MT

Preço Estimado: R£ 256,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 256,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 256,50

Quantidade

1 Unidade

Descrição

EM CONFORMIDADE COM A ANVISA E ABNT

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Tnc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$ 180,00

CNPJ: 01.613.309/0001-10

Órgão: MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE / 33760 - Prefeitura Municipal de Capinzal

do Norte

Objeto: Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correiatos, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA.

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT -

Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

Data: 17/07/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01613309000110-1-000043/2025

Lote/Item: 1 /4

Ata: N/A

Homologação: 18/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 900

Unidade: M3

ÜF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

00.495.543/0001-27 ANTONlO L . DE SOUSA - COMERCIO

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo;
Descrição: Descrição não informada

Estado:

MA

Cidade:

Presidente Dutra

lor da Proposta Final

R$ 180,00

Endereço:
AVENIDA TANCREDO NEVES, 1186

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ: 01.612.348/0001-00

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO ROBERTO / 648 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO ROBERTO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
OXIGÊNIO PARA ATENDER A DEMANDA DA SEMUS DE SÃO ROBERTO/MA,
ATRAVÉS DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 02,3/2024 DE P.E. N° 009/2024 DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024033/2024 DO MUNICÍPIO DE ITAIPAVA DO

GRAJAÚ/MA

Descrição: Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT -
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT

RS 217,50

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17.898.130/0001-96 JCP DE SA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

♦VENCEDOR*

Marca;

Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço;
MA Barra do Corda AV REGINALDO GOMES DE SOUSA, 775

Data: 26/03/2025 15:46

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: SIM

Identificação: 01612348000100-1-000008/2025

LoteAtem: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 24/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 274

Unidade: Metro cúbico

UF: MA

Valor da Proposta Final

R$217,50

lêlefone:

(99) 8417-2764
Email:

julimaibdc@hotmail.com

Relatório gerado no dia 12/09/2025 14:34:11 (IP: 45.161,249.116)
Código Validação: C93sCUUx9%2fHtQmlWavOvmAkZZNnlk9NYAnhEq97UTVgqHU8nPtni6WA%3d%3dhttc://www.bancodeDrecos.com.br/CertificadQAutenlicidade?token=C93sCUUx9%252tHtOmlWavO\;mAkZZNnlk9NYAnhEa97UTVqqHU8nPlm8WA%253d%253d 10/2I



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. IT Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$ 309,50

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras Data: 14/08/2025 08:33

Objeto: REGISTRO DE PREÇO Para Eventual Aquisição Gás Medicinai em Cilindros, e Modalidade: Pregão

Cilindros SRP: SIM

Descrição: OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 10 MT - OXIGÊNIO GAS Identificação: 413320

MEDICINAL CILINDRO 10 MT
Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 350

Unidade: UND

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

36.257.748/0001-11 REDENÇÃO COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: VITAL

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: OXIGÊNIO GAS MEDICINAL CILINDRO 10 MT
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Valor da Proposta Final

RS 309,00

24.878.50.3/0001-22 GAS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estada: Cidade: Endereço:
PA Marabá RUAGETULIO VARGAS, .S/N

Telefone:

(94) 9102-9909

RS 310,00

Email:

financeiro2@gasnobre.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 319,00

CNPJ: 10.249.381/0001-09

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras
Objeto: REGISTRO DE PREÇO destínado a Registro de Preço Para Eventual Aquisição Gás

Medicinal em Cilindros, e Cilindros

Descrição: OXIGÊNIO GAS MEDICINAI, CILINDRO 10 MT - OXIGÊNIO GAS
MEDICINAL CILINDRO 10 MT

Data: 26/06/2025 17:15

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 400423

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com,br

Quantidade: 350

Unidade: UND

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

24.878.503/0001-22 GAS NOBRE DD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA
♦VENCEDOR*

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PRÓPRIA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

PA Marabá

Endereça:
RUA GETULIO VARGAS, S/N

Telefone:

(94) 9102-9909

Valor da Proposta Final

R$ 319,00

Emall:

financeiro2@gasnobre.com.br
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Item 5; CILINDRO DE OXIGÊNIO TM^

Preço Estimado: RS 2.993,67 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 2.993,67 Média dos Preços Obtidos: RS 2.993,67

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Cn.íNDRO

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. T Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (í.,ei n° 14.133)

CNPJ: 76.288.760/0001-08

Órgão: MUNICÍPIO DE ROLANDIA / 300 - Prefeitura Municipal de Rolândia - PR

Objeto: Aquisição de cilindros, gases industriais e equipamentos para solda.

Descrição: Cilindro de Oxigênio Industrial 7m3 (40 Its) - Cilindro de Oxigênio Industrial (40

Its)

R$ 2.836,00

Data: 07/04/2025 13:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 76288760000108-1-000119/2025

Lote/Item: 1/1694067

Ata: N/A

Homologação: 07/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade; 3

Unidade: und

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.742.044/0001-40 R. SANTOS GOMES & SANTOS LTDA

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Desqti^o: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
PR Londrina AV DEZ DE DEZEMBRO. 500

Ml
ePvOO

Telefone;

(43) 3327-5248

Valor da Proposta Final

R$2.836,00

Email:

oxiconipany(g)uol.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (t .ei n° 14.133)

R$ 3.045,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.689.354/0001-77 JGI COMERCIO DE OXIGENIOS EIRELI

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo;
Descrição: Descrição não informada

Estada;

SC

Cidade:

Cordilheira Alta

Endereço;
RUA VERGINIO Z AHDD, 237

CNPJ: 80.912.108/0001-90

Órgão: MUNICÍPIO DE BELMONTE / 6546498 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BELMONTE

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - DISPENSA ELETRÔNICA PARA AAQUISIÇÃO DE
OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE, EM TRATAMENTO DOMICILIAR, E PARA AS
AMBULÂNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE
BELMONTE-SC, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Descrição: Lote 1 - CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 40L - 7m3 - Lote 1 - CILINDRO
DE OXIGÊNIO MEDICINAL 40L -

8:00Data; 21/02/20251

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 80912108000190-1-000005/2025

Lote/Item: 1 /8

Ata: N/A

Homologação: 00:00

Fonte: https;//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade; Unidade

UF: SC

Valor da Proposta Final

R$3.045,00

Telefone:

(49)9917-3300

Relatório gerado no dia 12/09/2025 14:34:11 (IP: 45.161,249.116)Código Validação: C93sCUUx9%2fHtQmlWavOvmAkZZNnlk9NYAnhEq97UTV9qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. n Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$ 3.100,00

CNPJ: 09.148.727/0001-9.5

Órgão: Prefeitura Municipal de Piancó

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecer e recargar cilindros de oxigênio para

manutenção da secretaria de Saúde do Municipal de Piancó-PB.

Descrição: Aquisição De Cilindro De Oxigênio Medicinal 7m^ - Aquisição De Cilindro De

Oxigênio Medicinal 7m^

CNPJ Razão Social do Fornecedor

35.588.102/0001-54 GIPAGEL AUTO PECAS LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: MAT

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: MAT
Descrição: Descrição não informada

Data: 25/03/2025 21:41

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação; 375621

Lote/Item: 1/3

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 5

Unidade: UND

UF; PB

Valor da Proposta Final

RS 2.800,00

Estado:

PB

Cidade:

Patos

Endereço:
R HORACIO NOBREGA, 33

Nome de Contato:

Glpagel
Thlefone:

(83) 3421-2219
Email:

9pagell@hotinail.com

28.606.961/0001-63 OXTBORGES COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS EIRELl

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição; Descrição não informada

RS 3.400,00

Estada: Cidade:

PB Catolé do Rocha

Endereço:
R AMÉRICO HERMENEGILDO, 773

Ifelefone:

(83) 3441-2672
Email:

oxiborges@bol.com.br

Item 6: CILINDRO DE OXIGÊNIO lONP

Preço Estimado: R$ 3.189,67 (un)

Quantidade

Unidade

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 3.189,67

Descrição

aumm

Média dos Preços Obtidos: RS 3.189,67

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.13.3)

CNPJ: 01.608.511/0001-53

Órgão: MUNICÍPIO DE ARICANDUVA /17 - Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: IPortal de Compras Públicas! - Aquisição de recargas e cilindros de oxigênio medicinal
para a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Aricanduva/MG

Descrição: CILINDRO GÁS MATERIAL: AÇO, CAPACIDADE ARMAZENAGEM: 75KG,
TIPO GÁS: OXIGÊNIO, VOLUME: lOM^ - CILINDRO GÁS MATERIAL: AÇO,
CAPACIDADE ARMAZENAGEM: 75KG, TIPO GÁS: OXIGÊNIO, VOLUME: lOM^

RS 3.199,00

Data: 10/01/2025 08:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01608511000153-1-000001/2025

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 13/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade; 3

Unidade: Unidade

UF: MG

Relatório gerado no dia 12/09/2025 14:34:11 (IP: 45.161,249.116)
Código Validação: C93sCUUx9%2fHtQmlWavOvmAkZZNnlk9NYAnhEq97UTVgqHU8nPtm6WA%3d%3dhtíD://www.faancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=C93sCUUx9%252fHtOmlWavOvmAi<Z2Nnlk9NYAnhEQ97UTVqaHU8nPtm6WA%253d%253d 13 / 21



CNPJ Razão Sod^ do Fornecedor

27.140.901/0001-35 OXISOLDAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

-^VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não inform^o

Modeio:

Descrição: Descrição não informada

FOtHAS

PROC
10^

Valor da Proposta Final

R$ 3.199,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

Montes AVB,NOTA GOVERNADOR MAGALHAES PINTO, (38) 3214-.3395 / (38) 3214-33671 (38) 3214-

Claros 2076 3367
MG

Einail:

jotamcru7.@bol,com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Tnc. n Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$ 3.270,00

CNPJ: 01.612.374/0001-20

Órgão: Prefeitura Municipal de Bodó

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECARGA E AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BODÓ/RN

Descrição; CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO COM CAPACIDADE PARA

10M^ PUREZA MÍNIMA DE 99,5% - CILINDRO DF. OXIGÊNIO MEDICINAL

GASOSO COM CAPACIDADE PARA 10M\ PUREZA MÍNIMA DE 99,5%

Data: 15/07/2025 13:00

Modalidade: Dispensa

SRP: SIM

Identificação; 405366

Lote/Item: 1/6

Ata: T.ink Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade; 2

Unidade: UN

UF: RN

CNPJ

08.457.917/0001-21

♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

M S DE OLIVEIRA SOUZA - ME

Marca; SOS

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: lOM'
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

57.678.653/0001-41 GAHE OXIGÊNIO DO BRASIL LTDA

Marca: BRASIL CILINDROS

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: BRASO- CILINDROS
Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

R$ 2.400,00

RS 3.270,00

Endereço:

16.737.759/0001-91 TELEGAS COMERCIO E SERVIÇO HOSPITALAR LTDA

Marca: SILTON
Fabricante: Fabricante não informado
Modeio: NÃO SE APLICA
Descrição; Descrição não infoimada

Estado: Cidade: Endereço:
RN Natal RUA PRESIDENTE JDHN KENNF.DY, 26

Nome de Contato:

Cimara Cristiane dos Santos

Tblefone: Email;

(84) ,32.34-2648 fe1egas10@nol.com.br

R$ 3.270,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais
Inc. n Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 3.100,00

Relatório gerado no dia 12/09/2025 14:34:11 (IP: 45.161.249.116)
„ Código Validação: C93sCUUx9%2tHtQmlWavOvmAkZZNnll<9NYAnhEq97UTVgqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ: 09.148.727/0001-95 Data: 2,5/03/2025 21:41

Órgão: Prefeitma Municipal de Piancó Modalidade: Pregão

Objeto: Contratação de empresa especializada para fomecer e recargar cilindros de oxigênio para SRP: NÃO

manutenção da secretaria de Saúde do Municipal de Piancó-PB. Identificação: 375621

Descrição: Aquisição De Cilindro De Oxigênio Medicinal lOm' - Aquisição De Cilindro De Lote/Item: 1/4

Oxigênio Medicinal lOm^
Ata: Link Ata

{^0^ -"7^
Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 5

Unidade: UND

UF: PB

.^5

CNPJ

35.588.102/0001-54

*VENCKD01Í*

Razão Social do Fornecedor

GIPAGEL AUTO PECAS LTDA

Marca: MAT

Fabricante: Fabricance não inforaiado

Modelo: MAT

Descrição: Descrição não informada

Estado:

PB

Cidade: Endereço:

Patos R HORACIO NOBREGA, 33

Nome de Contato:

Glpagel

Iblefone:

(83) 3421-2219

28.606.961/0001-63 OXIBORGES COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS EIRELI

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

PB Catolé do Rocha R AMFRICO HERMF.NEGn.DO, 773

Telefone:

(83) 3441-2672

Valor da Proposta Final

RS 2.800,00

Emafl:

gipãgell@hotmail.com

RS 3.400,00

Email:

oxiboi^esígibol.com.br

Item 7: KIT VALVULA REGULADORA DE OXIGÊNIO

Preço Estimado: RS 1.292,67 (un)

Quantidade

1 Unidade

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1.292,67

Descrição

COM FLUXÔMETRO

Média dos Preços Obtidos; RS 1.292,67

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ: 01.61.3..309/0001-10

Órgão: MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE / 33760 - Prefeitura Municipal de Capinzal

do Norte

Objeto: Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA.

Descrição: Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro - Kit válvula reguladora de

oxigênio com fluxometro

RS 1.200,00

Data: 17/07/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SHP: SIM

Identificação: 01613309000110-1-000043/2025

Lote/Item: 1/7

Ata: N/A

Homologação: 18/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 15

Unidade: UND

UF: MA

Reiatáriü gerado no dia 12/09/2025 14:34:11 (IP: 45,161.249.116)
Código Validação: C93sCUUx9%2fHtQmlWavOvmAkZ2Nnll<9NYAnhtq97UTVgqHUanPttn6WA%3d%3d
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CNPJ

00.495.543/0001-27

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado:

MA

FOLHA.S

Valor da Proposta Final

R$1.200,00

Cidade:

Presidente Dutra

Endereço;

AVENIDA TANCREDO NEVES, 1186

Preço (Conipra.s Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 1.368,00

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

CNPJ: 12.998.458/0001-60 Data: 27/0.5/202514:01

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS / 060 - Modalidade: Dispensa

SECRETARIA DE SAÚDE SRP: NÃO

Objeto: RC: 3592/2025 Identificação: 12998458000160-1-000507/2025

SD 1677/2025 FORNECIMENTO EINSTALACAO DE VALVULA REGULADORA Lote/Item: 1/1
DE OXIGÊNIO. Ata: N/A

Homologação: 23/05/2025 00:00
Descrição: FORNECIMENTO E INSTALACAO DE VALVULA REGULADORA DE ^ „ i. , , i.

Fonte: hrtps://www.gov.br/pncp/pt-br
OXIGÊNIO. - FORNECIMENTO E INSTALACAO DE VALVULA REGULADORA

DE OXIGÊNIO. Quantidade: 1
Unidade: SERVIÇO

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

06.207.441/0001-45 PROTEC EXPORT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE l;R$ 1.368,00

*VENCEDOR* EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES UDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço; Itíefone:

SP Cotia RODOVI.ABUN.imONAKAO, 49800 (11)3768-6603

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art S" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (I.ei n° 14.133)

RS 1.310,00

CNPJ: 04.214.704/0001-18

Órgão: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de oxigênio do tipo gás

medicinal e fornecimento de materiais para suprir a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Nova Santa Heiena/MT

Descrição: VALVUI.A REGUT.ADORA DE PRESSÃO - PARA USO EM CIIJNDRO, DE

OXIGÊNIO, CORPO DE LATAO CROMADO, CONEXÕES DE 20

KGF/CM2(MAXIMA)- O A10 KGF/CM2 (REGULÁVEL), MANOMETRO

REGUI.ADOR DE PRESSÃO PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO, PRESSÃO

REGULÁVEL DE SAÍDA DE 3,.5KGF/CM2 FIXA, - VALVUI.A REGULADORA

DE PRESSÃO - PARA USO EM CILINDRO, DE OXIGÊNIO, CORPO DE LATAO

CROMADO, CONEXÕES DE 20 KGF/CM2(MAXIMA)- O A10 KGF/CM2

(REGUI.AVF,L), MANOMETRO RF.GIR.ADOR DF. PRESSÃO PAR A CILINDRO DF,

OXIGÊNIO, PRESSÃO REGULÁVEL DE SAÍDA DE 3,5KGF/CM2 FIXA, COM

VALVULA DE IMPACTO, VAZAO DE 150 L/MIN, COM 02 SAÍDAS, ACOMPANHA

1 FLUXOMETRO PARA OXIGÊNIO, INCLUI: GARANTIA DE 1 ANO

Data: 19/02/2025 00:00

Modalidade: Adesão/Carona em registro de preços

SRP: NÃO

Identificação: 1608_22025

Lote/Item: /I

Ata: N/A

Fonte: transparencia.agilicloud.com.br/prefno

vasantahelenamt/licitacoes/licitacao

Quantidade: 10

Unidade: UNID

UF: MT

Relatório gerado no dia 12/09/2025 14:34:11 (iP: 45.161.249.116)
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

45.744.555/0001-86 OXIGÊNIO FLORESTA LTDA

^VENCEDOR* ; :

Marca:

Fabricante: Fabricarite não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não infonmada

Endereço:

Valor da Proposta Final

R$ 1,310,00

folhas

PROC

Relatório gerado no dia 12/09/2025 14:34:11 (IP: 45.161.249.116)
, Código Validação: C93sCUUx9%2fHtQmlWavOvmAkZZNnlk9NYAnhEq97UTVgqHU8nPtm6WA%3d%3d
^  httD://www.faancodeprecos.com.br/CenlficadoAutenticidade?token=C93sCUUx9%252fHtOmlWavOvmAI<ZZNnlk9NYAnhEq97UTVqqHU8nPtm6WA%253d%253d 17 / 21



^ MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

[ FOLHAS:

IPROC; 9 S_A__/_jS^^
I' As'3'.'

mímmsm:.- / ;

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4' edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior

i®ibunaf;de Justiça (SPJ). A udlíMçãó desse manqal assegura a precisSó e a eonfíabilidade dos ttálculos apreseiitados, confome os padrões estabelecidos pelo ,

STJ. Para mais detalhes, acesse aqui.

Cntérios Estatísticos G«raU

Preços excessivamenie elevados; valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

Inexequível: valores inferiores d 70% da média do rol de pre^s obtidos

Critérios Estatísticos por item

•  ■Item Média Mediana Desvia Padrão Amostrai Cocfidnite de Variação Método Estatbtko Preço Mínimo

Válidos

Média Mediana

OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 01 MT RS 150,93 R$1 H50 17,14 11,36 Media RS 132,28 R$150,93 R$154,50

^ OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 03 MT R$ 201,36 R$ 177,50 78,64 39,06 MéiÊa R$ 135,00 RS 163,33 R$ 176,50

OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 07 MT RS 198,77 RS 205,50 40,69 20,47 Média R$ 150,00 R$215.03 R$ 230,50

OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 10 MT R$256,50 RS 263,50 68,53 26,72 Mé^ RS 180,00 R$263,50 RS 263,50

Cn.INDRO DE OXIGÊNIO 7\r RS 2.993,67 RS 3.045,00 139,29 4.65 Média RS 2.836,00 RS 2.993,67 R$ 3.045,00

CTfINDRO DE OXIGÊNIO \0W RS 3.189,67 R$3.199.00 85,38 2,68 Média RS 3.100,00 R$ 3.189,67 R$ 3.199,»)

KIT VÁLVULA REGULADORA DE OXIGÊNIO RS 1.292,67 R$1.310,00 85.33 6.60 Média RS 1.200,00 R$1.292,67 R$ 1.310,00

Item Especificação ünd Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação OÍM Av^lação

município de SAO ROBERTO / 648 - Portal Nacional JCP DE SA
R$

132,28
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SÃO ROBERTO

de Contratações

Públicas

COMERCIO E

SERVIÇOS r.TDA

Microempresa VÁI-TDO

1

EM

CONFORMIDADE

COMAANVISAE
un 1,00

Prefeitura Municipal de Santa Maria das

Barreiras

Portal de

Compras

Publicas

REDENÇÃO

COMERCIO DE

OXIGÊNIO I.TDA

-

R$

154,50 R$

150,93

vÁLmo

ABNT

Prefeitura Municipal de Santa Maria das

Barreiras

Portal de

Compras

Publica.*)

GAS NOBRE DO

BRASIL

INDUSTRIA E

COMERCIO DF.

GASES LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

166.00
VÁLIDO

2 EM UB 1,00 município de CAPINZAL do NORTE / Portal Nacional ANTONIOL.DE
R$

135,00

RS

CONFORMIDADE

COM A ANVISA E

33760 - Prefeitura Municipal de Capinzal do

Norte

de ConUatações

Públicas

SOUSA-

COMERCIO

Miaoempresa 201,36 VÁLIDO

ABNT

MUNTCIPÍQ DE SAO ROBERTO / 648 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SÃO ROBERTO

Portal Nacional

de Contratações

Púl^icas

JCPDF.SA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

KRcroempnsa
R$

315,42

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

93,11% superior

que a média dr»

preços

obüílos
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K<^>ecificação Qtd Cotação Parâmetít» Empresas
Valor

Unit

Avaüa^o Obs Avaliação

Prefeitura Municipal de Santa Maria das

Barreiras

l^italde

Compras

Pnblkss

REDENÇÃO

COMEUCÍODE

OXIGÊNIO r,TOA

R$

176,50
VÂTIDO

MuMdpal de Sdiia Maria á

Barreiras

Poital dc

Grmpras

Publicas

GAS NOBRE DO

BRASIL

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

GASES LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

178,50
VÁIJDO

MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE /

33760 - Prefeitura Municipal de Capinzal do

Nnrtp

Portal Nacional

de ContrauíÇões

Públicas

ANTONlO L. DE

SOUSA -

COMERCIO

Microempresa
RS

150,00
INEXEQUfVEL

69,76% de média

dos outros preços

obtidos, excluindo

os

excessivamente

elevados

EM

CONFORMIDADE

COMAANVISAE

ABNT

1,00

MUNICÍPIO DE SAO ROBERTO / 648 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SÃO ROBERTO

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

JCP DE SA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

Microempresa
R$

180,49
VÁLIDO

R$

198,77

Prefeitura Municipal de Santa Maiia das

Barreiras

Portal de

Compras

Publicas

REDENÇÃO

COMERCIO DE

OXIGÊNIO I.TDA

R$

230,50
VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Santa Maria das

Barreiras

Portal de

Compras

Publicas

GAS NOBRE DO

BRASIL

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

GASES LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

234,10
VÁLIDO

município de capinzal do norie /

33760 - Prefeílura Municipal de CapinrAl do

Norte

Portal Nacional

de Contratações

Püblkas

anioniol.de

SOUSA-

COMERCIO

Microempresa
RS

180,00
INEXEQUfVEL

68,31% de média

dos outros preços

obtidos, excluindo

os

mtcessivatnente

elevados

EM

CONFORMIDADE

COMAANVISAE

ABNT

MUNICÍPIO DE SAO ROBERTO / 648 -

SECRETARIA MÜNIOPAL DE SAÚDE DE

SÃO ROBERTO

Portal Nacional

de Contrataçõfô

Públicas

JCPDESA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

Microempresa
R$

217,50
VÁLIDO

R$

256,50

Prefeitura Munidpal de Santa Maria das

Barreiras

Portal de

Oatmpras

Publicas

REDENÇÃO

COMERCIO DE

OXIGÊNIO LTDA

RS

309,50
VÂI.IDO

Prefeitura Municipal de Santa Maria das
Portal de

CtMupras

Publicas

GAS NOBRE DO

BRASn.

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

GASES LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

319,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

35,36% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

município de ROI.ANDIA / 300 - Prefeitura

Municipal de Rolândia - PR

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

R. SANTOS

GOMES &

SANTOS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

2.836,00

VÁLIDO

município de BELMONTE / 6546498 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BELMONTE

Portal Nacional

de Contrataçõe.s

Públicas

JGI COMERCIO

DE OXIGENTOS

EIRELI

Microempresa
R$

3.045,00

R$

2.993,67
VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Piancó

Portal de

Compras

Publicas

GIPAGELAÜTO

PECAS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3.100,00

FOLHAd

PROC;
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Espedfkaçâo Qtci Cotação Parâmetros Empresas
Valor

Unit

AvaKa^o Obs Avaliação

município de ARICAKDUVA i 17 -

Secmtória Municipal de Saúde

Poital Nacional

de Contratações

Ptíblicas

OXISOLDA5

GOMEHCIO E

SERVIÇOS ITDA

Mícroempresa
RS

3.199,00
VÂT.IDO

1,00 Prefeitura Municipal de Bodó

Porfâl de

Compras

Publicas

MS DE

OLD^EIRA

SOU7A-ME

RS

3.270,00

RS

3.189,67
VÁLIDO

PrefelOira Mtmidpal dePiancó

Portal de

Omtpras

Publicas

CIPAGEI.AUTO

PECAS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3.100,00
vÁijroo

MUNICÍPIO DE CAPÍNZAL, DO NORTE /

33760 - Prefeitura Municipal de Capinzal do

Norte

Portai Nacional

de Contratações

Públicas

ANTONTO r,. DE

SOUSA -

COMERCIO

Microempresa
RS

1.200,00
VÁLIDO

COM

n.UXÔMETRO

FUNDO MUNICIPAL DE S.AUDE DE SAO

JOSE DOS CAMPOS / 060 - SECRETARIA

DE SAüDE

Portal Nacional

de r.ontTataçôes

Pública.s

PROTEC EXPORT

INDUSTRIA,

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DF.

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

t.TDA

Grupo II -

Empresa de

Grande Porte

RS

1.368,00
RS

1.292,67

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT

Prefeitura

Municipal de

Nova Santa

Helena/MT

OXIGÊNIO

FLORESTA LTDA

RS

1.310,00
vAlido

ÍTÕlHAS: 9"

[reOC: " I
I Ass'.
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços c uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostas em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regnlaineiilns, Dei retos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, comple
de domínio amplo, o sisienia iiãn ê rnnsiderado uma loiite e, sim, um meio para que iis pesquisas sejam realizadas de forma s
ef

Fontes utUizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas

www.portaIdecompraspublicas.com.br

Data: 12/09/2025 14:10:37

Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https:/Avww.gov.br/pncp/pt-br

Data: 12/09/202514:10:50

Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT

transparencia.agilicloud.com.br/prefnovasantahelenamt/Iicitacoes/licitacao

Data: 12/09/2025 14:33:34

Acessar a fonte aqui

folhas

proc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n° 251/2025

Fls.:

Rub.:.

MAPA COMPARATIVO DE PREGOS

1. OBJETO:

Aquisição de gás oxigênio medicinal e correiatos para atendimento da Secretaria Municipal de
Colinas - MA.

2. DA PESQUISA DE PREÇOS

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel para
Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços médios apontados na tabela a seguir

3. PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO E QUATITATIVOS

w , ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP PROPOSTA PESQUISA ECONÕMIA

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ total Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinai ciiindro 01 MT, e em

conformidade com a ANViSA e ABNT
M3 450 R$100,00 R$45.000,00 R$150,93 R$67.918,50

R$22.918,50

2
Oxigênio Medicinai ciiindro 03 MT, e em

conformidade com a ANViSA e ABNT
M3 450 RS135,00 R$60.750,00 R$201,36 R$90.612,00

R$29.862,00

3
Oxigênio Medicinai ciiindro 07 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 450 R$150,00 R$67.500,00 R$198,77 R$89.446,50

R$21.946,50

4
Oxigênio Medicinai ciiindro 10 MT, e em

conformidade com a ANViSA e ABNT
M3 450 R$180,00 R$81.000,00 R$256,50 R$115.425,00

R$34.425,00

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 7 R$2.880,00 R$20.160,00 R$2.993,67 R$20.955,69
R$795,69

6 Ciiindro de Oxigênio de 10 M3 UND 7 R$3.180,00 R$22.260,00 R$3.189,67 R$22.327,69
R$67,69

7
Kit válvuia reguiadora de oxigênio com

fiuxometro
UND 7 R$1.200,00 R$8.400,00 R$1.292,67 R$9.048,69

R$648,69

1  ] R$305.070,00 R$415.734,07 R$110.664,07

Perfazendo uma economia no valor R$: 110.664,07 (cento e dez mil seiscentos e sessenta e quatro reais e
sete centavos).

O critério utilizado para a seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço.

Colinas- MA, 15 de setembro de 2025.

Oi.Divisão dé-Gõm^i:|í^ Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 251/2025

/(^OFls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento
da com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos
estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ 06.113.682/0001-25

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A contratação para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlates visa atender às necessidades
essenciais da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas - MA, especialmente em um
contexto marcado pela crescente demanda por serviços de saúde qualificados e eficazes. Com o aumento
de doenças respiratórias e outras condições que requerem suporte de oxigênio, a disponibilização desse
insumo torna-se imprescindível para garantir o atendimento adequado aos cidadãos que dependem desse
tipo de tratamento.

O objetivo principal dessa contratação é assegurar a continuidade do fornecimento de gás oxigênio
medicinal e seus correlates, essenciais para o suporte á vida de pacientes em situações críticas, como em
unidades de terapia intensiva (UTI), pronto-socorros e nas internações domiciliares que necessitam desse
recurso. O gás oxigênio ê um elemento vital na recuperação e estabilização de diversos quadros clínicos,
sendo fundamental para a manutenção da saúde da população.

A necessidade da contratação se manifesta pela urgência no atendimento de pacientes que apresentam
dificuldades respiratórias ou outras patologias que exigem o artificialismo de oxigênio. A ausência deste
insumo comprometeria diretamente a qualidade dos atendimentos realizados e poderia resultar em
agravamento das condições de saúde dos pacientes, refletindo em maior morbidade e mortalidade.

O impacto da não realização da contratação ê alarmante. Sem o fornecimento contínuo e suficiente de gás
oxigênio medicinal, a capacidade de resposta da Secretaria Municipal de Saúde fica significativamente
prejudicada, comprometendo tanto os trabalhos nas unidades de saúde quanto o atendimento de
emergências. Em situações extremas, isso poderá levar ao colapso do sistema de saúde local, resultando
em desassistência e deixando a população vulnerável em momentos críticos.

Responsável pela elaboração do ETP

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessora Técnica

Colinas- MA, 17 de setembro de 2025.

dá%l1vcrl^TTtéfi^5^'^-^
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:

ESTUDO TÉCNiCO PRELIMINAR - ETP
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II Fls.: /il.
Processo n° /2025

ir^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.1 13.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca Ribeiro
Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a necessidade urgente de garantir o
fornecimento contínuo e adequado de oxigênio hospitalar para atender à demanda dos serviços de saúde,
fundamental para o tratamento de pacientes em estado crítico.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação critica em relação ao fornecimento de oxigênio

hospitalar, essencial para o atendimento de pacientes em estado grave nos serviços de saúde do município. A

disponibilização continua e adequada desse insumo é vital para a realização de procedimentos médicos e

para a manutenção da saúde de indivíduos que necessitam de suporte respiratório.

Atualmente, há relatos de escassez de oxigênio nas unidades de saúde, o que compromete diretamente a

capacidade de atendimento e exacerba os riscos à vida dos pacientes. Essa realidade se torna ainda mais

preocupante considerando o aumento da demanda por serviços de saúde durante períodos de surtos de

doenças respiratórias e situações de emergência médica. Consequentemente, a falta de oxigênio pode levar a

atrasos no tratamento e até mesmo a desfechos desfavoráveis em casos críticos.

Sendo assim, a necessidade de garantir um fornecimento rigoroso e confiável de oxigênio hospitalar é
inadiável. A ausência desse insumo básico não apenas infringe o direito à saúde da população local, como

também compromete a integridade dos serviços públicos oferecidos pela gestão municipal. Atender essa
demanda é, portanto, uma prioridade que deve ser alinhada com os interesses da comunidade, visando
garantir a eficácia das intervenções médicas e a salvaguarda da vida humana.

Diante desse cenário, toma-se imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas promova as medidas
necessárias para assegurar a aquisição e distribuição adequadas de oxigênio hospitalar. O atendimento dessa
necessidade é fundamental para restaurar a confiança da população nos serviços de saúde e garantir que
todos os cidadãos tenham acesso aos cuidados que precisam em situações emergenciais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvvvw.colinas.ma.gov.br
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Processo n° /2025

Fls.: J(fl2
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS „

Secretaria Municipal de Saúde Rub.: ^ ,2

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas necessita garantir o fornecimento contínuo e adequado de oxigênio

hospitalar para atender à demanda dos serviços de saúde, especialmente em situações críticas. Para assegurar

a correta execução dessa contratação, os requisitos a seguir foram definidos para orientar o processo de

seleção da proposta mais vantajosa.

Requisitos da solução contratada:

1. Fornecimento contínuo de oxigênio medicinai, atendendo às exigências da ANVISA e normas técnicas

aplicáveis.

2. Capacidade de entrega em quantidade mínima de 1.000 m^ de oxigênio por mês.

3. Prazo máximo de entrega de oxigênio em situações urgentes não superior a 24 horas após a solicitação da

unidade de saúde.

4. Garantia de manutenção de pureza mínima de 99,5% do oxigênio entregue.

5. Disponibilidade de equipe técnica especializada para suporte e instalação dos cilindros ou unidades

geradoras, garantindo a operação segura e eficiente.

6. Fornecimento de equipamentos adequados, como cilindros, concentradores e redes de distribuição que

atendam a normas técnicas brasileiras e que estejam em conformidade com as especificações da ANVISA.

7. Apresentação de certificados de qualidade e conformidade dos produtos fornecidos, incluindo laudos de

análises laboratoriais realizadas em laboratórios acreditados.

8. Atendimento a toda a legislação ambiental pertinente à manipulação e descarte de resíduos gerados

durante o processo de fornecimento de oxigênio.

9. Possibilidade de contrato de longo prazo com revisão anual de preços, garantindo estabilidade no
fornecimento e custos.

10. Seguro contra acidentes de trabalho e responsabilidade civil relacionados ao transporte e manuseio do
oxigênio, assegurando a segurança das operações.

11. Relatórios mensais sobre consumo e entregas realizadas, permitindo o acompanhamento da efetividade

do serviço prestado.

Esses requisitos foram elaborados visando garantir que a solução contratada atenda plenamente à
necessidade identificada sem restringir indevidamente a competição, mantendo sempre a clareza e
objetividade na sua descrição.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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M  Processo n°, d£/í 72025
^  Fls.:

PREFEITURA MinVIClPAL DE COLINAS ç
Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

Soluções disponíveis para o fomeeimento contínuo e adequado de oxigênio hospitalar:

1. Fornecimento de oxigênio em cilindros

Vantagens:

- Facilidade de transporte e manuseio, permitindo atendimento emergencial.

- Custo inicial relativamente baixo em comparação a sistemas de armazenamento fixo.

- Disponibilidade imediata em locais próximos, podendo reduzir o tempo de espera.

Desvantagens:

- Necessidade de reabastecimento freqüente, o que pode gerar interrupções no fornecimento.

- Limitação na capacidade de abastecimento com base na quantidade de cilindros disponíveis.

- Risco de vazamentos e necessidade de manutenção regular dos cilindros.

2. Sistema de armazenamento em tanques criogênicos

Vantagens:

- Fornecimento contínuo e ininterrupto de oxigênio em quantidade suficiente.

- Redução dos custos operacionais a longo prazo, devido a menor necessidade de reabastecimento.

- Manutenção centralizada, facilitando o controle de qualidade e segurança.

Desvantagens:

- Alto custo inicial de implantação e infraestrutura necessária para instalação do tanque.

- Tempo de implementação mais extenso, podendo demorar várias semanas até a operacionalização.

- Dependência de fornecimento de energia elétrica para funcionamento do sistema.

3. Geração de oxigênio on-site (geradores de oxigênio)

Vantagens:

- Produção imediata de oxigênio, eliminando preocupações com estoques ou reabastecimento.

- Flexibilidade na operação, podendo ser ajustado conforme a demanda hospitalar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.: /jL^

w

- Redução de custos com transporte e armazenamento, dependendo da escala de uso.

Desvantagens:

- Investimento inicial significativo para compra e instalação do equipamento.

- Exigência de manutenção contínua e suporte técnico especializado.

- Pode não atender plenamente necessidades em situações de pico se a demanda exceder a capacidade do

gerador.

4. Parcerias com fornecedores de oxigênio

Vantagens;

- Acesso rápido a grandes volumes de oxigênio sem necessidade de investimento em infraestrutura própria.

- Negociação de contratos de longo prazo pode resultar em custos reduzidos por unidade.

- Flexibilidade para ajustar contratos conforme necessidades emergenciais.

Desvantagens:

- Dependência do fornecedor para cumprir os prazos de entrega e qualidade do produto.

- Possível aumento de custos em situações de emergência ou falta de estoque no fornecedor.

- Riscos associados a questões contratuais e disponibilidade.

Análise comparativa das soluções:

- Custos: Sistemas de armazenamento em tanques e geração de oxigênio on-site têm alto custo inicial, mas

podem apresentar redução de custos em longo prazo. O fornecimento em cilindros e parcerias pode ter custos
iniciais menores, mas dependem de reabastecimentos constantes, que podem encarecer a operação.

- Eficiência: Sistemas de tanques e geradores on-site oferecem maior eficiência em termos de fornecimento

contínuo, enquanto cilindros ficam limitados pela capacidade de armazenagem e reabastecimento freqüente.
Parcerias funcionam bem, mas dependem de entrega pontual e disponibilidade do parceiro.

- Prazo de implementação: Cilindros e parcerias podem ser implementados rapidamente. Sistemas de tanques
e geradores exigem um tempo mais extenso para instalação e adaptação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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- Adequação ao interesse público: Soluções que garantem abastecimento contínuo e minimizam riscos

(tanques e geradores) são mais adequadas. No entanto, a viabilidade econômica é crítica para considerar

alternativas mais acessíveis, como cilindros e parcerias.

A escolha da melhor solução depende das especificidades da demanda da Prefeitura Municipal de Colinas,

considerando urgência, orçamento disponível e infraestrutura existente.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha do fornecimento de oxigênio em cilindros para a Prefeitura Municipal de Colinas é fundamentada

em diversos aspectos técnicos e operacionais que garantem eficácia e segurança no atendimento aos
pacientes em estado crítico. Primeiramente, os cilindros de oxigênio são amplamente reconhecidos e
utilizados nas práticas hospitalares por sua versatilidade e eficiência. O desempenho da solução se evidencia

pela entrega rápida e contínua de oxigênio medicinal, essencial em situações emergenciais onde o tempo é
um fator crucial. A compatibilidade dos cilindros com equipamento médico padrão utilizado nos hospitais

torna esta solução facilmente integrável ás rotinas existentes nas unidades de saúde.

Além disso, a facilidade de implementação é uma característica relevante a ser considerada. A infraestrutura
necessária para armazenar e manusear cilindros de oxigênio já pode estar presente na maioria das instituições
de saúde, reduzindo a necessidade de investimentos adicionais em adaptações ou reforma de ambientes. Os
cilindros são de fácil transporte e podem ser manobrados pelas equipes de saúde sem a necessidade de
complexos processos logísticos, permitindo agilidade no atendimento aos pacientes.

Os benefícios operacionais relacionados ao fornecimento de oxigênio em cilindros também são
significativos. A manutenção dos cilindros é simples e pode ser realizada periodicamente conforme as
normativas de segurança, assegurando a integridade do insumo. Além disso, o suporte técnico das empresas
fornecedoras, que geralmente incluem serviços de entrega e recarga programada dos cilindros, oferece
segurança para os gestores públicos sobre a continuidade do abastecimento. A escalabilidade da solução é
outro ponto favorável; em períodos de alta demanda, como crises de saúde pública, é possível aumentar
rapidamente o número de cilindros requisitados sem comprometer o nível de serviço prestado.

Do ponto de vista econômico, a opção pelo fornecimento de oxigênio em cilindros apresenta um claro custo-
benefício. Custos diretos, como aquisição inicial e manutenção, são considerados razoáveis e competitivos
quando comparados a alternativas mais complexas, como sistemas de geração on-site de oxigênio, que
demandam investimentos elevados em infraestrutura e tecnologia. O retorno esperado em relação ao

investimento refere-se à capacidade de atender rapidamente à demanda crescente, evitando riscos de escassez
que poderiam levar a prejuízos à saúde da população. Assim, investindo em uma solução eficiente e
economicamente viável, a Prefeitura Municipal de Colinas não apenas garante a prestação adequada de
serviços essenciais à população, mas também demonstra responsabilidade fiscal ao optar por uma alternativa
que equilibra qualidade e custo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 5 de 10



^0
w

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde

Processo n°, J2025

FIs.:

Rub.:

Em síntese, a justificativa para a escolha do fornecimento de oxigênio em cilindros está claramente

embasada na análise técnica e operacional, destacando suas vantagens de desempenho, facilidade de

implementação, manutenção eficiente e custo acessível. Os benefícios associados a essa escolha reforçam

seu alinhamento com o interesse público, assegurando a saúde e bem-estar da população atendida.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÔÈS E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01 ■ ■ ■

Item j  Descrição
1:

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

,  1 8888 - Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em conformidade com a
1 ANVlSAeABNT

M3 450,00 R$ 100,00 R$ 45.000,00

2
j Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a
1 ANVlSAeABNT

M3 450,00 R$ 135,00 R$ 60.750,00

3
1 Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a
! ANVlSAeABNT

M3 450,00 R$ 150,00 R$ 67.500,00

4
1 Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a
i ANVlSAeABNT

M3 450,00 R$ 180,00 R$81.000,00

5 j Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UNO 7,00 R$ 2.880,00 R$ 20.160,00

6 1 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UNO 7,dó ^R$'3.180,00 R$ 22.260,00

7 i Kit válvula reguladora de oxigênio com lluxometro UNO 7,00 R$ 1.200,00 R$ 8.400,00

Valor Total R$305.070,00

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa de
mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico Preliminar
- ET? pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal do fornecimento de oxigênio em cilindros para a Prefeitura Municipal

de Colinas justifica-se, primeiramente, pela natureza da demanda e pela urgência em atender as necessidades
dos serviços de saúde. Ao optar por uma única licitação com adjudicação em lotes/itens distintos, permite-se
a flexibilidade na aquisição e na distribuição do oxigênio hospitalar conforme a variação da demanda. Isso é

crucial em situações onde a necessidade pode oscilar rapidamente, especialmente em atendimentos

emergenciais.
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Além disso, o parcelamento facilita a participação de diferentes fornecedores e poderá resultar em melhores

eondições comerciais e preços mais competitivos, uma vez que os contratos poderão ser ajustados entre os

lotes, levando em consideração a eapacidade de entrega e a logística envolvida. Essa medida promove a

concorrência e contribui para a eficiência da contratação, garantindo que a administração pública consiga

maximizar recursos sem comprometer a qualidade do serviço prestado.

Por fim, ao promover a execução por meio de lotes, o parcelamento assegura que o atendimento às demandas

emergenciais não seja comprometido. Cada lote poderá ser analisado e ajustado conforme o desempenho do

fornecedor em termos de qualidade e pontualidade, assegurando que a solução atenda efetivamente ao

interesse público. Dessa forma, o parcelamento toma-se uma estratégia valiosa para garantir a continuidade

no fornecimento de oxigênio hospitalar, minimizando riscos e beneficiando diretamente a população

atendida pelos serviços de saúde.

iS resultados PRETENDIDOS «w— -

A contratação do fomecimento de oxigênio em cilindros pela Prefeitura Municipal de Colinas representa

uma solução viável e eeonômiea para atender à demanda urgente dos serviços de saúde locais. Em termos de

economicidade, essa solução oferece um custo-beneftcio significativo. O fomecimento a partir de cilindros

permite flexibilizar a carga financeira com relação a outras formas de fomecimento, como sistemas de

tanques estacionários. Além disso, a concorrência entre fomecedores pode resultar em preços mais

competitivos, garantindo que o município consiga adquirira quantidade necessária sem comprometer o

orçamento destinado à saúde.

O aproveitamento eficiente dos recursos humanos, materiais e financeiros é outro resultado esperado dessa
escolha. A operação com cilindros de oxigênio requer menos infraestrutura e manutenção do que sistemas
complexos, pennitindo que os recursos humanos sejam direcionados para atividades essenciais ao
atendimento dos pacientes. Os profissionais da saúde poderão se concentrar no cuidado direto aos pacientes,
minimizando a necessidade de formação específica em manuseio de sistemas de maior complexidade. Os

cilindros são mais fáceis de transportar e armazenar, reduzindo custos e otimizando o espaço físico nos
hospitais e unidades de saúde.

Além disso, a aquisição de cilindros de oxigênio promove a eficiência no uso dos recursos financeiros, pois
possibilita a compra conforme a demanda real. Isso evita gastos excessivos com estoques que poderiam não
ser utilizados e minimiza desperdícios. A gestão do consumo se torna mais eficaz, permitindo um melhor
controle sobre as despesas relacionadas ao abastecimento de oxigênio.

Em síntese, a opção pelo fornecimento de oxigênio em cilindros apresenta uma solução que maximiza a
economicidade e otimiza os recursos disponiveis, tanto humanos quanto materiais e financeiros, assegurando
um atendimento adequado e contínuo às necessidades dos pacientes em estado crítico na rede de saúde de
Colinas.
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8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz do fornecimento de oxigênio em cilindros à Prefeitura Municipal de Colinas,
diversas providências operacionais e estruturais devem ser adotadas. Essas ações visam garantir a
continuidade e adequação no fornecimento, alinhando-se às necessidades específicas dos serviços de saúde.

Primeiramente, é essencial realizar um mapeamento detalhado das unidades de saúde que necessitam do
fornecimento de oxigênio. Essa análise deve contemplar a quantidade média de oxigênio necessária por
unidade, bem como a freqüência de abastecimento. Com esses dados em mãos, será possível estabelecer
volumes adequados de cilindros a serem contratados, evitando desperdícios e garantindo o atendimento
contínuo.

Outro aspecto importante envolve a análise de fornecedores de oxigênio hospitalar. É necessário avaliar a
capacidade de entrega e a qualidade do produto oferecido pelos potenciais fornecedores. Para isso,
recomenda-se o desenvolvimento de critérios claros de seleção, que incluam aspectos como a certificação

dos cilindros, a qualidade do oxigênio e a experiência comprovada no setor.

Adicionalmente, considerando a natureza crítica deste insumo para o tratamento de pacientes, a Prefeitura
deve prever um plano de contingência para garantir o fornecimento em situações emergenciais. Esse plano
pode incluir a identificação de fornecedores alternativos e a criação de estoques estratégicos para evitar
desabastecimento.

A capacitação de servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato é também uma providência
relevante. A formação deve focar na compreensão das especificidades do fornecimento de oxigênio e nas
normas de segurança relacionadas ao manuseio e transporte dos cilindros. Isso garantirá um
acompanhamento mais eficiente do contrato, assegurando que os padrões de qualidade e segurança estejam
sendo respeitados.

Por fim, é recomendável a elaboração de uma estratégia de monitoramento e avaliação do serviço prestado.

Isso deve incluir indicadores de desempenho que permitam acompanhar a qualidade do fornecimento e a
satisfação das unidades de saúde, assim como a implementação de canais de comunieação entre os

prestadores e a administração pública para resolver problemas rapidamente.

Essas providências visam assegurar a eficácia da contratação do fornecimento de oxigênio hospitalar,
promovendo uma gestão eficiente dos recursos públicos e contribuindo para a melhoria dos atendimentos em
saúde no município.
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9 - CONTRATAÇÕES CORRELAI AS

Não haverá necessidade de contratação correlatas;

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação do fornecimento de oxigênio em cilindros para a Prefeitura Municipal de Colinas pode gerar
alguns impactos ambientais que precisam ser considerados. Entre os principais impactos estão a geração de
resíduos, o consumo de energia na produção e transporte dos cilindros, e a utilização de combustíveis fósseis
durante o transporte.

Para mitigar esses impactos, algumas medidas práticas podem ser adotadas. Em relação à geração de
resíduos, é fundamental implementar um programa de logística reversa. Isso implica no retomo dos cilindros
vazios para o fornecedor, garantindo sua reutilização ou reciclagem adequada. Essa prática não apenas
minimiza o acúmulo de resíduos nos aterros, como também pode reduzir a necessidade de produções

adicionais, gerando menos impacto ambiental em toda a cadeia produtiva.

Em termos de eficiência energética, a escolha do fornecedor deve priorizar empresas que utilizem processos

sustentáveis e tecnologias eficientes na produção e transporte do oxigênio. Além disso, o uso de veículos
com tecnologia que reduza as emissões de poluentes e consuma menos combustíveis terá um impacto
positivo no meio ambiente. Encorajar o uso de rotas otimizadas para o transporte dos cilindros pode ajudar a
diminuir o consumo de combustível e as emissões associadas.

Outras ações relevantes incluem a capacitação dos profissionais envolvidos no manejo e na troca dos
cilindros, enfatizando a importância do descarte correto e das práticas de sustentabilidade. A realização de
campanhas educativas também pode expandir a conscientização sobre a importância da logística reversa e do
consumo responsável entre os colaboradores da saúde.

Por fim, integrar essas estratégias ao planejamento da contratação ajuda a promover uma abordagem mais
sustentável e reduz os possíveis impactos ambientais associados à entrega e ao uso do oxigênio hospitalar na
Prefeitura Municipal de Colinas. Assim, ao focar na eficiência energética, na redução de resíduos e na
logística reversa, a Prefeitura poderá melhorar seus serviços enquanto presei^va o meio ambiente.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.
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Colinas - MA, 17 de Setembro de 2025.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessora Técnica da Secretária Municipal de Saúde

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.I13.682/00Ü1-2.S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402. bairro Centro - Cep. n° 6.1.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wvvw.colinas.ma.gov.br

Página 10 de 10



Processo n° 251/2025

Fls.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub,

A

Colinas- MA, 18 de setembro de 2025.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Objeto: adesão a ata de registro de preços para contratação de empresa especializada no
fornecimento de gás oxigênio medicinal e correlatos para atendimento da Secretaria Municipai de
Coiinas - MA.

Solicito informar sobre a existência de Dotação Orçamentária para procedermos à
abertura de Processo de Adesão à Ata de Registro de Preços, conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Soliane da Silva Monteiro.

Secretário Municipal de Saúde.
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

A(o) Exce[entíssimo(a) Senhor(a)

Soliane da Silva Monteiro.

Secretário Municipal de Saúde
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que
revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa,
classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para contratação de empresa
especializada no fornecimento de gás oxigênio medicinal e correiatos, objeto do Processo
Administrativo n° 251/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a
seguinte rubrica:

Remetam-se os autos á Secretaria Requisitante..

Colinas- MA, 19 de setembro de 2025.

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos.
Atenciosamente

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

ORO n° 013306/0-9
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Soliane da Silva Monteiro - Secretário Municipal de Saúde, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

022500 - Fundo Municipal de Saúde
.10.301.0052.2121.0000 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
.3.3.90.90.00 - Material de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Colinas- MA, 19 de setembro de 2025.

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos.
Atenciosamente

Bruno Soares de Oliveira
Assessor Contábil

ORO n° 013306/0-9
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à
adesão a ata de registro de preços adesão a ata de registro de preços para a contratação de empresa
especializada no fornecimento de gás oxigênio medicinal e correlatos, possui adequação orçamentária
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro de 2025.

Colinas- MA, 19 de setembro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro.

Secretário Municipal de Saúde.
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PREFEITURA MUNiaPAL DE COLINAS
CNPJ; 06.113.882/001-25
GABINETC DO PREFEITO

FOLHAS

PORTARIA N° 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®,
inciso LX, da Lei Federal if 14.133, de 1° de

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n""
59/2023'

RESOLVE:

Art. 1". DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrlto(a) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela fun(?ão de Agente de Contratação, nos termos do art. 6®, inciso LX, da Lei
Federal rf 14.133, de 1® de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n® 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
conduç^ do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. O Agente de Contratação, deverá:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II -Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória:

III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade: e

IV — Exbcutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame) até a homologação.
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Art. 3°. C» Agente de Contratação, em especial;

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligêncMis, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumpridis na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contrataijâo, em especial na confecção dos seguintes artefatos;

a) estudds técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

li - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações;

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Editai e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edita;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e Julgar as condições de habilitação;

r erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;e) sanes

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifiquei a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2°. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater a
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindp-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.
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Art. 4®, O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessofia Jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão d^ controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5°. Ricam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membrof da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contrata^o/Pregoeiro(a), na condução dos processos lícitatórios;
Sr.{a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF; 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) BFIENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA- CPF; 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7°, Ê vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

j
-Adm tir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório. inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

EsltII -

trabalhiáti

estrangqi
pagamei

i abelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
ta, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
iras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de

into, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
Indevldalmente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposiçko expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da lidta|ão ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante jou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
ccnfigurèr conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
empregó, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
conduçê|o da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste a^sessoria técnica.

Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no

Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

áriato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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ABEMAR CASTRO FERREIRA JüMíOR COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA:
ADEMAR CASTRO FERl^EIRA JÓMIOR
a=F: 614431.9^-36 1

«,C VERAS SERVIÇOS
ERIVM.DO CARVM.HO VERAS
a=F: 451.987.723-72
(CADASTRO DE RESERVA)

RM SERVIÇOS LTDA
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PREFiinl» MWICIPÂL m CÔiWÂS

PORTAR» N« 039, DE 01 DE jANEIRO OE 2025,

PORTARIA W® 039, BE 01 DE jANEWD OB 2025.
"Dispõe sobre a designação para responder pala função de Agente de
Coritratação, Eguipe de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®, incteo LX, da Federal n»
14.133. de 1® de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos-
AdraãJsiratíwos).
O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DÊ COLINAS - MA, no uso de SUas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° Í4.133/2ffi21 e
Decreto Municipal n" 59/2023.
RESOLVE:
Art. 1®. DESIGNAR o(a) Senhorfa), JERÔNÍMO CARDOSO ROSA N~TO
fnsCfiíoía} no CPF 012.400.973-52,: totadoia) no cargo efetivo para
responder peia função de Agente de Contratação, tios termos do art, P,
inciso LX, da Lei Federai o" 14.133, de 1® de abri! de 2021 (Lei de
Licitações e Conbatos Admínisíratívos) e Decreto Municipal n® 59/2023.
Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pefa cmrdwção do certome será desígnio prefiro,
Art. 2». O Agente de Contratação, deverá:
t - Tomar decisões acerca do procedimento licitotário;
11 - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu flüxp
satisfatório, desde a fase preparatória;
IH-- Dar Impulso ao procedimento lidtatórío, em ambas as suas fases e
era observância ao princípio da ceieridade: e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.
Art. 3». O Agente de Contratação, em especial:
í  Acompanhar os trâmites da fase. preparatória da licilaçâo,
promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:
a) estudas técnko,s preliminares;
b) arsteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
í) pesquisa de preços: e
d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.
i! - Conduzir a sessão pública da licitação, p?om.aveRdo as seguinte
ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos, de
esdaredmentos ao Edital eaos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabetecídos no Editai;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances
dl verificar e Julgar as condições de frabilitação;
e/sanear erros ou falhas que não alterem a sub^ncla das propostas;
f| encaminhar à comissão de contratação os documentos de
htóltaçâo. caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade Jurídica; g)
indicar o vencedor do certame;,
h] conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
admiraistrâtivos, à :3Uíorí(lade supa-iof para adjudicação e homotogaçio.
§1®. O agente de contratação setí auxiliado por equipe de apoio, de
que trata O art. S®. e respondera Individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§2®. A atuação do agente de contratação na fase preparatória dèvé se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
Irtstruçia processual, exímindo-se de cunho operacional da elabaraçio
dos artefatos arrolados no inciso 1 do caput
Att. 44 O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessoria jaridica ou de outros setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua deçisio.
Art, 5®. Ficam, ifualmente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contetaçâo^regoeíroía), na condução dos processos
lldtatórios;
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Ss {a) ÜELCiMAR SANTOS DA SILVA-CPF: 029.943.763-93

S {aj CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Io} BRBNO RLIRE FREITAS UMA SOUSA SILVA - CPF: 062.584.503-64
Sf.ta) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720,383-49

de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
o nas etapas do processo lidíatórto, de que
3«. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
cítíca do érgio de assessoramento Jurídico ou

Ãrt. 6». Caberá à equipe
comissão de conlrataçã

trata o indso II, do Art. 1

soBcitar manifestação t4

de outros setores co ôrgió ou da entidade tídtante, bem como do órgão
de controle interno, a flrr de subsidiar sua decisão.

Art. ?9. É vedado ao agente público designado para atuar na área de
licitações e contrátos, ressalvados casos previstos em Lei;
í> Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que:

a) comprometam, restdnjam oU frustrem o caráter competitivo do
processo ticitatório, Inciasive nos casos de participação de sociedades
c€«perativas:

as ou distinções em razão da naturalidade, da
ictefttes:

ou irrelevantes para o objeto específico do

b) estabeleçam preferêrsl
sede o« da domicilio dos I
e) sejam impertinentes
contrato;

lí - Estabeíecer tratamepto diferenciãdc de natureza comerciai, legal,
trabalhista, previdenciárta ou qualquer outra entre empresas brasileiras

! no que se refere a moeda, modalidade e local
quando envolvido financiamento de agência

e estrangeiras, inclusive
^ de pagamento, mesmo
' ííitemacionai;

IJj - Opw resistência
indevidamente, retardar

Io contra disposição exp'

ea indlreíaffieRte, da II

público de órgão ou en
observadas as síteções

no exercício ou após o 8
legislação que áisdpima

iijusttfícada ao andamento dos processos e,
ou deixar de praticar ato de ofldo, ou praticá-
essa mn Lei. §1® Nlo poderá participar, direta
itação au da exectiçio do contrato agente
lidade licitanle ou contratante, devendo ser

que possam configurar conflito de interesses
xercícto do cargo ou emprego, nos termos da
3 matéria.

s2B As vedações de quê trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, prpfissiona) especializado ou funcionário ou
rejB^esentante de empresa que fu-e^e assessoria técnica,
Art. 7«. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçâes em contrário. Registre-se, Curnpra-se é
Pí}blit|ue-se, incítsve no Diáno Oficial Eletrônico do Município.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA. 01 de janeiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandado 2025/2028

Pubiicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código idmtMcadúr: c61(le8aSt8c74255cldi71õ573c33ó2Sc

pmmmm municipal of poni pedro

mttsos IH e competenci
de acordo com os artigos
BÊSOLyS;

Art. S.» - Fica designado

OE SOUSA, Matrícula n»
despesas decorrentes

PORTMUA N> (KQ/SEMED OE 13 OE JANEIRO DE 2025

POtTflíÜIA N8 003/SEMEO M13 OE jANÈIfeí DE 2025.
"DiSPôe súããe a mkBAÇÃo de seuviúor monicipaí como
mCAL DS CONTRATO. £ DA OUTRAS PROVIDÉNCtAS."
A SECRETÁRIA MUNI|CIPAl. DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de -suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79a,

; delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
58, inciso 111, 66 e 67 da Lei n» 8.666/93. e

a quantitativo da aquisição previstas no Contrato n» 00S/2O24-
SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornedmentc de bens pereianentes (móveis, eietradoméstiços,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado}, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom PedroWA, de acordo com as especificsçõsi
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SEMEO e
CASAS SAMPAIO EUUEU, inscrita no CNPJ: 08,898J67AM324-04.
Art. 29 - Esta Portaria entre em vigor nesta data,
Dè-se ciânda.

Publique-se e Cumpra-se.

Framisco Guthyerrm Lemos
SECSB-ÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEÍTO

Dom Pedro - MA

Publiado por. JOEL PINHEm DE ASSUNÇÃO
Céago idmtíikaéor: fySemm8€385€Ma3fá7b78m337

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESITREITO

o servidor |ÓUO CÉSAR APAREC»© SILVA
í 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
do PrImeífG Termo Aditivo referente ao

CONTRATO ADMIflISURATIVO 006/2024 - SiMED através do
Precesso Admlnistralèvo a» 2022.1201.001^022 - SEMAFIN -
Pmgáo Eletrônkú o» 00l](2023 - SRP, que tem cômo objeto aumenfeir

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S8|PF/MA m
38828214/2B24

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MJSP - PafClA FEDERAL
SUPERINTENrtNCIÂ REGIONAL 01 POtfCIA FEDERAL NO MARMHÃO -
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRfl^F/MA N® 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 51 CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA
federal no estado do maranhão E a PREFilTURA
municipal de ESTREITO-MA, para a

implementação dosÂrts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE
9 de julho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60 do Decreto
11.615/2023, a flm de autorizar a parda municipal a expedir porte de
arma de logo aos seus totegrarrtes.

A União, por intermédio da Superintendência da Polícia Federai no
Estado do MaranRio, com sede em São Luís, no endereço Avenida
Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito no CNPj/MF sob o n®
394494002775, n^te ato represeníatío pelo Superintendente da Policia
Federai no Estado do Maranhi», Sandro Rogério jansen Castro,
nomeado por meio da Portaria n® 76? m Diário Oficiai da União n» 13-A
em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n« 1615190
SSP/MA 8 CPF n® 507,643.733-15, residente e domiciliado em São
LuíS/MA e a Prefaltara Munldpáí de Estrelto-MA, com sede em
Estreito, no endereço Rodovia OÍO, 1230, Estreito - MA. CEP:
65975-000, Inscrito no CNPj/MF n» 07,070.873/0001-10, neste ato
representado pelo Prefeito do Município, Leoarrert Tullo de Sousa
C«ql»a, diplorasçâo em 18/12/2020, Diário Oficial n" 294/2020, Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n®
0357489420088 SSP/MA e CPF n« 215.438.603-20, residente e
domiciliado em Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNÍCA,,
tendo em vista o que consta do Processo n® 08311.000320/2024-43 e
em observância às disposições da Lei n® 10.826/200:3 e do Decr^o n®
11.615/2023,, mediante as ciáusuias e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEWA - DO OBjCTO
O objeto do presente Acordo de Coloração Técnica é a concessão de
autorização de porte de arma de fogo para os integrantes dS; guarda
municipal do município de Estrelto/MA, nos termos do art. 6®, inc. li e IV
e §3® da Lei n® 10.826/2003, c/c Arts. 57 a 60 do Decreto n® 11.615, de
2023, conforme especificações eãEabeIsddas no plano de trabalho em
anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:_

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a atas de registro
de preços vigentes constantes no sítio dos Municípios na Região, sendo identificado a ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" 11/2025 Pregão - Eletrônico para Registro de Preços N" n°05/2025 / Prefeitura Municipal
de CapinzaI do Norte - MA, conduzido pelo Município de CapinzaI do Norte/MA registrado em favor da
empresa: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n? 00.495.543/0001-27. com sede na AV TANCREDO
NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão e-mail antoniolsveiculos@gmail.com, (99) 99161-
6020, Antônio Lopes de Sousa, CPF n^ 226.081.173-68, foi vencedora do certame cujas especificações
atendem a necessidade da do Município de Colinas/MA.

Foi realizada pesquisa de preços, conforme orçamentos em anexo, verificando-se que os
valores propostos são superiores ao valor registrado na ARP em questão, ficando demonstrada que a
aquisição através de adesão ao registro de preços do Município de CapinzaI do Norte/MA é vantajosa
para a Administração, gerando economia para a instituição e, diante disto, justifica-se a Adesão ao Registro
de Preços do citado órgão.

Ademais, foi verificado que as especificações dos serviços constantes nos orçamentos estão
de acordo com as especificações dos serviços que o Município de Colinas/MA, através das Secretarias,
pretende adquirir, conforme discriminado no termo de referência e ata de registro de preços do órgão
gerenciador.

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, a Secretaria
Municipal de saúde adquiri serviços já aceito por outro Órgão Municipal, fator que propicia segurança de que
o material adquirido atenderá a demanda da Secretaria de Saúde do Municipal de Colinas/MA, além de
proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento às demandas das Secretarias Municipais.

Diante disso, com fulcro no Art. 86 § 2° da Lei 14.133/2021, o modo escolhido para a aquisição
da solução em epígrafe, foi à adesão à Ata de Registro de Preços n" n°011/2025 / Prefeitura Municipal de
CapinzaI do Norte - MA, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual,
para a prefeitura Municipal de Colinas/MA.

Colinas- MA, 19 de setembro de 2025.

Secretário Municipal ae Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo ii° 251/2025

si)

Rub.:

AUTORIZAÇÃO

No uso de minhas atribuições de ordenador de despesa desta Municipalidade,
AUTORIZO a realização de procedimento de contratação direta, na forma de Adesão "CARONA" à ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025 Pregão - Eletrônico para Registro de Preços N° n° 05/2025/
Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA, que objetiva a contratação de empresa especializada
no fornecimento de gás oxigênio medicinal e correlates, tendo como detentora da presente Ata a

empresa: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n° 00.495.543/0001-27. com sede na AV
TANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão e-mail
antoniolsveiculos@gmail.com, (99) 99161-6020, Antônio Lopes de Sousa, CPF n° 226.081.173-68, nas
quantidades e especificações constante no termo de referência anexo, o qual já obtivemos a LIBERAÇÃO
para a ADESÃO do ÓRGÃO GERENCIADOR e TERMO DE ACEITE da empresa detentora do Registro de
Preços.

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n ° 14.133/2021 de 01
de abril de 2021 e suas alterações, e quando viável e vantajoso ao Município.

Colinas- MA, 19 de setembro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro.

Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n® 251/2025

Fls.:_

Rub.: S. y

AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÃO
Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, autuamos o presente processo
administrativo, na forma de ADESÃO/CARONA, conforme descriminado abaixo:

DA ADESÃO

- Processo Administrativo n° 218/2025
- Processo de Adesão "Carona" n ° 001/2025
- Modalidade a Aderir: Pregão - Sistema de Registro de Preços (SRP)

- Objeto: adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011/2025 Pregão - Eletrônico para Registro de
Preços N° 05/2025/Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA, cujo objeto é o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de gás oxigênio medicinal e
correlatos.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA, e PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE/MA.

DO PROCESSO A ADERIR

- ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA.
- MODALIDADE: Pregão - Eletrônico para Registro de Preços N° n°05/2025
- DATA DA ARP: 01 de agosto de 2025
- EMPRESA: A ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n^ 00.495.543/0001-27

AVTANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão
antoniolsveiculos@gmail.com, (99) 99161-6020,
Antônio Lopes de Sousa, CPF n9 226.081.173-68.

- TIPO: Menor Preço

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

SUPER GASES M3 450 R$100,00 R$45.000,00

^ 2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

SUPER GASES M3 450 R$135,00 R$60.750,00

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

SUPER GASES M3 450 R$150,00 R$67.500,00

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a ANVISA e ABNT

SUPER GASES M3 450 R$180,00 R$81.000,00

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 GIFEL UND 7 R$2.880,00 R$20.160,00

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 MAT UNO 7 R$3.180,00 R$22.260,00

7 Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro PROTEC UND 7 R$1.200,00 R$8.400,00

ValorTotal R$305.070,00

- PUBLICAÇÃO DA ATA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Cameiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Riih.: y

1 - Divulgada no Diário Oficial do Município na data de 01 de agosto de 2025.

FUNDAMENTO LEGAL:

Art. 86, II da Lei Federal n° 14.133/2021.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

- Observações / Justificativas de interesse público: O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é um
instrumento colocado à disposição da Administração Pública, através da Lei Federal n 14.133/2021,
constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão, onde com o
resultado das referidas licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos bens e licitados.
Apresenta-se, pois, como uma ferramenta que agiliza o atuar da Administração Pública, principalmente
quando se trata de contratações freqüentes ou aquisição com entrega parcelada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas serão custeadas através da seguinte dotação orçamentária:

022500 - Fundo Municipal de Saúde

.10.301.0052.2121.0000 - Manutenção do Fundo Municipai de Saúde

.3.3.90.90.00 - Materiai de Consumo

Apresenta-se, pois, como uma ferramenta que agiliza o atuar da Administração Pública,
principalmente quando se trata de contratações freqüentes ou aquisição com entrega parcelada.

Colinas- MA, 22 de setembro de 2025.

Jerôniní^Gárdoso Rosa Neto
Ageri|^B-Qpntratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Ofício n° 032/2025

Ao representante da empresa

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n° 00.495.543/0001-27
AVTANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão
antoniolsvelculos@gmail.com, (99) 99161-6020,
Antonio Lopes de Sousa, CPF n° 226.081.173-68

Assunto: Solicitação de documentação para adesão à ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 11/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 - CAPINZAL DO NORTE/MA.

Venho por meio deste solicitar de Vossa Senhoria, documentação de regularidade fiscal, bem como
proposta de preços, referente a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREGOS N- 11/2025 PREGÃO
ELETRÔNICO N° 05/2025 - CAPINZAL DO NORTE/MA.

Atenciosamente,

Colinas- MA, 22 de setembro de 2025.

Jerônimo Carolo Rosa Neto
Agente de^Dontratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.tna.gov.br



01/10/2025, 11:03 Gmaii - solicitação de Adesão.

Gmail CPL COLINAS <cpícolinas@gmail.com>

solicitação de Adesão.
2 mensagens

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>
Para: Antonio Lopes de Sousa <antoniolsvBÍculos@gmaiI.com>

Para errpresa:

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n" 00.495.543/0001-27

AV TANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão
antonioisveiculos@gmail.com, (99) 99161-6020,

Antônio Lopes de Sousa, CPF n° 226.081.173-68.

22 de setembro de 2025 às 14:14

OFÍCIO N" 31 EMPRESA..pdf
583K

^ntonio Lopes de Sousa <antoniolsveiculos@gmail.com>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Bom dia,

Segue documentação solicitada!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Não contém virus.wvvw.avast.com

23 de setembro de 2025 às 09:12

5 anexos

1^»! PROPOSTA DE PREÇO - GASES UNIÃO 2024 - Nazareno ass.pdf
^ 271K

I» Declaração de cumprimento do disposto - Não emprega Menor ass.pdf
^ 267K

*0

□

□

TERMO DE ACEITE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO ass.pdf
259K

DOCI.rar
413K

D0C2.rar

13275K

https://mail.google.conVmail/u/0/?ik=7dd1736385&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6081181367210496610&simpl=msg-a:r2845155979... 1/1
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Rub.:

OFÍCION°31/2025/PMC.

Colinas (M A), 22 de setembro 2025.

Para empresa;

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n" 00.495.543/0001-27
AV TANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão
antonioisveicu]os(§)gmail.com, (99) 99161-6020,
Antônio Lopes de Sousa. CPF n° 226.081.173-68

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Colinas do município, com condições
adequadas para atender a demanda da atividade essenciais e inerente ao luncionamento deste órgão,
vimos manifestar interesse em aderir dos itens registrados na ATA DE REGISJRO DE PREÇOS N°
01 1/2025 da Prefeitura do município de Capinzal do Norte/MA. oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N°
05/2025/SRP. para Sistema Registro de Preços, publicado no Diário Oficial, cujo objeto trata da A
presente .Ata de Registro de Preços tem por objetivo Registro de preços para a aquisição de gás
oxigênio medicinal e correlatos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de
Capinzal do Norte/MA.

Verificamos que a empresa ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n°
00.495.543/0001-27, fora contratada por meio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025 de
Capinzal do Norte/MA .. para Registro de preços para a aquisição de gás oxigênio medicinal e
correlatos, de interesse da Secretaria Municipal de Saiide de Capinzal do Norte/MA.

Diante do nosso interesse em ADERIR à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2025, como
ÓRGÃO ADERENTE/CARONA, referente ao pregão acima citado, solicitamos manifestação dessa
empresa se há interesse para atender as necessidades do Município de Colinas- MA, conforme Planilha
com Quantidades e Especificações nas mesmas condições e valores descritas na referida Ata.

Ifeni Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Marca Unidade Quant.

Oxmenio Medicinal cilindro 01 MT, e em onrir-r. a
?  -J J AVníTCA ATiXIT SUPER GASESconformidade com a ANVISA e ABNT

Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em
confomiidade com a ANVISA e ABNT

SUPER GASES

Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em cjjppD paSES
conformidade com a ANVISA e ABNT

Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em
conformidade com a .ANVISA e ABNT

Cilindro de Oxigênio de 07 M3

Cilindro de Oxigênio de 10 M3

SUPER GASES

GIFEL

MAT

Kit válvula reguladora de oxigênio com fliixometro PROTEC

M3

M3

M3

M3

UND

UNT)

UNT)

450

450

450

450

7

7

7

Valor Unit.

R$100,00

R$135,00

R$150,00

RS 180,00

R$2.880,00

R$3.180.00

RS 1.200,00

RS total í

R$45.000,00

RS60.750,00

R$67.500,00

R$81.000,00

RS20.160,00

R$22.260,00

RS8.400,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. baiiTO Centro - Cep. n° 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wxvxv.colinas.ma.aov.hr
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Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: j

Valor Total RS305.070,00

Ressaltamos que temos interesse em aderir dos itens registrados nos mesmos preços e condições,
correspondente a RS: 305.070,00 (trezentos e cinco mil e setenta reais).

Solicitamos que seja encaminhado o aceite,

01 - proposta de preços,
02 - declarações que não emprega menores

03 - documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômica e técnica, det idamente
atualizada

Atenciosamente,

Si-* Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. baino Centro - Cep. n'' 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wvvw.colinas.ma.gov.br



GASES UNIÃO
GASES INDUSTREUS E MEDICINAIS

Aiiioiiiü L. De Sousa - Comercio - epp
C.N.RJ. ÜO.-195.513,'{)()()l-27

Av. Tancredo Neves, n" 1186 ~ Vila Militar ' Presidente Dutra - MA

Fone; (99) 99124-9842 (99) 99161 - 6020 / (99) 98222-5127

Ao requerente: Secretaria Municipal dc Saúde - SEMUS - Sra. Solianc da Silva Monteiro

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 011/2025 da Prefeitura do municipio de
Capinzal do Norte/MA, oriunda do Pregão Eletrônico n° 05/2025/SRP.

Em resposta a esta respeitosa secretaria de administração pública, A ANTONIO L. DE
SOUSA - COMERCIO - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.495.543/0001-27, situada
a AV TANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão, neste
ato representado pelo seu Proprietário o Sr. Antonio Lopes de Sousa, inscrito no CPF sob
n° 226.081.173-68, RG 785389 SSP/MA, empresário, viúvo, residente e domiciliado na
cidade de Presidente Dutra, MA, vem por meio desta, DECLARAR plena aceitação no
pedido de carona da ata de registro de preços supramencionada.

Presidente Dutra (MA), 22 de setembro de 2025.

CL'».-.

Antonio Lopes De Sousa
Empresário

RGn° 785389 SSP/MA

CPF n° 226.081.173-68

mmí.
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GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS

Antanio L. De Sousa - Comercio - epp
(•.N.F..1. 00.-195.51.5 0001-27

Av. Tancredo Neves, u" 1186 Vila Militar • Presidente Dutra - MA

Fone; (99) 99124-9842 (99) 99161 - 6020 / (99) 98222-5127

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do ait. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido
pela Lei n° 9.854/99, a empresa Antonio L. De Sousa Comercio - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
00.495.543/0001-27, sediada na Av. Tancredo Neves, n". 1186 - Vila Militar, Presidente

Dutra/MA, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz (X).

Presidente Dutra/MA, 22 de setembro de 2025.

//

^tjD X.Aâ,ájD r.y(2 rÃ'a».
C"

Antonio Lopes De Sousa
Empresário

RG n° 785389 SSP/MA

CPFn° 226.081.173-68
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OASES UNIÃO

GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS

AhIoiiío L. De Sviisci - Coiiierciu ~ epp
U.N.P.J. 00-195.513/0001-27

Av. Tancredo Neves, ii" II86 - Vila Militar ' Presidente Dutra - MA

Fone: (99) 99124-9842 (99) 99161 - 6020 / (99) 98222-5127

À PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA
À Comissão Setorial de Licitação da Secretaria Municipal de Satíde.

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD. Uni. Preço Unitário Valor Total

1 Carga de oxigênio Medicinal lOm^ 450 M' R$ 180,00 RS 81.000,00

2 Carga de oxigênio Medicinal 7m^ 450 R$ 150,00 RS 67.500,00

3 Carga de oxigênio Medicinal 3m^ 450 R$ 135,00 RS 60.750,00

4 Carga de oxigênio Medicinal Im^ 450 M' R$ 100,00 RS 45.000,00

5 Cilindro de Oxigênio de 7m^ 7 Uni. R$ 2.880,00 RS 20.160,00

6 Cilindro de Oxigênio de lOm^ 7 Uni. R$3.180,00 RS 22.260,00

7
BCit Válvula reguladora de oxigênio

com Fluxometro
7 Uni. RS 1.200,00 RS 8.400,00

RS 305.070,00

1 - Prazo de validade da proposta: 30 (trinta) dias.
2 - Valor total: R$ 305.070,00 (Trezentos e Cinco Mil e Setenta Reais)
3 - Prazo de execução dos serviços: 6 meses (seis) meses.
4 - Atendimento: Com cilindros para livre troca e ou de sua propriedade
5 - Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias.

Presidente Dutra (MA), 22 de setembro de 2025.

ii'/x^ cÍJl ^
Antonio Lopes De Sousa

Empresário
RGn" 785389 SSP/MA

CPFn" 226.081.173-68
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

!BBEêEíÊBt*51õSÜBrôÍD»^SiS^'*Em*r'

2110086248-6

ttrxc%n m. •

mmmo wms de soosa

memiMíOfm

BRASILEIRA

MSFD

Cô-sado <a)

iess£ aemts na^mam.

Comuah&o parcial

Fajsaaswíf;

FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA

ttmaólBtKM

11-Ofi-l

INES LOPES DE SOUSA

<S«itiM«imeRte>

964

{«Kiwrnwm
7ê5.M9

Òf^asmms

3SF

ar l»w mtrnmi

m  226.081.173-68

m& CAMILO DA ríx:ea

COMr^BIC»TO BtmtoicmMTo

CENTRO 65760-000

NiCkAá .

34

mrnclmo

PRESIDENTE DUTRA MA

dedara, súb as per^s úa tei, não ésíar impstfido de exeroer atWade erap-esâfia, que nâo possui outro rs^isfro és
aTi^esádoei«qu@râiúntâCkmerdaldoEstadk> do MaranMo - mxxmc
càmooom

002

t^mmíxswmtm}

oesoaçtonOATO

alteraçAo

i^SSBwTSSS»

CôfflOO

02

CÚl*>EOE««fl!}

ANTONXO L. DE SOOSA VSICOLOS - íffi

lOÍWMKWtO Í(B». »•.*.!

AVENIDA TASCREDO NEVES

WSSCWÇfe DO Í^TO

ALTERAÇâO DE DADOS

!*S«KSto»

VJttO(S,i»«IW«..W

10.000/00

õ^SkÃto®^ («x

(Ctue^tiKi^

5030-Ô/Ô3
'f1í**fr1tSl>Ltitidfe7íM

5249-3/99

MMSto S^a

1186 —^
OOm^KTO ên^mí&smsrc cs@»

VIM MXLIT-m $5700-000

UF 'S-mSSL}

PRESIDENTE DUfm j m j BRASIL
v^Maocm^fi-n

DEZ MIL REAIS

í*?»

ís#ti

lliil

w^eos&ieTo

COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICOLOS

AOT<HOTORES -.AlfflBítSCAÇAO

CmmCXO VAREJISTA DE GAS OXIGERIO

imtwt /r /...Ú»nr<mt.yy

t«r ismê

/

ymmtm.mi TA •Et«r«v«nl»

%
r'- SAt A M l«ao (M «IMOWS

13-02-1995 00.495.543/0001-27

TOn»«Fa«SíaA oe «»» au õÊ íiua. cK íwm* 1* w-

AmimimADi Firnu SMS&Mtts m
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MWstiílo «to Dessflvohíímeriío. índúWa e Com#^ Exterior
Sa3«»s m Deseif^lvlmento «a Prodi^o ^ _
ü^partoBánto N oOTal de Respiro do Coménáò

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
tNSTmjçôcs msí^so

CiMfâ^''Sg ©EHr#?CAÇÃO 00 ^ tme ha

2110086248-6 POtHA^

'íOME m EftiafíÊfíÂmo

Amorno LOPES de soosa

mcmALmm

BRASILEIRA Casaao (a.)

nmm oe SBm ítécatim

Comunhão parcial
sexo

mSfO
^ilHOKÍM

?RASCÍSCO RAIMUNDO DE SOUSA UNES LOPES DE SOUSA

m' mmm

226.081.173-68

Qjjg8s tetíSiSíífrawiaw» «imito

785.389

■ííWCfflO Ê» «MM (Í8

11-06-1964

«tiiRi» M ta»i>:<M «Mn»)

U<*«Ol«OONA ÍU>S»«)0UR£S-n»,».í«í4

I^ÜA CAMILO DA ROCHA
roísTHrro

CENTRO 65760-000

«IBtlltíPíO

PRESIDENTE DUTRA

áécistr&, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui cubo registro de
■ empresário e requer â Junta Comercia! do Estado do Maranhão jücem^
CítfflSOíJOMO

Q02

OBKIWÇtoESOATO

ALTERAÇÃO
OBSCRIÇAO DO EVENTO

CÔDiSOtX! EVENTO

021
CdCSOO 00 EVENTO

OESCSçíO DO EVENT O

ALTERAÇÃO DE DADOS
DESCIBÇÂO 00 EVENtO

ANTONIO L. DE SOUSA VEÍCULOS - ME

AVENIDA TANCREDO NEVES 1186

m:

SÁWWO/OtSTRfrD

VILA MILITAR

CEP ■■ . • • rl

65760-000

MUMICWiJ

PRESIDENTE DUTRA MA
país

BRASIL
OORREtOHJsTSdNICOíE^iWÍ» |

rAl.ORDOCAPIHU.-S»

20.000,00
VALOft tX> CAPITAL 8w INlSMSSÍ

VINTE MIL REAIS
XiO<eo!*Anv!Dia3E
=eONO#0A

ÍCNAERíS^

4530-7/03

4789-0/99
'452Ó-0/02

4520-0/01

descrição 00 <3a*to

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
ÍAOTOMOTORES.

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS OXIGÊNIO.
SERVIÇOS DE I,ANTERNAGEM 00 FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES.

SERVIÇOS DE MANOTENÇÃO E REPARAÇÃO .MECÂt4ICA DE VEÍCULOS: AUTOMOTORES ,

t»TA se DXS A-nwMSES

13-02-1395.

lAAieRO NE INSCRtÇtlO NO CW.I

00, »5,543/0001-27

D£ Sl^ ou ftiAL (KITRA UF
HffCE «steíior

AsmwinmA oa pbjo

-1 /! ..-"r h

28-11-2007

4X.JJ

m^mm*

íniiÃmS^S^fc

PÁRA USO iEXCLUSiVO DA JUNTA COr.TrP.IIAI _
c(

DEFERIDO. AUTENTICAR
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

/T .
MmíifrsuceíMiííioi! |

Ghíafe íto. 6scr!lónô'ltyiOsi |
SiiCt^.UA Hí» B-âm C<iTé j

jusWÉóiÊ«aá«)íSí«'flOMmMHÂo

MI ceWiFtco o REíífsrao mmiviimr
iwaSMÍÁMÍERO OTTWâsw
il «««a» gff&mms.
'  II 1 «»B248:6

, «TONtOLOESOUSA WiCULO».MC'

..et«ifeoo«r mi ííe^s.oo?5Êí3 ájgijs.oocdNbÃ:



^ --.^v -- , '. ^ ■
■ ■ • •• "• . .' -■ V »• ».-w f '« , ^ :e4:«- '

.y- ^ Z i Z.. "v"

.vgí*"''-' <•-

.1;rf»*:-
pffvy

■• -■

Vii...,.'

,. . ■:; i=^y- r:

•>
Junta Comarelisl do Estado do Maranhão

Certifico o Registro em 06/03/2015 Sob N* 201S0T6?^5
ProlocoiO; 1S016738S de 06/03/2016 NIRE; 21100862486

JlitÀMMÀ ANTORiO L. OESOUSA -COMERCIO-MEChancela :7irB7C887FA35B958ia8408DBA3
São i-uis. 0ffl03/201S

Gtedinice Bastos da Fonseca
S«ereiárlo(a5 <S»«f

■  ̂

-I

-,í

:■/ ■--? -. 1

--y l . r/" ■ '

■ 1

-

>

•■Hi.y /•

■„ ■r-fy'

•  -■ • ••• • •£<: • -C

V- , ■ ■ ■ ;- ^ v;„. 1-

;í'tólSSi.:

1,1 ..ti yl. ' ,y .r-..vra-l
\ '

st,í ,. ,A,k% . . a-r. • -' 1 '' y- :,

}t a.,o.i...íS%Áá,^ :.y. ^

Íi3iÍJli!Í.Í|.':ít

y. .=

.  ■ ír
-..• . Ai

■ ■ '/""ir
V -

.yg «li#/ •mmm' i 4'^-m
T • ,t .

:  :r:;:.:;i.v.""-i ..i.í
-™y; '*i*A y. ■ <"

-  ;.. •;•■ ' .-S rv -V -;• . "r.
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Mfe>«lénoíi» DéssnvotvimBMo, Indústria eCorroicao Êxigrior

Stwrgtaria ds Comércio s Serviços

Departamento Nadonal ae Registro do Comêrco 3

SEQUEaRIMENTO DE EMPRESÁRIO
¥Q\ns$ V í

MUMSRO D£ 0O Q£ SA S£D£

.21100862486

ANTONia LOPES DE SOUSA

INiftEDÃraJÃLiii/ifúiUim -BtsüiàrAi» sè alo r«(9fl»n{« sfitiial)
X^XXXJPQÍXXXXX..... .

NÁOOfj^tüADE

BRASILEIRA

M0 F □
mumE. iS€Á^S(«6 ^azÁúo)

XXXXXXXXXXXXX

ZSrASK>CNtl

VfÚVO

íf!UiO.O£ {âSii-

FRAhfôlSCO RAIMUNDO DE SOUSA
inm]

i íNES LOPES DE SOUSA

11/06/1964

tDeNT!DAaS ími«iVíOj

785.389

«míBâor

I SSP
UF £í>F{núnífi»o)

MA 226.081.173-68
SJMííCífAi^ (fomis ôú sfflítncijjâíío' süftstííiw no ca«o ôe menorj

xxxxxxxxxxxxx

t3<3).41CILiAüOWÃ ILOmAüOíiHi) .fua.ay,eí£5

RUA CAMILO DA ROCHA
■CQuPLnmmQ

.xxxxxxxmxxx

SÁmfSICS^iSTaJTÔ

CENTRO

34

65.760-000

s?kj«3o 'ft
-"tó CSfliílStôíí
7545

^UN!C!F>:â

PRESiDENTE DUTRA
liF

I MA
dsciara, sob 'â & pénm da lei, mo estar lmi>edido de exercer atividade empresária, que nâo possui
outro registro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTÂDÒ DO i^ARÀNHÂO
£:0ííK50 DO Ato

Õ02
, OSSCSÍÍÇAODOAtO
AITÍ-RAÇÂO

CÔ0í&aDOHV£í4?O

xxxxxxxxxxxxx

DCSCRiÇÃO DO mmítQ
IXXXXXXXXXXXXX

CÓDiOO ao EVENTO

022
CÒDtâO óo 2VKNT0

XXXXXXXXXXXXX

DÊ8CI?iÇA0 DO EVENTO
ALTHRAÇAO DE DADOS £ D£ HOm Sí^IPRESARiAL

DESCRiÇAO DOEV^^TO
XXXXXXXXXXXXX

NOí^E Hf^mESAiRíAt

'ANTONIO L OÊ SOUSA - COMÉRCÍO - ME

UOOff ADOUHO íAíe^ir. eíi)

AVENIDA TANCREDO NEVES
COí#!í>t|:)«eí^TO

XXXXXXXXXXXXX

^NiC liilO

PRESiaeNTE DUTRA

eAmnoiQt&rm'x<2

VILA MILITAR
OF

í MA
#>A{S

I BRASIL

DÇf

65.76Q-000

NUjMHHO

1186

íUsoító ju^lâ Corí^csat} . ;•
"^645

CORSiíO a^RONICO ÍE-MAIU

XXXXXXXXXXXXX
¥ALO«OOCA«TAt-Rj

100.000,00

EOOfíÓMíCÁ
<cnâ«)

Atív.ítecífl

46842^
Ãíívíí3a<iü ..iúrtítón#

4322301

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

VALOR no CACfTAl.. iísoi íiewriso)

CEM MIL REAIS
OíiífCSIçJo 00 MíÉTO ■ ■

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUllMlCOS E PETROaUÍMICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - GASES E OXIGÊNIO, MEDICINAL E INDUSTRIAL.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÂS - MANUTENÇÃO DE REGULADORES,
OERDORES DÊ ACETILENQ E MAÇARICOS.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX

XSATA m fN1CK> 0A« AUViOA&ÊS

13/02/1895

iü^Eno cá ifiscmçkò no cmj

0Ô495543000127

7RÃNSF£«èNClÀ oè ssoe OU O DE OUr«A u'f
ANTEftiOfl

XXXXXXXXXXXXX

Ã«â»iAtUKA OA RRMA PÍLO mPPSSAim í«u pela íSpfínuéi^UimmsiiSmU^üeAimí

tSo CA VÜK A ÇOMFXCÚW

OfcPw^UÃTfr >!- ^
^roh U(,ao í 'Si''

; 3:<í8Ó

AsmAtmA

05/03/2015
ASSfí^ATUÍU f>0 £íÁP}íUi;SA.«i<?

l44.ÍX2L4sA-*-4#~-
PARA USO BXCLÜSXVO DA JCNTA COMERCIAI.

Aál. _Q ■"•te-

DEFE8IOO. ^ AUTENTICAÇÃO
PüSLIQUME E «aUíVE-SE

MsfoâiSí&SafJ^
idgMáa

f w. Rw. PwjiiÉrW!&ii>»MA 1 !|i)j|jl llll llii lllil lliii iilil iiifi iiiii !|)}) iiiii iijii lüif iiiii itiii jiüiiiii üii
«5* 960.197 1 iillli li llll lllil 111 iilil lllil llll 11111 lllil llll llll llll III II II

âé/á3/Jr MA120150508271?
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WSTBijçÕKS üe iiBge^CHIMENTO 'Sh CfeC1.ÃHAC&iS tiE FtSMA' mbiVitfÚM.

folhas

LgiA CÔÍVÍ'aTCNÇÀO estas INSTRUÇÕES, ANTES DE íNtCIAR O PREENCHIMENTO ' A
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2110086248-6
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ANTOHIO mms DE SOUSA

maoHÂUt^sm

BRASILEIRA

SS?*COCIV^'

Caaa<á,o ia)

âcxo

MMfO

fmm. &É'mm iMe^ad»}

ComuiihAo parcial

rm^ciscú miMUHtx) de sobsa ims mms m sousa

11-06-1964 j ?âS.38-9 SSP

W

MA 226.081.173-68

rs tmo én asstioft

wk cmiw m rocha

Mtttas

34

CENTRO 65160-000

PRESIDENTE 0OTRA

üp

MA

declara, sofe as penas da lei, não esíar impedido de exm^r atívtede errpBsária. que não possui outto r^istro és
empresário e requer â Junta Comerciai do iSstaHdto «te Maranhão - docim:
eecso&owo

002

t^sooeB®«ro

BBWCtoOSAtS

ALTERAÇÃO
!W(3»ÇtoW3eVB«TÍ!

d6C!« oa«.«Ki

021

OtoTODOfeiCHTO

ALTERAÇÃO DE DADOS

tNEsaeçtoBoeíWís

KtWS M«S»StAi.

ANTOHIO L. DE soosÃ VBiamos - m

AVESIDA TANCEEDO NEVES

mttiatm

PRESIDENTE OOTRA

aA^íoisesmara

VILA MILITAR

I MA 1 BRASIL

v«.oRooaa>(rj«,-R»

10.000,00

càxt^SmATMlACÉ

l>»U£FjK«l

5030-0/03

Aityfctatíex ttKitfsi&m

S249-3/9S

65760-000

^EBmÒNféõ

1186 5-||
awo.

HA» íI»jv>!*OMíbMI

y«Xa>OOBM>>TS.!j

0E2 MIL REAIS

MWSI«e*OB!>0&«W

COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
ADTOÍOTORES

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEIGÜLOS

AUTfiNTISAÇAO

COMERCIO VAREJISTA DE GAS OXIGÊNIO

« á» inmtko «M 28«.
6m «itt /T / M «rd»^

viESTEaEM
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%. {•«•«yent» Auteiittd*

SAÍ4 OS 9ic!0 a» »nw««
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Winistéfts do íJítsenvolyimento, Indú^a e Cwr^^áo Extórtor
SaeretóílaaaOesetriolvimwrtodaPmdíjçâo ^
Dejaítwjwto (ttcteaí as Rasistfo do Comérc'o ' 1 T

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
WST«JÇO£S DE PRKUCHIMÈKrO NO WiSO

a«(0 tss a*>«WÓiÇiO 00 íiEaSfmO DE . NME DA

2110086248-6

■WE TO {lsnB»i«e ««B «»«i«lllin»í

ANTONlO LOPES DE SOÜSA
tACMNAIu®««

3RASILEIRA

EMADOCiA

J,4^
MS FG

RiaSME oe SENS detamia)

Comunhão parcial

NS?Ê £KPHjA* som«Hí«s« m a

Casado(a

RU40D£^ (m»)

FRANCISCO RAIMUNDO DE SOÜSA jlNES LOPES OE SOUSA
NATOilx: EU <«ita <R> iMHefnwtó! iOeWItSMJEmJnw ófSSe efllÍ55í3T OF CPFínfcaw» 1
11-06-1964 785.389 i  SSP

1
MA 226.081.17^-6'- 1
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gLO<mADOüf«3 - n». «V. aíc.)

RUA CAMILO DA KOCHA

i5~
aMi««oíDisTRrro

CENTRO 65760-000

ROlíffiKÜ

34

íuiR» ââiu^ÇmtmrctalJ :

WUNldPIO

PRESIDENTE DUTRA MA

úéáam, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comerciai do E«-tado do Maranhão jücema:
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(XXJJEOiOOATO

002

OBSORIÇÃOTOllTO

ALTERAÇÃO
CÍDICO DO EVENTO

021

OESCH^O TO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS

;£»iGbi3ÓEV6Kro DBSCRIÇÍO TO EVENTO CÔCHOOOO EVENTO descrição to EVeNTO

ANTÔNIO L. DE SOUSA VEICOLOS - ME
mUCRO

1186

m
IWCIM*

.<XW«K«0 ísa. s», e(cí

a.VENIDA TANCREDO NEVES
^ C0m6S«NTD

VILA MILITAR
IMÍICÍRO

PRESIDENTE DUTRA
lie RAtS

MA BRASIL

65760-000
CORREIO ELETrOi^CO ̂ ^0

i
m

«lOR DO CAPITAL-Rí

20.000,00
i/ALOfi TO CAWTAl. 8»r oáMXJ)

VINTE MIL REAIS

■JOWSOIXAriVIDAIB
ECtíNáSwCA

{CRAEma*

4530-7/03

4789-0/99
4520-0/02

4520-0/Dl

cescraçto DO OBJETO

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES.

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS OXIGÊNIO.
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM Oü FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES.

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO B REPARAÇAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

S»t?ÀdÉa^(^0A8ATlS^>A^ I mOUíC^O m CHPÚ ^
13-02-1995 1 00.495.543/0001-27

TR^^^iSF€RêNaAI^S£DEOUDEFgJALE£OUTRAÍ^
antww

WtASÁA^mATUflÂli
..CkÁ.

ièisÂíiíÕ -'-v -Ui -UIU -
i3

1i
ÍTDRA TO aUPRESAmÓ

28-11-2007
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i A«TONIO L OE SOUSA VEÍCULOS • m

SONAlITOAI
- ;-;í ür 5 iv) Çstíhi



■'£ ^

POLH^^
PP.OC-.

junta CotBereSál dó Estodo do Maranhão
Certifico o Regislro em 06/T)3^15 Sob N* 20150167385
PmtoGOIó; 150167385 da oa'0a'20l 6 NIRE: 21100882486
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Mirsiíèfio úo Dassnvolwmènií), Ifidússria « Comando Êxteiar

Síetsísria de Gomémto b Serviços * ■ '■
Departamento Nacional de Regstro do Cométo®

RPaUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foihas 1; 1.

XXWXXXXXXXXX

NÚMSaO D£ ÍDanflCAÇÁO ÓOSÉiSfflUK) OÉ EMPRES» ■ NIRé Oà SEOE

21100882488
'

ANTONIO LOPES DE SOUSA
NACiOrjAUOABe

BRASILEIRA

esTA£33 CifíL

VIÚVO

MH F o
OE C3Si»ilú)

XXKXXXXXXXXXX

RLK<3 D£ (fiai)
raANCiSCO RAIMUNDO DE SOUSA

{mi«3

I INES LOPES DE SOUSA
£«i iSâi» óa «âseJfHéWOj

11/06/1964
iDeNTiDflO£iíiá«i«rt))

785.389

ôfí^ao ttfflííífi»»-

1 SSP MA 226.081.173-88
SíÊítffiiPAOO {íorrna â« sfliaoctuâ^Se - sufiitinf» n

xxxxxxxxxxxxx

Dt?MiCíüAÍK> MA {LODRAOOíiRO • fua, Sv, etc)

RUA CAMILO DA ROCHA 34
COMPUMEííTO

xxxxxxxxxxxxx

SAÍMMCn3i3TflJTO

CENTRO

CEP

85.760-000

íü»s
fjiJteSufíWícKíi) . : 'v^
254S

íiCiPiO

PRESIDENTE DUTRA MA

dittlara, sôb as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que n§ó possui
outro registro ampresário e requer à JUNTA COMEkCiAL DO ESTADO DO MARANHÃO
ÇÒÓKàO 00 ATO

002

D£SCm<,1Ã0 DO A TO
ALTERAÇÃO

CÓCIGO 00 EVENTO

022

DEâCMiÇAO DO £VENTO
ALTERAÇAO 0£ dados £ Dc NC^.ie EMPRESARi/

c00i0<3.üass?Êmo

xxxxxxxxxxxxx
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xxxxxxxxxxxxx
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100.000,00 C£f^ MIL REAIS
0£3C«iÇAõOOOÊjÊTÜ

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - GASES E OXIGÊNIO, MEDICINAL E INDUSTRIAL.

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS - MANUTENÇÃO DE. REGULADORES.
GERDORES DE ACEtiLENQ E MAÇARICOS.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001712102025

Data de expedição: 22/09/2025 09:56:56

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ANTONÍO L .
DE SOUSA - COMERCIO que possui o CNPJ 00.495.543/0001-27 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Razão Social: ANTONIO L , DE SOUSA - COMERCIO

CERTIFICADO

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES
Número: 1186

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: VILA MILITAR

Estado: MA

Data de início de atividade:

07/10/2005

Código de validação: 885802F9BD34970E0B14FDBD328DC7F6
Data de validade da certidão: 21/12/2025

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Giro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00001712092025

Data de expedição: 22/09/2025 09:56:04

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ANTONIO L .
DE SOUSA - COMERCIO que possui o CNPJ 00.495.543/0001-27 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PIJBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Razão Social: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CERTIFlCADO^

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES
Número: 1186

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: VILA MILITAR

Estado: MA

Data de início de atividade:

07/10/2005

Código de validação: EB6956D29FF1E87AE8B4A454BD647359
Data de validade da certidão: 21/12/2025

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ÃNTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO
CNPJ: 00.495.543/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov,br> ou <http://www,pgfn,gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014,
Emitida às 01:53:06 do dia 19/07/2025 <hora e data de Brasília>,

Válida até 15/01/2026,

Código de controle da certidão: 490A.8CCF.4D92.CA75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 144204/25 Datada 09/07/2025 10:44:36

Inscrição Estadual: 121421058 CPF/CNPJ:00495543000127

Razão Social: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Endereço: AVE TANCREDO NEVES, 1186 CEP: 60000657 - VLA MILITAR

.Telefone: Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/07/2025 11:36:02
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 064057/25 Datada 09/07/2025 10:46:15

inscrição Estadual: 121421058 CPF/CNPJ:00495543000127

Razão Social: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Endereço: AVE TANCREDO NEVES, 1186 CEP: 60000657 - VLA MILITAR

,Telefone: nuli Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

'  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/07/2025 11:38:56
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Certidão n°: 55151557/2025

Expedição: 18/09/2025, às 10:58:42

Validade: 17/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00 .495.543/0001-27, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dli V1 SuCítSStADíSS : C Q'rl=-.v?/r. . j - i")!.'



18/09/2025, 11:14 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

fouhas

PROO

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

00,495.543/0001-27

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO EPP

AV TANCREDO NEVES 1186 / VILA MILITAR / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;06/09/2025 a 05/10/2025

Certificação Número: 2025090600510034634385

Informação obtida em 18/09/2025 11:14:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consülta-crf,calxa.gov.br/consultacrf/pages/consuítaEmpregador.jsf 1/1



I FOLHAS: 2^

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPEIUVÇÃO JUDICIAL

»ROC; 3Sy\ /

Ass;

Data emissão: 02/08/2025

Data de validade: 02/10/2025

N° da certidão: 12502651697

Código de Validação: 030c35a5ea

NOME: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência. Concordata e

Recuperação Judicial distnbuida(s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.Jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, município Presidente Dutra,

CNPJ n° 00.495,543/0001-27, Número de Registro (NIRE) 21100862486.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 02/03/1995

"'0 constitutivo: 21100862486

Presidente Dutra, 01/01/2023

ADAO PEREIRA LIMA ANTONIO LOPES DE SOUSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE Empresário

GRC/MA3043 GPF 226.081.173-68



ragina z ae

Ú
I

folhas

DEMONSTRAÇÃO DAS RECEITAS OPERACIONAIS
EMPRESA : ANfONIO L DE SOUSA - comercio - EPP

|Endergco:|AVTANCREDONE\€S. 1168 ÍMunlcIpiõn PRESÍDENTE DUTRA RFI MA

tnsc. Est.; 12.142.105.8 CNPJ No. 00.495.543/0001-27

período de FATURAMENTO: JANEIRO/DEZEMBRO/2023.

PERÍODO AVISTA A PRAZO

JANEIRO R$ 11.473,00
FEVEREIRO R$ 50.860,00
MARCO R$ 42.065,00
ABRIL R$ 7.770,00
MAIO R$ 76.762,00
JUNHO R$ 72.340,40 R$ 59.187.60
JULHO R$ 75.128,90 R$ 61.469,10
AGOSTO R$ 67.960,00
SETEMBRO R$ 79.941,30 R$ 53.294.20

OUTUBRO R$ 34.971,00 R$
NOVEMBRO R$ 47.370,50 R$

DEZEMBRO R$ 69.429,90 R$ 46.286.60

TOTAL R$ 636.072,00 R$ 220.237.50

R$ 856.309,50

V  sfi .

RmiTRA MA 31/12/2023

DATA

ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP

EMPRESA

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226,081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

ORO: 3043/ MA - CPF: 157.393,503-44

CONTADOR



ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ 00.495.543/0001-27

NIRE 21100862486

Av. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

Página 3 de 8

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancos

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(-) Depreciação Acumulada de Imóveis

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

VEÍCULOS

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

TOTALDOATIVO

PASSIVO

1.742.685,08 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

51.005,44 Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

1.484.869,09

46.286,60

160,523,95

516.740,00

530.000,00

(194.125,34)

25.400,00

(9.303,36)

260.000,00

(95.231,30)

2.259.425,08

Impostos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

71.260,20

61.005,25

10.254,95

1.892.753,39

200.000,00

1.988.164,88

2.259.425,08

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ; 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486

Av Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

Página 4 de 8

RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA

Custo das Vendas e Serviços
DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Água, Luz e Telefone
Material de Escritório

Folha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples
Icms

RESULTADO DO EXERCÍCIO

856.309,50

-520.985,70

-31.536,00

-3.015,29
-31.248,00

-16,003,24

-2.771,43
-21.013,33
-1.681,06

-38.004,51

-73.460,64

-14.056,20

102.534,10

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2023

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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folhas

DEMONSTRAÇÃO DOS INÍPICES PE LIQUIDEZ

DA FIRMA: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO - EPP
INSCRIÇÃO ESTAlDUAL No. 12,142.105.8-CNPJ (MF) No, 00.495.543/0001-27
ÀV. TANCREDO NEVES, 1186, Vila Militar, PRESIDENTE DUTRA -MARANHÃO-

NIRE; 21100862486

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2023:

1- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL;

ILG = RS 1.742.685,08
—.....—.......—............... ^ ■ ,24;46 '■

RS 71.260,20

H-

ILG RS 1.742.685,08

,  . R$ 71,260,20

in - MDICE DE LIQÜIDEZ SECA;

E.S = R$ 1.582.161,13

24,46

22,21
R$ 71.260,20

IV- índice DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILI = R$ 51.005,44 + 1484.869,09 = 21,56

RS 71.260,20
V . GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE = RS 71.260.20 = 0,04

R$ 2.259.425,08
VI - SOLVÊNCIA GERAL

SG = RS 2.259.425,08

R$ 71.260,20
31,71

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA

^  .. ' ■

^  .• !•

■ .■ -í
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NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP
1 FOLHAS'. hCNPJ 00.495,543/0001-27 NIRE 21100862486 HJLmAo ^
PROC: 0,T/l Wag

Av. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

Ass;

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, empresa com natureza jurídica EMPRESÁRIO INDIVIDUAL,
constituída em 02/03/1995, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro
na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ÁDOTADÁS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos prò-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA4-TRIBUTAÇÃO
A ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP é optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

ANTONIO LOPES DE SOUSA ADAO PEREIRA LIMA

CPF: 226.081.173-68 CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

EMPRESÁRIO CONTADOR
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

polhas

N° de Ordem; 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 07, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - ERR.

Presidente Dutra, 31/12/2023

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 3043

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresário

CPF 226.081.173-68



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA fei

Página 8 de 8

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP consta assinado digitalmente

por:

ÍDENTIFICAÇÃO D0(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA

22608117368 ANTONIO LOPES DE SOUSA

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2024 15:39 SOB N° 20240S10377.

PROTOCOLO: 240610377 DE 06/05/2024. NIRE: 21100862486.

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 07/05/2024
empresafacil.ina.gov.br



ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ 00.495.543/0001-27

NI RE 21100862486

Am. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

Página 1 de 5

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancos

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS PI REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(-) Depreciação Acumulada de Imóveis

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

VEÍCULOS

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

TOTALDOATIVO

PASSIVO

1.742.685,08 PASSIVO CIRCULANTE 71.260,20

FORNECEDORES

Fornecedores 61.005,25

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

Impostos

51.005,44

1.484.869,09 10.254,95

46.286,60

160.523,95

516.740,00

530.000,00

(194.125.34)

25.400,00

(9.303,36)

260 000,00

(95.231,30)

2.259.425,08

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

1.892.753,39

200.000,00

1.988.164,88

2.259.425,08

folhas

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ: 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486

Av Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

Página 2 de 5

RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA

Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Agua, Luz e Telefone
Material de Escritório

Folha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples
Icms

RESULTADO DO EXERCÍCIO

856.309,50

520.985,70

-31.536,00

-3.015,29

31.248,00

-16.003,24

-2.771,43
-21.013,33

-1.681,06

-38,004,51

-73.460,64

-14,056,20

102.534,10

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2023

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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PoLHAS

demonstração dos IMÍDICES BE LIQUIDEZ

DAFIRMA: ANTONIO L DE SOUSA^COMERCIO - EPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.142.105J - CNPJ (MF) No. 00.495.543/0001-27
ÀV. TANCREDO NEVES, 1186, Vila Militar, PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO.

MRE; 21100862486

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2023:

I - índice DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG = R$ 1,742.685,08

R$ 71.260,20

n - PÍDiCE DE LIQÜIDEZ CORENTE:

ILC ^ R$ 1.742.685,08

=  24,46

24,46
■  í . ' RS 71,260,20

m - MDICE DE LIQÜIDEZ SECA:

ÍLS = R$ 1.582.161,13
22,21

R$ 71.260,20

IV -índice DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILL ^ RS 51.005^4*1484.869,09 = 21,56

RS 71.260,20
V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE s' R$ 71.260,20 = 0,04

R$ 2.259.425,08

•VI - SOLVÊNCIA GERAL

SG = RS 2.259.425,08

R$ 71.260,20
31,71
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NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

GNPJ 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486

Av. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, empresa com natureza jurídica EMPRESÁRIO INDIVIDUAL,
constituída em 02/03/1995, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro
na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No, 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço,

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4-TRIBUTAÇÃO
A ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP é optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

1 ^ssl.

ANTONIO LOPES DE SOUSA ADAO PEREIRA LIMA

GPF' 226 081 173-68 ORO: 3043/ MA - CPF: 157.393.503-44

EMPRESÁRIO CONTADOR
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - ERR consta assinado digitalmente

por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

15739350344 ADAO PEREIRA UMA

22608117368 ANTONIO LOPES DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2024 14:57 SOB N" 20240610385.

PROTOCOLO: 240610385 DE 07/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406448860. CNPJ DA SEDE: 00495543000127.
NIRE: 21100862486. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/05/2024.

JUCEHA ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafácil.ma.gov.br

A validade deste docuTaentc, se impresso, fica sujeico ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códipos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

folhas

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12406454593 em 07/05/2024,
protocolo 240610377. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (fittp://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

identificação de Empresa

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

21100862486

00495543000127

Presidente Dutra

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

Assinante(s) Nome

15739350344 | ADAO PEREIRA LIMA

CRC OAB

MA3043

22608117368 | ANTONIO LOPES DE SOUSA

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2024 15:39 SOB N° 20240610377.
PROTOCOLO: 240610377 DE 06/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12406454593. NIRE: 21100862486.

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 07/05/2024

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito icomprovaÁ> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos ctílgos de verificaÃi-
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, município Presidente Dutra,

CNPJ n° 00.495.543/0001-27, Número de Registro (NIRE) 21100862486.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 02/03/1995

constitutivo: 21100862486

Presidente Dutra, 01/01/2024

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

ORO/MA 3043

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresário

GPF 226.081,173-68
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DEMONSTRAÇÃO DAS RECEITAS OPERACIONAIS
EMPRESA : antonio l de sousa - comercio - epp

fÊndereçoUAVTANCREDO neves, ii68 - v. militar jMunicipio: PRESIDENTE DUTRA ÜF MA

insc. Est.: 12.142.105.8 CNPJ No, 00.495.543/0001-27

período de FATURAMENTO: JANEIRO/DEZEMBRO/2024.

PERÍODO A VISTA A PRAZO

JANEIRO R$ 17.794,00

FEVEREIRO R$ 28.362,00

MARÇO R$ 30.437,00

ABRIL R$ 40.000,00 R$ 21.123,00

MAIO R$ 35,400,00 R$ 44.578,00

JUNHO R$ 83.500,00 R$ 148.673,00
JULHO R$ 28.560,00 R$ 106.499,00
AGOSTO R$ 68.557,00

SETEMBRO R$ 28.000,00 R$ 36.790,00

OUTUBRO R$ 41.020,00 R$ 46.089,00
NOVEMBRO R$ 56.167,00 R$ -

DEZEMBRO R$ 29.600,00 R$ 41.866,00

TOTAL R$ 487.397,00 R$ 445.618,00
R$ 933.015,00

P.DÜTRA MA 31/12/2024

DATA

ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP

EMPRESA



ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ 00.495.543/0001-27

NIRE 21100862486

Av, Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000 \

BAi_ANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

Página 3 de 8

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancos

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS PI REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(-) Depreciação Acumulada de Imóveis

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

VEÍCULOS

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

TOTALDOATIVO

PASSIVO

1.940.087,26 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

76.004,50

1.409.609,42

82.556,00

371.917,34

467.000.00

530.000,00

(226.455,73)

25.400,00

(10.852,78)

260.000,00

(111.091,49)

2.407.087,26

Impostos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

90.517,10

84,015,40

6.501,70

2.316.570,16

200.000,00

2.116.570,16

2.407.087,26

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ: 00,495.543/0001-27 NIRE 21100862486

Av Tancredo Neves. 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA

Custo das Vendas e Serviços
DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Água, Luz e Telefone
Material de Escritório

Folha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples
Icms

RESULTADO DO EXERCiCIO

MS

933.015,00

-559.809,10

-33.888,00

-3.422,18

-32.400,00

-18.077,54
-3.119,88

-20.720,00
-1.657,60

-40.012,89

-76.987,67

-14.514,86

128.405,28

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2024

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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DEMONSTRAÇÃO DOS INIDICES DE LIQUIDEZ

DA FIRMA; ANTONIO L Dl SOUSA - COMERCIO - EPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.142.105.8 -CNPJ (MF) No. 00.495.543/0001-27
AV. TANCREDO NEVES, 1186, Vila Militar, PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO,

NIRE: 2Í100862486

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2024:

1 - índice de LIQUIDEZ GERAL:

ILG = R$ 1.940.087,26
«  21,44

R$ 90.517,10

II - índice de liquidez CORENTE:

ILC = RS 1.940.087,26
—  — = 21,44-

R$ 90.517,10

m - índice de liquidez SECA;

ILS = R$ 1.568.169.92
—.. = 17,33

R$ 90.517,10

.IV - índice de liquidez IMEDIATA;

ILI = R$ 76.004,50+ R$ 1.409.609,42 = 16,42

R$ 90.517,10
V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE - R$ 90.157,10 = 0,04

R$ 2.407.087,26
VI - SOLVÊNCIA GERAL

SG - RS 2.407.087,26

R$ 90.157,10

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA

26,70
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folhas

NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONIO L, DE SOUSA - COIVIERCIO - EPP

CNPJ 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486

Av. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, empresa com natureza jurídica EMPRESÁRIO INDIVIDUAL,
constituída em 02/03/1995, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro
na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4-TRIBUTAÇÃO
A ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP é optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

ANTONIO LOPES DE SOUSA ADAO PEREIRA LIMA

CPF: 226.081.173-68 CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

EMPRESÁRIO CONTADOR
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 07, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa ANTONIO L. DE SOUSÁ - COMERCIO - EPP.

Presidente Dutra, 31/12/2024

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRO/MA 3043

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresário

CPF 226.081.173-68



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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I

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA

22608117368 ANTONIO LOPES DE SOUSA

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/06/2025 07:54 SOB N° 20250737701.
PROTOCOLO: 250737701 DE 10/06/2025. NIRE: 21100862486.

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 16/06/2025

einpresafacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCiNA

l folhas

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12509704809 em 16/06/2025, protocolo 250737701.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa ■
Nome Empresarial:

Número de Registro:

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

21100862486

CNPJ: 00495543000127

Municipio: Presidente Dutra

) Tipo de Livro:

Numero de Ordem:

Penedo de Escrituração:

Assinante(s)

15739350344

22608117368

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

01/01/2024-31/12/2024

Nome

ADAO PEREIRA LIMA

CRC/OAB

ANTONIO LOPES DE SOUSA

MA3043

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/06/2025 07:54 SOB N" 20250737701.

PROTOCOLO: 250737701 DE 10/06/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12509704809. NIRE: 21100862486.

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 16/06/2025

einpresafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.495.543/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/03/1995

NOME EMPRESARIAL

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GASES UNIÃO

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATÍViDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AVTANCREDO NEVES

NUMERO

1186

COMPLEMENTO

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA MILITAR

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/10/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

POLHAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/03/2025 às 14:35:53 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 00.495.543/0001-27 Inscrição Estadual: 12.142105

Razão Social: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE TANCREDO NEVES

Número: 1186 Complemento:

Bairro: VLA MILITAR

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

CEP: 60000657 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4684299 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E
Principal: PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

cqLHÍ^S

I CNAEs Secundários

I Codigo

I 4322301 i INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
Descrição CNAE

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 09/06/2022

OBRIGAÇÕES

Nfe a partir de
(CNAE's):

EDF a partir de:

CTE a partir de:

01/04/2010 - (4684299), 02/02/2011 - (Devido emissão
voluntária).

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/07/2025

Número da Consulta:

De::envoivi(kj pela Sefaz/COTEC - .2005-2012

https://sistemas1,sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSlntegra/consuttaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2025

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

i

■

■

ÜWF/GNPJ

00.495.543/WG1-27

ÍNSCRIÇÂO MUNICIPAL

111

RâZAO SOCIAL

WTONtO L . OE SOUSA-.COMERCIO

NOME FANTASIA

GASES UNIÃO

LOCALIZAÇÃO

AV TANCREDO NEVES N* 1186 , VILA MILITAR
657600DQ -PRESIDENTE DUTRA~MA

NUMERO OE CONTROLE

8792025697611

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal s Secundários
468428800 - COMERCIO ATACM5ISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO ESPECÍFICADOS ANTÉRÍORMENTS

.m

m
m

3)

RESTRIÇÕES ' '
Esíe csonWbuints autorizado a des«ivote as atividades acima dencadas a firma ctompromlsso, sob as panas da lôt. ds
gus eonhaca © atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exmicio das^ atividades scxanâmicsas constantes do
dejeto sítoial, no que respate ao uso e ocupação do solo,as atividades dcanidllatos e rastriç&s ao uso de espaços
púbticcstocessiíslidade e de segumnça sanitária, aml^ental e de prevendo contra incêndios e pânia». O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Fundonamento, nos termos da legtsiação vigente.

Horário de Funcionamento;

NOTA: ESTE M-VARÂ 0ÊVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL Â FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 1S/01/202S

VALIDADE; 31/12/2025

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

8A74D62E7AF47191 FEâE«78B44DF4í:A2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CENTRO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

m 026/2025

O Departamento VlGILÂNCiA SANITÂRiA MUNiCiPAL. concede ALVARÁ DE
I AUTORIZAÇÃO SANITÂRIA a empresa abaixo referida para o exercido de 2025, após prévia
inspeção de suas instalações físicas, que no presente momento oferecem a)ndições
satisfatórias de higiene e salubridade, em conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar

1 Estadual N°. 039/98.

KAZÂOSOaAL:

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO

CJÍ.PJÍ.

00,495.543/0001-27

NOME BE FANTASIA:

GASES UNIÃO.

ATIVIDADE AÜTOHIZADA:

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
ENDEREÇO:

AV: TANCREDO NEVES, N" 1186, VILA MILITAR, PRESIDENTE DÜTRA-MA.

RESPONSÁVEL LEGAL;

ANTONIO LOPES DE SOUSA

|X)CUMENTO

I  CPF N» 226.081.173-68

fímtrm - Üâ, 301
fjui

-

•UftHttií)

fflador Visa

f j

^3^

Secretário Mumc aúde.

ATENÇÃO

j I - O presente alvará deverá ser afixad® em local visível ao público;
12 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado irregnkridades no
estabelecimento;

3 - Este documento terá validade até 31/12/2025, devendo ser renovado anualmente.
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^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : ADAO PEREIRA LIMA

REGISTRO ; MA-003043/0-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPR : ***.393.503-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 16/06/2025 as 15:20:03.
Válido até: 14/09/2025.

Código de Controle: 750761.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1
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ESTADO DO MARAMHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR AROiER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

ATESTADO PE CâPA€lPAPE TÉCI^lCá

A Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA, CNPj:06.138.150/0001-42,
localizada à Praça Getúlio Vargas, n® 12-Centro, através da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento, atesta para os devidos fins, que a empresa AMTÔNIO L. DE
SOUSA COMÉRCIO-EPP, inscrito(a} no CNPJ/MF sob o n« 00,495.543/0001-27,
sediado(a) na Avenida Tancredo Neves, CEP: 65760-000, Centro, Presidente Dutra
- MA, neste ato representada pelota] Sr,(a) Antônio Lopes de Sousa, poitador(a]
da Carteira de Identidade n® 785389 SSP/MA, e CPF n® 226.081,173-68, prestou os
serviços de fornecimento gases medicinais e cilindros, par atender as necessidades do
município.

Atestamos, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo
em nossos registros até a presente data, fetos que desabone a sua conduta.

Governador Archer/MA, 10 de março de 2023

Danp^ Silva de Sousa
Secretário MuniciMi de Saúde e Saneamento



ESTADO DO MARAMHÃQ
I»REFE1TUIRA MUNICIPAL DE PARAIBANO / MA-

■ATFSTADO QICAPACIDÁDE TÉCNICA:

•ie

ATESTO para os devidos fms que a empresa ANTONIO L. DE
SOUSA VEÍCULOS-ME, Pessoa Jurídica de "Direito Privado, inscma no
CNPJ 00.495J43/000D27, sediada à Avenida Tancredq Neve^ n 118^
cem.-o, PresideatE Dulu-MA, fornece aUNDROS DE OXIGÊNIO
MEDICIAL. produtos de boa qualidade cumprindo rigorosamente ^as
exigências do IMETRO e sempre nos entregou dentro das especificações:
téctícas estafeelêqidas, os prazos de entrega, portanto atestamos a aptidao
desta erapresa. e-dc seu réspectívo responsável. ^ ^

i#
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S
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>4
S'pfc"IRÂ DEMILTON PEREÍJRÂ DE SOUSÂ

Secretário Munii^pal dc administração

f"

P^- Quiltermlno Brito, ns 284 • Caitro
CEP: 6S670-O(K5 • Paraibano,WA

CNPJ.: 05.303.144/0001 -30
Fones: {m) 3554 líS) 11112



ESTAOO DO MARAiNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138,366/0001-08

a  preaoM»

Diitra^^#^
Cminiin^ im 8«u« Tfi^

SECRETARIA MUNICIPAL PE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TEGNÍCA

Atestamos, para todos os ftns de direito, que a empresa ANTONIÒ
L. DE SOUSA ~ COMERCIO - EPP, CNPJ n.° 00.495.543/0001-27, Avenida
Tancredo Neves, N° 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA, forneceu a
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra - MA gases medicinais,
conforme relação abdtxo:

% Oxigênio Gasoso Medicinal Cilindro e/ t QM3
> Oxigênio Gasoso Medicinal Cilindro c/ 7M3
> Oxigênio Gasoso Medicinal Cilindro c/ 3M3
> Oxigênio Odsoso Medicinal Cilindro c/ 1M3

Tendo a referida empresa cumprido sempre e pontualmente com
as obrigações, no tocante aos fornecimentos solicitados, pelo .que
declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que
a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Presidente Dutra - MA, 15 de dezembro de 2020

José Francisco Carvalho da Costa

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Prefeito Adir Léda. s/n, Bairro Taruma, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000 -
CNPJ: 06.138.366/0001-08
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE SÂO DOMINGOS DO MARANHÃO
CNPJ; C«.113.890/Í»01-71

ATESTADO Pg CAPACITAÇÃO TÉCNtCA

Â Prefettwra MMnicIpal <ie São Domingos do Maranhão - MA atesta
paro devidos fins que a empresa ANTONIO L, DE SOUSA - COMItCIO
(GASES UNIÃO), inscrito com CNPJ: 00.495,543/0001-27 sediado na AV
Tancredo Neves , N" 118é, Bairro Vüo Militar. Presidente Dutra - MA,
forneceu gases medicinais (recarga) e cilíndricos para a Secretaria
Municipal de Saúde durante o exercício de 2017,

Atesto ainda que os materiais foram fornecidos de acordo com as
exigências estabelecidas pelo Prefeitura Municipal de Sâo Domingos do
MA. conforme procedimento Uoitatório através da Tomada de Preços
N® KS4/20T 7, nôo existindo fatos que desabone sua conduta.

Sõo Domingos do Maranhõo MA, 2*3 de Janeiro de 201 i

/  Jose Mec^des Ferrêira
CPF; 035.046.623-87
Prefeito Municipal
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ÜecMtarie Mwiielpal tfe Smúém

CNWí ■lt.47S,ÍSO/0001-14
Av. m. Jeecy Wehelro S/N
■r-mtmi {O*"»») 39224170? MlfííS

SECIEtÃllÃ
BiitcPII'
BÉ SfeUri-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atmtamm que a trnpresa ANTONIO^ L. DE SOUSA COiMÉRGIO ~ ME fGASES
UNIÃO), Pessoa Jurídica da Diratto Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. QO.495.543/0001-27,
sediada na Avenida Tancredo Neves n®1l86 - Centro-Presidente Dutra/MA - CEP 65.760-
000 fornece Oxigèníos tóediCinats para o SAMU ® Hespiía! Municipal de Tünlurn/MA, de
acof^ com o Contrato n® 023-2016 firmado em 25/04/2016.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela Empresa esJâo sendo
ctímpndos ssiísfatoriameníe, nada constando em nossos arquivos que: & desabone
comeraa) m tecnicamente

Tuníum/MA, 16 de agosto de 2017,

'VI
/C/Z-Í/Vi

Maurício Seabra'de Carvalho Coélho
Secretario Muntcipal de Saúdé
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01/10/2025, 11:35 Gtnail - ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Gmaii CPL COLINAS <cplcollnas@gmall.com>

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5 mensagens

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Para: cpl@capinzaldonorte.ma.govbr

22 de setembro de 2025 às 14:11

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, com condições adequadas para atender a
demanda da atividade essenciais e inerente ao funcionamento deste órgão, vimos manifestar interesse em aderir dos

itens registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025 da Secretaria de Saúde do município de CapinzaI
do Norte /MA, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2025/SRP, para Sistema Registro de Preços, publicado no
Diário Oficial, cujo objeto trata da A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo Registro de Preços com
objetivo de futura e eventual para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos.

OFÍCIO N" 0030 PREF..pdf
812K

cpl@capínzaldonorte.ma.gov.br <cpl@capinzaldonorte.ma.govbr> 23 de setembro de 2025 às 10:45
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Bom dia!

Seu oficio de solicitação será encaminhada para a autoridade competente para análise e eventual aprovação.

Atenciosamente,

CPL-CapinzaI do Norte/MA

cpl@capinzaldonorte.ma.gov.br <cpl@capinzaldonorte.ma.govbP> 26 de setembro de 2025 às 11:08
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Em 2025-09-22 14:11, CPL COLINAS escreveu:

(Texto das mensagens anteriores oculto]

Senhores, bom dia!

Em resposta ao OFÍCIO N° 0030/2025/PMC da Prefeitura Municipal de Colinas/MAe considerando o pedido formal
de adesão à Ata de Registro de Preços n° 011/2025, referente ao Pregão Eletrônico n° 05/2025 - SRP, processo
administrativo n° 16/2025 que tem como objeto Registro de Preços com objetivo de futura e eventual para a aquisição
de gás oxigênio medicinal e correlatos, utilizamos o presente para formalizar a CONCORDÂNCIA com a adesão,
conforme solicitado.

Encaminhamos em anexo o Termo de Aceite de adesão à ARP, em concordância com a autoridade competente.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

51.1 - TERMO DE ACEITE DE ADESÃO A ARP.pdf
1501K

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com> 29 de setembro de 2025 às 18:02
Para: cpl@capinzaldonorte.ma.gov.br

Recebido, solicitamos que seja enviado.

Solicitamos que seja enviado

1  Aviso de Licitação e suas publicações

https://nnail.google.com/mail/u/0/?ik=7dd1736385&view=pt&search=all&permthld=thread-a:r3480693403929454418&slmpl=msg-a:r5308340649... 1/3



01/10/2025, 11:35

2  Edital

Gtnail - ADESÃO ATA DE REGISTRO DE FREÇOS

3  Parecer Jurídico

4  Proposta da empresa vencedora

5 Ata de Registro de Preços e sua publica

6 Ata da Sessão Pública

7  Termo de Adjudicação

8  Termo de Homologação.

9  Parecer Conclusivo, se houver.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

cp1@capinzaldonorte.ma.gov.br <cpl@capinzaidonorte.ma.govbr>
Para: CPL COLINAS <cplcoiinas@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ Bom dia!

Segue em anexo, conforme solicitado.

Atenciosamente,

CPL-Capinzal do Norte/MA.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

30 de setembro de 2025 às 10:23

20 anexos

©

■0

38.1 - AVISO DE LÍCITAÇAO-OXIGENIO HOSPITALAR.pdf
101K

38.2 ■ AVISO DE LICITAÇÃO-OXIGÊNIO HOSPITALAR-DOM.pdf
592K

38.3 - AVISO DE LICITAÇÃO-OXIGÊNIO HOSPITALAR-JORNAL.pdf
390K

38.4 - AVISO DE LICITAÇÃO-OXIGÊNIO HOSPITALAR-PNCP.pdf
430K

38.5 - AVISO DE LICITAÇÃO-OXIGÊNIO HOSPITALAR-PORTAL.pdf
2567K

38.6 - AVISO DE LICITAÇÃ04DXIGÊNI0 HOSPITALAR-SINC.pdf
14K

38.7 - AVISO DE LICITAÇÃO-OXIGÊNIO HOSPITALAR-TRANSP..pdf
494K

38.8 - AVISO DE LICITAÇÃO-OXIGÊNIO HOSPITALAR-DOU.pdf
177K

37.1 - EDITAL-OXIGÊNIO HOSPITALAR.pdf
721K

17 - PARECER JURiDICO.pdf
1322K

PROPOSTA.pdf
311K

https://mail.google.com/niail/u/0/?lk=7dd1736385&view=pt&search=all&permthld=thread-a:r3480693403929454418&sirTpl=msg-a:r5308340649... 2/3



01/10/2025, 11:35 Gmail-ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

45.1 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011-2025.pdf
6116K

46.2 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011-2025-DOM.pdf
622K

46.3 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011-2025-PNCP.pdf
401K

46.5 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011-2025-SINC.pdf
14K

39.1 - RelAtaDlsputa.pdf
34K

39.2 - RelAtaEletronlca.pdf
40K

42.2 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÂO-PNCP.pdf
422K

42.3 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-SINC.pdf
14K

42.4 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-DOM.pdf
615K

https://mail.google.conVmail/u/0/?ik=7dd1736385&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3480693403929454418&simpl=msg-a:r5308340649... 3/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 251/2025

Fls.:_

Rub.:.

OFICIO N" 0030/2025/PMC.

Colinas- (MA), 22 de setembro 2025.

Para

Senhora Secretaria:

Lidiane Pereira da Silva

Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária.
Órgão Gerenciador
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPDIZAL DO NORTE - MA, CNPJ; 01.613.309/0001-10
localizada na AV. Lindolfo FlóHo, n° s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil.

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, com condições adequadas
para atender a demanda da atividade essenciais e inerente ao funcionamento deste órgão, vimos
manifestar interesse em aderir dos itens registiudos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
011/2025 da Secretaria de Saúde do município de Capinzal do Norte /MA, oriunda do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 05/2025/SRP, para Sistema Registro de Preços, publicado no Diário
Oficial, cujo objeto trata da A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo Registro de
Preços com objetivo de futura e eventual para a aquisição de gás oxigênio medicinal e
correlatos.

Diante do nosso interesse em ADERIR à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
011/2025, como ÓRGÃO ADERENTE/CARONA, referente ao pregão acima citado,
manifestamos interesse em aderir o Registro de Preços com objetivo de futura e eventual
para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos., para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Planilha com Quantidades e Especificações nas
mesmas condições e valores descritas na referida Ata.

item

1

2

3

4

5

;  Descrição
i

i Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em

; conformidade com a ANVISA e ABNT

; Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em

■ conformidade com a ANVISA e ABNT

Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT

Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em

1 conformidade com a ANVISA e ABNT

; Cilindro de Oxigênio de 07 M3

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Marca Unidade

SUPER GASES M3

SUPER GASES j M3

SUPER GASES M3

SUPER GASES M3

GIFEL I UND

i Cilindro de Oxigênio de 10 M3 MAT UND

Quant. ; Valor Unit.

450 i R$100,00

450 I R$135,00 :

450 I R$150,00

450 1 R$180,00 :

7  i R$2.880,00 i

7  I R$3.180,00 :

R$ total 1

R$45.000,00 i

R$60.750,00 ■

R$67.500,00

R$81.000,00 ̂

R$20.160,00 j
1

RS22.260,00 i

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNT.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 2



•0y:fir Processo n° 251/2025

IF"
-  ' Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Kit válvula reguladora de oxigênio com fluxometro i PROTEC UNO | 7 í RSl.200,001 RS8.400,00 !

Valor Total ! R$305.070,Oo1

Ressaltamos que temos interesse em aderir dos itens registrados nos mesmos preços e

eondições, eorrespondente a R$: 305.070,00 (trezentos e cinco mil e setenta reais). Que tem
como vencedora a empresa: ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n°
00.495.543/0001-27 ENDERENÇO AV TANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR,

Presidente Dutra, Maranhão antoniolsveiculos@gmail.com, (99) 99161-6020, Representante
legal Sr Antônio Lopes de Sousa, portador do CPF n" 226.081.173-68

Solicitamos que seja enviado
1  Aviso de Licitação e suas publicações
2  Edital

3  Parecer Jurídico

4  Proposta da empresa vencedora
5 Ata de Registro de Preços e sua publica
6 Ata da Sessão Publica

7  Termo de Adjudicação
8  Termo de Homologação.
9  Parecer Conclusivo, se houver.

Atenciosamente,

,  . i • i' '

Sí' Soliane Monteiro da Silva

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Página 2 de 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA

CNPJ N": 01.613.309/0001-10

TERMO DE ACEITE

REF.: ACEITE DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025 - PREGÃO

ELETRÔNICO N° 05/2025 - SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 16/2025 ORIGEM:

CAPINZAL DO NORTE/MA.

Em resposta ao OFÍCIO N" 0030/2025/PMC da Prefeitura Municipal de Colinas/MA e

considerando o pedido formal de adesão à Ata de Registro de Preços n° 011/2025, referente ao

Pregão Eletrônico n° 05/2025 - SRP, processo administrativo lE 16/2025 que tem como objeto

Registro de Preços com objetivo de futura e eventual para a aquisição de gás oxigênio medicinal

e correlates, utilizamos o presente para formalizar a CONCORDÂNCIA com a adesão,

conforme solicitado.

Capinzal do Norte/MA, 24 de setembro de 2025.

vr;

LIDIANE PEfelRA DA SILVA
Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária

Portaria GABPM n° 002/2025



,  Processo n° 251/2025

I8IA
ri.. 2i5

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:_

DESPACHO

Ao

Ilustríssimo Senhor

Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva

OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídico.

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para contratação na forma de
adesão à ata de registro de preços.

Senhor Assessor,

Encaminhamos à esta Procuradoria as peças para a formalização de TERMO DE ADESÃO, na forma
de CARONA, ao SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, no
caso específico a Adesão ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2025 Pregão - Eletrônico para
Registro de Preços N° n°011/2025 /Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, Tipo Menor Preço,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a Registro de Preços para eventual e futura do Município de
Oapinzal do Norte/MA, o qual já foi devidamente concedida a LIBERAÇÃO para ADESAO pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, o qual pedimos apreciação e parecer jurídico dessa Procuradoria Geral, conforme
preceitua a Lei 14.133/2021 e leis vigentes no assunto.

Colinas- MA, 29 de setembro de 2025.

Jerônimo Can^o Rosa Neto
Agente do^tóhtratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



. IÇSfe Processo n° 251/2025
trÈT

Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:_

r)^

PARECER, jurídico

ASSUNTO: Adesão "Carona" ao Sistema de Registro de Preços da Prefeitura Municipal CapinzaI
do Norte/MA.

Processo Administrativo no 251/2025.

Foi encaminhada a esta Assessoria Jurídica, para análise e parecer acerca da
matéria, TERMO DE ADESÃO, na forma de CARONA, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
011/2025, visando a contratação de empresa especializada no fornecimento de gás oxigênio
medicinal e correlatos., constantes no Pregão - Eletrônico N° n°05/2025/Prefeitura Municipal de CapinzaI
do Norte - MA, que resultou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, datada de 01 de agosto de 2025,
do MUNICÍPIO de CapinzaI do Norte, estado do Maranhão, divulgada no Diário Oficial do Município, sendo
de interesse do solicitante, sendo que foi encaminhado ofício sob a possibilidade de adesão à
empresa primeira colocada, onde a mesma manifestou interesse na contratação, e com o
objetivo de agilizar a contratação pelos preços registrados, nos limites e nas formas de termo
de adesão, o qual passamos a nos manifestar nos termos seguintes:

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:

A adesão, popularmente referida como "carona", configura-se quando um órgão
não participante, também denominado "órgão aderente", decide contratar o objeto licitado pelo
órgão gerenciador, mesmo não tendo participado dos procedimentos iniciais do processo
licitatório e, portanto, não integrando a ata de registro de preços, conforme estabelecido pelo
artigoGo, inciso XLIX, da Lei no 14.133/2021.

O procedimento da adesão foi expressamente previsto na Lei no 14.133/21,
vejamos:

Art. 85. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos
de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a
participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação.
§ 10 O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.
§ 20 Se não participarem do procedimento previsto no caput deste
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
II - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e
do fornecedor.
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§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de
não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei no 14.770,
de 2023)
I - Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão
ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela
Lei no 14.770, de 2023)
II - Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços
tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei no 14.770,
de2023)
§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o §2°
deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a
que se refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

§ 60 A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o § 5o deste artigo se destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23
desta Lei.

§ 7° Para aquisição emergencial de medicamentos e material de
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao
limite de que trata o § 5° deste artigo.
§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou
entidade estadual, distrital ou municipal.

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do artigo 86 da legislação supracitada,
a adesão torna-se possível mediante o cumprimento de certos requisitos:

a) apresentação de justificativa que evidencie a vantagem da adesão, especialmente em
situações de possível desabastecimento ou interrupção do serviço público;
b) comprovação de que os valores registrados são condizentes com os praticados pelo
mercado; e

c) obtenção prévia de consulta e aprovação tanto do órgão ou entidade gerenciadora quanto
do fornecedor. Além disso, a concessão deve ser evidenciada de maneira clara, tanto pelo
órgão que coordenou o procedimento licitatório - o órgão gerenciador, quanto pelo fornecedor
que formalizou sua assinatura na ata de registro de preços.
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A Lei no 14.770/23 promoveu modificações no texto da Lei 0° 14.133/21,
estipulando que a prerrogativa de aderir à ata de registro de preços na condição de não
participante poderá ser exercida da seguinte forma:

a) por órgãos da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
em relação à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federai, estadual ou
distrital; ou

b) por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, em relação à
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, contanto que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante procedimento iicitatório.

Os §§ 40 e 50 trazem limitações individuais e globais à adesão,
respectivamente:
a) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes e
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

Cumpre destacar o que brilhantemente nos ensina o Mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"O carona no processo de licitação é um órgão que antes de
proceder à contratação direta sem licitação ou a licitação
verifica já possuir, em outro órgão público, da mesma esfera
ou de outra, o produto desejado em condições de vantagem
de oferta sobre o mercado já comprovadas. Permite-se ao
carona que diante da prévia licitação do objeto semelhante
por outros órgãos, com acatamento das mesmas regras que
aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos
operacionais de uma ação seletiva.

É precisamente nesse ponto que são olvidados pressupostos
fundamentais da licitação enquanto processo: a finalidade
não é servir aos iicitantes, mas ao interesse público; a
observância da isonomia não é para distribuir demandas
uniformemente entre os fornecedores, mas para ampliar a
competição visando a busca de proposta mais vantajosa.

(...)

Uma das vigas mestras da possibilidade de ser carona em
outro processo Iicitatório é o dever do órgão interessado em
demonstrar a vantagem da adesão sobre o sistema
convencionai. Logo, aderir como carona implica
necessariamente em uma vantagem ainda superior a um
novo processo.

Essa vantagem se confirma por pesquisa e pode até mesmo
ser considerada, quando em igualdade de condições entre o
preço registrado e o de mercado, pelo custo indireto da
licitação.
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O aprimoramento do Sistema de Registro de Preços e a
intensificação do uso do carona levarão inevitavelmente ao
expurgo dos preços abusivos, pois a publicidade de ofertas
disponíveis será cada vez mais ampliada.

(...)

Os fundamentos de lógica que sustentam a validade do
Sistema de Registro de Preços e do sistema de 'carona'
consistem na desnecessidade de repetição de um processo
oneroso, lento e desgastante quando já alcançada a proposta
mais vantajosa.

Além disso, quando o carona adere a uma Ata de Registro de
Preços, em vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador
- órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro
de Preços - informações adequadas sobre o desempenho do
contratado na execução do ajuste.

É  importante não perder de vista que a licitação é um
procedimento prévio a um contrato e quanto menos tempo e
custo consumir mais eficiente é o processo.

(...)

Por fim, é importante assinalar que nenhum sistema está
imune a desvios de finalidade, mas essa possibilidade não
pode impedir o desenvolvimento de processos de
modernização." (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Carona
em sistema de registro de preços: uma opção inteligente
para redução de custos e controle. O Pregoeiro, v. out. 2007.
Disponível em: . Acesso: 16 fev. 2023.)

ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXAME JURÍDICO DOS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS:

• Documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar e mapa de riscos
podemos verificar, nos autos, a presença da solicitação expressa do setor requisitante
interessado formalizando a demanda, com o Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Riscos.
Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se o atendimento ao disposto na
legislação vigente.

• Comprovação da vantajosidade da contratação, com realização da Pesquisa de Mercado, na
forma do art. 23 da Lei no 14.133/2021 e Decreto Municipal, visando verificar se os preços
registrados ainda estão de acordo com os praticados no mercado. Consta nos autos os preços
com as respectivas pesquisas de mercado.
• Indicação dos recursos orçamentários que atenderá a contratação. Consta nos autos os
recursos orçamentários, indicados pelo setor competente do órgão.

• Justificativa da necessidade da contratação. Podemos verificar que consta no DFD e no ETP a
justificativa da necessidade da Contratação.
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• Solicitações de anuência e respostas das autorizações/anuências dos órgãos responsáveis,
quais sejam Órgão gerenciador da ata a ser aderida. Verificamos que há, nos autos, toda a
documentação supracitada.
• Cópia do Edital, publicação dos avisos da licitação. Homologação e Ata de Registro de Preços
e publicações. No tocante à documentação da licitação a ser aderida, verifica-se que estão
presentes nos autos do processo administrativo.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos documentos e informações até aqui
colacionados, ressalvados os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e as ponderações de
conveniência e oportunidade, próprios do mérito da Administração, e, portanto, alheios às
atribuições desta procuradoria Jurídica, concluo pela viabilidade jurídica, desde que obedecido
os pontos trazidos neste parecer.

Por todo o exposto, emitimos nossa opinião no sentido de não haver
empecilho jurídico ou objeto do requerimento, inicialmente sem ônus ao autorizado.

É, em síntese, o posicionamento desta procuradoria Municipal, que se proceda
a contratação dos serviços ora solicitados.

Colinas- MA, 29 de setembro de 2025.

Breno Filipey&XaÃ Lima Sousa Silva
QÀB/IVOA N" 29.553

-Jurídico.
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS- MA E A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZ.\L

DO NOR lE -MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, sediada na Praça Dias Carneiro , s/n - Centro, de
COLINAS CNPJ N" 06.113.682/0001-25, doravante denominada "ORGÂO CARON.A" e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, CNPJ: 01.613.309/0001-10

localizada na A\'. Lindolfo Fiório, n" s/n, Vista Alegre, Capiiizal do Norte, Maranhão, Brasil., doravante
denominada "ORGÃO GERENCIADOR" ambas conjuntamente denominadas "Partes", neste ato
representado na forma de seus atos constitutivos, resolvem firmar o presente Termo de Cooperação
Técnica, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - v

Visa o presente instrumento estabelecer a parceria c a cooperação entre as partes com vistas a

realizar ações conjuntas ligadas a adesão a ata de Registro de Preços com objetivo de futura e

eventual para a aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos. de acordo com o pregão

Eletrônico n° 05/20225, Ata de Registros de Preços n" 11/20225, DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAPINZAl, DO NOR l E - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Caberá a PREFEITURA MUNICIPAE DE CAPINZAL DO NORTE - MA em decorrência

de seu conhecimento:

providenciar o ençaniinhamentp da cópia da ata de registro de preços aos órgãos ou entidades
participantes; e

providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades participantes.

II - Caberá a Secretaria Municipal de Administração, em decoiTêneia de seu conhecimento
garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados

pela auloridiide competente;

manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão paiticipaiite aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigaçòe.s contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS
Cada uma das parles se responsabilizará pelas despesas deconentes das atividades sob sua
responsabilidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO
O presente Contrato de Parceria e a Cooperação poderá ser alterado mediante termo aditivo competente,
assim como poderá ser rescindindo em comum acordo entre as partes ou unilateralmente a qualquer
tempo, mediante comunicação por escrito à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem
que caiba qualquer direito de indenização na hipótese de uma das partes: (i) entrar em liquidação judicial
ou extrajudicial, tiver requerido a falência ou requerer concordata; ou (ii) infringir qualquer cláusula deste
contrato.

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura e
podendo ser renovado, por igual período, por comum acordo entre as partes.
CLÁUSULA SEXTA-FORO .
As partes elegem o Foro da comarca DE COLINAS- MA, como único competente para dirimir dúvidas
decorrentes deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS DESPESAS
Cada uma das partes se responsabilizará pelas despesas decorrentes das atividades sob sua
responsabilidade.
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO
O presente Contrato de Parceria e a Cooperação poderá ser alterado mediante termo aditivo
competente, assim como poderá ser rescindindo em comum acordo entre as partes ou
unilateralmente a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito à outra parte, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem que caiba qualquer direito de indenização na
hipótese de uma das partes: (i) entrar em liquidação judicial ou extrajudicial, tiver requerido
a falência ou requerer concordata; ou (ii) infringir qualquer cláusula deste contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua
assinatura e podendo ser renovado, por igual período, por comum acordo entre as partes.
CLÁUSULA SEXTA - FORO
As partes elegem o Foro da comarca DE COLINAS- MA, como único competente para
dirimir dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

COLINAS - MA, 30 de setembro de 2025.

I òoliane Monteiro (
. -V,- .

Si òoliane Monteiro da Silva

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Órgão Carona

Lidiane Silva

Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária.
,  ̂ Órgão Gerenciador

Q-wX- K/Coíí/uX. ríiú^ ̂
Testemunha 1 CPF: õ3G 36'^ 3 -c^

^hti oLj rvrve, >•n.-v
Testemunha 2: CPF: CJ-|Q, 3^3, ICS^C^
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2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 450 R$135,00 R$60.750,00

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 450 R$150,00 R$67.500,00

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 450 R$180,00 R$81.000,00

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 7 R$2.880,00 R$20.160,00

6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UND 7 R$3.180,00 R$22.260,00

7
Kit válvula reguladora de oxigênio com

fluxometro
UND 7 R$1.200,00 R$8.400,00

Valor Total
R$: 305.070,00

Colinas- MA, 30 de setembro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde.
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Colinas/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca a empresa: A ANTONIO L
. DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n° 00.495.543/0001-27. com sede na AV TANCREDO NEVES,
1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr(a).,Antônio
Lopes de Sousa, CPF n° xxx.081.173-xxxx E-mails: antoniolsveiculos@gmail.com, (99) 99161-
6020, para assinatura do contrato decorrente da ADESÃO N° 001/2025, tendo por objeto a contratação de
empresa especializada no fornecimento de gás oxigênio medicinal e correlatos.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em lei.
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Colinas- MA, 07 de outubro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde.
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RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 251/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde representado
pela Senhora Soliane da Silva Monteiro Secretária de Saúde (ordenador de despesas), torna público que
CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de gás

oxigênio medicinal e correlatos. CONSIDERANDO Termo de Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata Prefeitura de CapinzaI do Norte/MA, CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da
detentora dos preços a empresa ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n°
00.495.543/0001-27, FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
11/2025, datada de 01 de agosto de 2025, do MUNICÍPIO de CapinzaI do Norte, estado do Maranhão,
divulgada no Diário Oficial do Município, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 - SRP, visando
a Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de gás oxigênio
medicinal e correlatos.. - VALOR TOTAL; R$: 305.070,00 (trezentos e cinco mil e setenta reais).

Colinas- MA, 30 de setembro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde.
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^S/10/2025, 16:16 Gmail - solicitação de Adesão.

Gmail CPL COLINAS <cplcolínas@gmaií.com>

solicitação de Adesão.
4 mensagens

ÇPL COLINAS <cplcplinas@gmail.com>
Para: Antonio Lopes de Sousa <antoniolsveiculos@gmail.com>

Para errpresa:

ANTONIO L, DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n" 00.495.543/0001-27

AV TANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, Presidente Dutra, Maranhão

antoniuisveiculos@gmaii.com, (99) 99161-6020,

Antônio Lopes de Sousa, CPF n° 226.081.173-68.

22 de setembro de 2025 às 14:14

*0
OFÍCIO N° 31 EMPRESA.pdf
583K

.^Vitonio Lopes de Sousa <antoniolsveiculos@gmail.eom>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Bom dia,

Segue documentação solicitada!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ ̂  Não contém vírus.www.avast.com

23 de setembro de 2025 às 09:12

5 anexos

*0

□

□

PROPOSTA DE PREÇO - GASES UNIÃO 2024 - Nazareno ass.pdf
271K

Declaração de cumprimento do disposto - Não emprega Menor ass.pdf
267K

TERMO DE ACEITE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO ass.pdf
259K

DOCi.rar

413K

D0C2.rar

13275K

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>
Para: Antonio Lopes de Sousa <antoniols\eicuios@gmail.com>

6 de outubro de 2025 às 15:30

PARA EMPRESA:

ANTONIO L, DE SOUSA - COMERCIO - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
00.495.543/0001-27, Avenida Tancredo Neves, n" 1186, Bairro Vila Militar, CEP: 65.760-000, Presidente
Dutra/MA, e-maü: antoniülsveicüiüS@gmaii.cüm, Telefones: (99) 9 9161-6020, neste ato representada

https://mail.google.corTVmajl/u/0/?ik=7dd1736385&view=pt&search=all&permthld=threacl-a:r-6081181367210496610&simpl=msg-a;r2845155979... 1/2



06/10/2025, 16:16 Gmail - solicitação de Adesão.

pefo seu Proprietário, o Sr. Antônio Lopes de Sousa, brasileiro, Errpresário, portador do RG n" 785389 SSP-

MA, inscrito no CPF tf 226.081.173-68, residente e domiciliado na Rua Cainilo da Rocha, n° 34, Bairro

Centro, Presidente Dutra/MA, CEP 65.760-000

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

E objeto deste Contrato a Aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos, de interesse da Secretaria

Municpal de Saúde de Colinas/MA

SEGUE ANEXO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AS DEVIDAS ASSINATURAS:

[Texto das mensagens anteriores oculto]

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 154 2025,.pdf
^ 727K

polhas

Antonio Lopes de Sousa <antoniolsveiculos@gmaii.com> 6 de outubro de 2025 às 16:14

Para: CPL COLINAS <cplco!inas@gmail.com>

BOA TARDE,

SEGUE ANEXO CONTRATO ADMINISTRATIVO ASSINADO

^ Não contém vírus.www.ai^st.com

[Texto das mensagens anteriores oculto]

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 154 2025 ass.pdf

747K

https://mall.google.com/mail/u/O/?ik=7dd1736385&vl0w=pt&searcti=all&pernittiid=thread-a:r-6O8118136721O49661O&simpl=msg-a:r2845155979... 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Rub.:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 154/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ORIUNDO DA ADESÃO N" 001/2025

folhas

PROC

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
COLINAS/MA E A EMPRESA

ANTONIO L. DE SOUSA -

COMERCIO - EPP, NA FORMA A

SEGUIR

O MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, com sede à localizada na Praça Dias Carneiro -
Centro - CEP: 65690-000 - COLINAS/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n.° 06.113.690/0001 - 25, por intennédio da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde Sr.(a)
Soliane da Silva Monteiro, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado
a EMPRESA ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n° 00.495.543/0001-27, Avenida Tancredo Neves, n°
1186, Bairro Vila Militar, CEP: 65.760-000, Presidente Dutra/MA, e-mail:
antoniolsveiculos@gmail.com. Telefones: (99) 9 9161-6020, neste ato representada
pelo seu Proprietário, o Sr. Antônio Lopes de Sousa, brasileiro. Empresário, portador do
RG n° 785389 SSP-MA, inscrito no CPF n° 226.081.173-68, residente e domiciliado na
Rua Camilo da Rocha, n" 34, Bairro Centro, Presidente Dutra/MA, CEP 65.760-000,
doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°
14.133/21, e tendo em vista o que consta da Adesão n° 01/2025 referente ao Pregão
Eletrônico n° 05/2025-SRP Ata de Registro de Preços n" 011/2025 da cidade de
Capinzal do Norte - MA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo de
Fomecimento mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 É objeto deste Contrato a Aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Colinas/MA, de acordo com as
quantidades e especificações seguintes:

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ total

1
Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 450 R$100,00 R$45.000,00

2
Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 450 R$135,00 R$60.750,00

3
Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 450 R$150,00 R$67.500,00

4
Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em

conformidade com a ANVISA e ABNT
M3 450 R$180,00 R$81.000,00

5 Cilindro de Oxigênio de 07 M3 UND 7 R$2.880,0p ,R$2p. 160,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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6 Cilindro de Oxigênio de 10 M3 UND 7 R$3.180,00 R$22.260,00

7
Kit válvula reguladora de oxigênio com

fluxometro
UND 7 R$1.20p,00 R$8.400,0p

Valor Total
R$: 305.070,00

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

folhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação. FOLHAS.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 305.070,00 (trezentos e cinco mil e setent;

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a
partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida
Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda
Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda
Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

3.5 A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal responsável pelo
recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação exigida.

3.6 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem
bancária em conta corrente por ela indicada.
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3.7 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

3.8 Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e
Trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação,
devidamente regularizadas.

3.9 A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

3.10 A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas.

3.11 Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que
não tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela contratada e este tenha cumprido
integralmente as obrigações contratuais, o Município de Colinas - MA fica sujeita ao
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula
específica do contrato administrativo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Saúde nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min
às IThOOmin, localizado na Praça do Mercado Central, s/n", bairro Centro, Colinas -
Maranhão - CEP. n° 65.790-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a
expedição de Ordem de Fomecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10
(dez) dias consecutivos do Recebimento Provisório.

1 PROC;
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito
de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de
Referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de
até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da
Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus
anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a
qualidade do produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde
já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das
análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser
assinada pelo Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens,
quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da
Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas
todas as informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou
validade, nome do responsável técnico, números de registro, nome genérico e
concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e nos termos do
artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;
4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária:

022500 - Fundo Municipal de Saúde

.10.301.0052.2121.0000 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

.3.3.90.90.00 - Material de Consumo
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CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contados a partir da data limite para apresentação das propostas.

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a
aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor
da Unidade Demandante.

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro
dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada
a metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

8.2 Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

8.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar
fora das especificações do Termo de Referência;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br
Página 6 de 14



lil
^  Processo n° 218/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Rub.:

8.4 Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

8.5 Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabiveis, quando for o
caso;

8.6 Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de
Referência e em seus anexos, inclusive, no contrato;

8.7 Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições
np curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e
em consonância com a proposta de preços;

9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE;

9.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

9.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

9.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
íuncionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

9.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as
mesmas especificações;

9.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
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9.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato;

9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

9.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega
dos matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

9.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato,
confiimados por escrito;

9.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.

9.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada,
sob pena das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

9.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

9.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da
Administração;

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 ("Lei Geral
de Proteção de Dados" ou "LGPD") e obrigam-se a observar e respeitar o dever de
proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao
adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as
condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no art. 155 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

11.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

11.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br
Página 8 de 14



Processo ii° 218/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

11.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro
do prazo;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo
justificado;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza^

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
2013.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

11.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injiistificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

11.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o
conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrava no subitem 11.1 deste Termo de Referência.

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando dos pagamentos
a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais que:

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a
Lei n" 9.784, de 1999.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da União e cobrados
judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infi"ação administrava tipificada pela Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remedas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR. fotinAS
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11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°
12.846, de T de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrava.

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus pam o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da nào-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilibrio econômico-tinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO
13.1 O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de
servidoiVcomissão, designado pela Contratante.

13.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar
todas as ocorrências verificadas durante a execução da contratação, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização
deverão ser solicitadas ao gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas
convenientes.

13.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade do fornecimento dos materiais e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser
exercido pelo gestor/fiscal do contrato.

13.5. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fomecimentos prestados,
desde que cumpridas as exigências estabelecidas neste contrato e no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na
forma do art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (FNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n."
14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO
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16.1. Os contratantes têm direito ao equilibrio econômico-fmanceiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere
excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanliado de planilha de custos
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de
revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e
do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido
seu equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a
verificação das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à
neutralização dos efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual,
conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124,11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido
repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada
a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer
impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço
firmado inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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EXTRATO DO CONTRATO N" 154/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: Aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde de Colinas/MA, Contratada valor R$ 305.070,00 (trezentos e cinco mil e
setenta reais)., CONTRATADA empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 00.495.543/0001-27,-Referente: Adesão
n° 01/2025 AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 06 de outubro de 2025

CONTRATANTE:

Sr^ Soliane da Silva Monteiro.
Secretario Municipal de Saúde.
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CONTRATANTE:

PORTARIA Ne 318/2025

PORTARIA N9 318/2025

Dispõe sobre a exoneração de servidor público do cargo de provimento
em comissão no Município de Centro Novo do Maranhão/MA e dá outras
providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica. RESOLVE: Art. le. EXONERAR a
senhora RIFKA CAMPOS ORAN, CPF N^ 064.133.653-58, do cargo de
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HÍDRICOS, NÍVEL CC3.2, NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE de Centro Novo do

Maranhão/MA. Art. 2®. A presente Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação. Publiquese, registre-se e cumpre-se. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 08 DE OUTUBRO DE
2025

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identificador: 0bf7c2109ba26ed97d6a960bf2c6ddd8

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Sr® Soliane da Silva Monteiro.

Secretario Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N2 150/2025 ■

17/2025

INEXIGIBILIDADE NS

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: dlc214fd33f4af839119ba86ecc8dff8

EXTRATO DO CONTRATO N^ 150/2025 - INEXIGIBILIDADE N^ 17/2025 - A

Prefeitura Municipal de Colinas, tem por objeto a contratação de pessoa

jurídica ou física para a locação de imóvel, para o funcionamento da
Unidade Básica de Saúde do bairro Chapadinha para a execução de

atividades administrativas e prestação de serviços básicos de saúde,
nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, conforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO N^ 252/2025, cuja contratação deverá ser celebrada

com a PESSOA FÍSICA, NEUFRAN LIMA BATISTA, RG n» 000103949198-4,

CPF n° 866.714.563-72. VIGÊNCIA: 30/09/2025 a 30/09/2026. A
contratação terá seu valor R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

mensais, perfazendo o valor total anual de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), em conformidade com a proposta apresentada.
Colinas - MA, 30 de Setembro de 2025.

RESENHA DO TERMO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Processo Administrativo ns 251/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, através da Secretaria

Municipal de Saúde representado pela Senhora Soliane da Silva
Monteiro Secretária de Saúde (ordenador de despesas), torna
público que CONSIDERANDO a necessidade de contratação de
empresa especializada no fornecimento de gás oxigênio

medicinal e correlates. CONSIDERANDO Termo de Autorização de

Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata Prefeitura de CapinzaI
do Norte/MA, CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da detentora dos

preços a empresa ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO, CNPj n»
00.495.543/0001-27, FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Na 11/2025, datada de 01 de agosto de 2025, do

MUNICÍPIO de CapinzaI do Norte, estado do Maranhão, divulgada no
Diário Oficial do Município, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°
11/2025 - SRP, visando a Registro de Preços para contratação de
empresa especializada no fornecimento de gás oxigênio
medicinal e correlates., - VALOR TOTAL: R$: 305.C

(trezentos e cinco mil e setenta reais)

Colinas- MA, 30 de setembro de 2025.\

Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 9a857b33fl5263ae5b76efbf8babc006

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 49bec566ec692748f031150e83846f68

TERMO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2025 -
CPL/PMC

TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 223/2025 - PMC

EXTRATO DO CONTRATO NS 154/2025.

EXTRATO DO CONTRATO N2 154/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: Aquisição de gás oxigênio medicinal e correlatos, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde de Colinas/MA, Contratada valor R$
305.070,00 (trezentos e cinco mil e setenta reais). ,
CONTRATADA empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj n°
00.495.543/0001-27,-Referente: Adesão n= 01/2025 AMPARO LEGAL:

Lei Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Coiinas - (MA), 06 de outubro de 2025

O Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por meio do Decreto n®
080/2023, publicado no Diário Oficial da FAMEM em 14/12/2023,
e ainda, em cumprimento as disposições previstas no art. 71, II da Lei

Federal n^ 14.133/2021, decide REVOGAR o Pregão Eletrônico n^
39/2025, que tem como objeto a Aquisição de cestas básicas, pela
seguinte motivação:

A. que o ato administrativo revogatório é resultante do poder
discricionário, prerrogativa que a Administração detém para
rever suas atividades em busca dos melhores meios para o

alcance do fim maior, o interesse público;

A. que o interesse público nada mais é do que o interesse da
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coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter
por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos:

A. a justificativa apresentada por esta Secretaria Municipal de
Assistência Social, informando que houve equívoco no
estabelecimento das especificações dos itens e suas

quantidades, sendo necessário a republicação do certame por
esse motivo, ensejando a necessidade de revogação do
certame;

A. a manifestação da Pregoeira informando que o prosseguimento
da contratação tornou-se inconveniente e inoportuno;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município
opinando peia legalidade e prosseguimento da revogação;

A. Sendo concedido o prazo para a abertura de manifestar

interesse em contestar a revogação dP certame, tendp em
vista que houve homologação do certame e,
consequentemente, a contratação; conforme Art. 71 § 3^ da

Lei: 14.1333/2021 Nos casos de anulação e revogação, deverá
ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

• , pois, o Pregão Eletrônico SRP n2 039/2025 - CPL/PMC,
nos termos do art. 71, II da Lei Federal n® 14.133/2021.

Colinas - MA, 08 de outubro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Autoridade Competente

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: e02e62d2e9204552d6f637bb7292c556

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 019/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ITÕlHAS

DADOS DO PROCESSO

NS PROCESSO ADMINiSTRATIVO: 2025.0428.001/2025 Tac-q-

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 019/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ORGÃO(S) PARTICIPANTES(S)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE SANEAMENTO BÁSICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO;
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E VÍDEO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ADJUDICADO e
HOMOLOGADO:

R$ 49.859,90 (quarenta e nove mii, oitocentos e cinqüenta e nove reais e
noventa centavos)

PREÂMBULO

Aos 8 de outubro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 019/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho
Dor meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo,
^m conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art, 71. Da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA | 08.528.076/0001-04
Total de Itens: 1 j Vaior Totai: R$ 9.810,00 (nove mil e oitocentos e dez reais)

Item Descrição Marca Unidade Quant. Vaior Unit. Valor Totai

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOTH 300W

COM ENTRADA USB - POTÊNCIA DE 300W RMS
TECNOLOGIA BLUETOOTH, PERMITE CONEXÃO SEM
FIO COM CELULARES, TABLETS, NOTEBOOKS E
OUTROS DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS. POSSUI
ENTRADA USB, LEITOR DE CARTÃO SD, ENTRADA
AUXILIAR (P2) POTÊNCIA: 300W RMS RÁDIO FM,
CONTROLE DE VOLUME, GRAVES, AGUDOS E ECO
VOLTAGEM (220V) DISPLAY DIGITAL, LUZES LED

(OPCIONAL CONFORME MODELO) ALÇA PARA
TRANSPORTE.

LENOXX UNIDADE 18,00 R$ 545,00 R$ 9.810,00

|R$ 9.810,00"Totai Geral

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA | 44.718.705/0001-14
Totai de Itens: 3 j Valor Totai: R$ 14.980,00 (quatorze mil e novecentos e oitenta reais)

lUnidade iQuant.Item [Descrição Tmarca IVaior Unit. |Valor Totai
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